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CONGRESSO NACIONAL 
.· 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, e eu, ~ · 
Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEQISLATIVO N9 35, ~E 19'79 

Aprova o texto do Decreto-lei n" I. 669, de 14 de fevereiro de 1979, que "reajusta os vencim~ 
e salários dos servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, E! dá outi:'. 
providências'1

• 
I· 

Artigo uruco. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.669, de 14 de fevereiro de 1979, que "reajusta;95 
vencimentos e salários dos servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dã outtaa 
providências". 

Senado Federal, 7 de junho de 1979. - Senador Luiz Viana, Presiderrte. 

•. 

SENADO FEDERAL 
SUMA RIO 

l - ATA DA 89.• SESSAO, EM 7 DE JUNHO DE 1979 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 
1. 2. J - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N.o 94/79 (n.0 169/19, na origem}, referente à escolha do 
General-de-Exército José Fragomeni para exercer o cargo de 
Ministro do Superior TJibunaJ Militar, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro-de-Exército Rodrigo Octávio Jordão 
Ramos. 

1.2.2- Ofício do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à r:evisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n." 31179 <n.0 2.153/7a, na 
Casa de origem), que altera dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada peJo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

·- Projeto de Lei da Cãmara n.0 32/79 <n.0 2.300/76, na Ca­
sa de origem). que altera o ~ 2.0 do art. 82 da Lei n.0 3.807, de 
1%0 -- Lei Orgânica da Previdência Social, e dá outras provi­
dências. 

. : .. 
- Projeto de Lei ela Câmara n.0 33179 <n." 2.415/76 J1a 

Ca.sa de origem), que dá nova redação ao parágrafo único 'do 
art. 27 do Decreto-lei n.• 7.841, de 8 de agosto de 1945 - Códi-
go de Aguas Mhierais. · · 

- Projeto de Lei da Cámara n.O 34179 (n.O 660/75, na 011$ 
de origem), que altera a legislação previdenciárill -relativa ao 
ex-combatente. 

- Projeto d~ Decreto Legislativo n.O 10/79 •ln.O 9179,~· , 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de .A -
zade, Cooperação: e Comércio entre o Governo da Repúb . 
Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da Repúb 
Federal da Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de jaJOeiro de 19. $.' 

- Projeto de. DeCreto Legislativo n.0 11/19 (10.0 10/79, 9!1, 
Câmara dos DeputadQS), que aprova o texto do .1\cordo sollre 
a Criação de um'l Comissão Mista de Coordenação entre o 00,. 
verno da República Federativa do Brasil e o Gmrerno Militllir 
Federal da República Federal da Nigéria, a.ssirul.do em Brasília, 
a 10 de janeiro de 1979. 

1. 2.3 - Pareeeros 

Referentes à seguinte matéria: 
- Projeto de Resolução n.0 29/79, que regulamenta a apn­

cação na ad-ministração do Senado Federal dos si1;emas de as­
cenção e progres.são funcio~,ç do aumento J)OX.Il).érito. 

-~~: - . . 

IEZ'{tel00{1)/lA\Ifa JJJOOU~@ 
.. .J •.. 
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1. 2. 4 - Comunicação da Liderança da ARENA 

- De .substituições· nas comissões·· pennarientes, em virtude 
do falecimento do Sr. Senador João Bosco. 

l.Z.5- Requerimento 

- Requerimento n.0 179/79. de autoria do Sr. Senador Be­
nedito Canelas, solicitando o desarquivamento do P.rojeto de 
Lei do Senado n.0 243/77, do Sr. Senador Itallvio Coelho, que 
dispõe sobre a hora legal para todo o Territódo da República 
Federativa do Brasil. Aprovado. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 34/78, de autoria do Sr. '·1~::1r:::· .d~ d~sat1!uivamentQ de projeto de lei do Se-
" . fi . . Senador Itamar Franco,. que proíbe aplicações financeiras, pelas 

pessoas jurídiCas de· direito público, de recursos obtidos com 
rojeto · a finalidade de financiar obras ou empreendimentos de inte-. 
Senado n.o, 168/79,. de autoria do Sr. resse da respectiva a~ministração. Aprovado, em primeiro turno. 

ue introduz aJteraçãá no .art. 42 da _ PrOjeto de Lei do Senado n.O 48/79, de autoria do Sr. 
Lei das CoQ.tra.-vel}Ções ais, para o J~m de aumentar a multa BenadQr Lázaro Barb<JZa, qu~ acre:scenta. parágrB:!O ü'i'\ic9 ao 
pecuniãria J',i!..l.~Jista. i art. 2.o do Decreto n.o 24cl50, de 20 de. abril de 1934. Apf9vado, 

,.l)'t - . em primeiro turno, após usar da palavra no encaminhámento 
1. 2 ·7 - JSCursos•Jip Expediente de sua·votação o Sr. Sena<j.or I,ã.zaro Bat)loza. 
SENADOR FRAf!i'iTMONTORO- Transcurso da data mun1, 

dial da ecolagia; -A~It> aos vereadores de todo o País, ·em favor - Projeto de Resolução n.0 25/79, que suspende a exeeução 
da criação, em suãs Câmaras Municipais, de comissão pennan- do .art. 2~?. parágrafo ·único e art._ 3.0 da Lei n.o 882, de 24 de 
te de defesa do meio ambiente. · · · · · · setembro de-·1973, e dO· art. 3.0 da Lei n.0 900, de 10 de dezem-

. bro de 1973, amb"" do Município de Itaqui, Rio Grande do 
SENADOR HELVIDIO NUNES - Defesa da premência dos .SuL Discussão adiada; para reexame da ComisSão de constitui­

propósitos enunciados pelo Presidente João Baptista Figueire- ção e Justiça·, nos tennos ,do Requerimento n.o 183/79. 
do, com vistas ao fortalecimento do _federalismo brasileiro, re-
duzindo a tutela do Guverno Federal sobre os Estados e Muni- 1.4 ~DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

cípios, SENADÓR HUMBERTO ÚJCENA - Reiterando apelo em 
SENADOR DIRCEU CARDOSO- Saudação a Delegaçáo da favor do reingresso de profeBSores da rede de ensino oficial do 

Cruz Vermelha Internacional ora em visita ao Senado Fed·eral. Distrito Federal, afastados de suas funções por haverem pa:rti-
SENADOR MARCOS. FREIRE _ Apel<;> ao Sr. Ministro da cipado de movimento reivindicatório deflagrado nesta Capital. 

Justiça, em favor de Providências que visem apurar os atos de ··sENADOR ITAMAR FRANCO_ Justificando requerimento, 
terrorismo e intimidação, pràtie'ados' contra a realização de que encaminha à Mesa, de informações à compánhia _vale do 
espetáculo promovido em Brasília pela 1artista Ruth Escobar. Rio Doce _ CVRD. 

SENADOR ORESTES QUÉRCIA ~ Considerações sobre a SENADOR LÁZARO BARBOZA - Homenagem ao Prof. 
proposta de emenda à. Constituição por S. Ex._. encaminhada à Francisco -Soares Arruda, Assessor Legislativo do Senado Fe­
Mesa, que restabelece as eleições diretas para SenadotreS, Go- dera!, ao eJlSejo de su~ aposentadoria. 
vemadores e Vic'e-Govemadores de ~tado e Presidente e Vice-
Presidente da República. SENADOR ORESTES QUtRCIA ~ Apreensão da classe po-

lítiCa face a indecisão do Governo no encaminhamento do pro-
l. Z. 8 - Requerimentos cesso de refonna política. · 

N.0 185/79, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado SENADOR MAURO BENEVIDES - Instalaçao, em Fortale-
n.0 247/77, que.dispõe sobre a aplicação dos recursos do Fundo za, 'da ACademia Ce-arense de Retórica. 
de ParticipaçãO dO$ Municípios, _e. dá outras providências. 

SENADOR JARBAS PASS/IRINHO- Congratulando-se com 
- · N."0 186/79, de ~rgêncfa,. para 'o Projeto de Resolução a direção da Rede Tupi de Televisão, pela exibiç.ão de filmes 

n.0 17/79. estrangeiros com legenda em português, em sua programação 
semanal, antecipando-se à regulamentação, pelo Ministério das 

1.2.9- Comunicação da Presidência- Comunicações, da Lei n.0 6.606/78. 

- COnv~ação de ·sessão extraordinária a realiza.r-se hoje. SENADOR GASTAO MVLLER - Reiterando apelo ao Go-
às 18 ·}).oras e 30 minutos, com Ordein do Dia que de-signa. verno F-ederal, através do Ministério .das Minas e Energia, ·em 

favor -de garimpeiros das regiões norte e leste de Mato Grosso. 
1.2.10 - Requerimento tendo em vista a atuação de empresas multinacionais naquelas 
-· N.0 187/79, de autoria do Sr. Senador Dinarte Mariz e áreas. Memorial subscrito pelo Presidente do Sindicato dos Tra­

outros Srs. Senadores, solicitando seja realizada sessão especial balhadores Rurais, de Diamantina - MT, sobre o assunto. 
no mês de agosto, para homenagear a memória do General SENADOR LOURIVAL BAPTISTA _ LançamentQ, pela 
Orlando Geisel, ex-Ministro do Exérc.ito. Aprovado. FUNARTE, dos primeiros volunies da coleção "A Arte Brasileira 

1.3 - ORDEM DO DIA Contemporânea", 

- Projeto de Lei da Câmara n.o 6~/77 ü1.o !.161/75, na casa SENADOR NELSON CARNEIRO - Declarações atribuídas 
de origem), que altera 0 . Plano Nacional de Viação, aprovado ao Dr. Carlos Brandão. Presidente do Banco Central, veiculada..c; 
pela Lei n.O 5.917, de 10 de setembro de 1973, incluindo a liga- em -';1-0ticiário da Imprensa, referente à extinção do PIS-PASEP. 
çáo ferrov.iária Guarapuava~Prudentópoli.s-Ipiranga. Rejeita- SENADOR JAISON BAR}I.ETO _ Criaçáo, em Camboriú -
do. Ao Arquivo. SC, de uma agência do INAMPS. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 24/78 (n.0 287/75, na Casa 
de origem), que dá nova redação a alinea "e", do art. 2.o, do 1.5- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA 
Decreto-lei n.0 869, de 12 de setembro de 1969, que "dispõe so- SESSAO. ENCERRAMENTO 
bre a inclusão da Educação Moral e Cívica, como disciplina 2 _ ATA DA 90 .• SESSAO, EM 7 DE JUNHO DE 1979 
obrigatória, ~os sistemas de ensino do País, e dá outras pro-
vidências. Aprovado. À sanção. %.1 -- ABERTURA 

- Requerimento n.O 180/79, de autoria do Sr. Senador Hum- 2.2 ~ EXPEDIENTE 
berto Lucena, solicitando, nos termos do art. 371, alínéa "c .. , 
do Regimento Interno, urgência para o Projeto de Lei do- Se- 2. 2.1 - Leitura de projeto 
nado n.o 155, de 1976, do Sr. Senador Marcos Freire, que deter- - Projeto de Lei do Senado n.o 169/79, de autoria do Sr. 
mina a revisão trimestraJ do· salárto mínimo, e dá outras provi- Senador Franco Montoro, que determina a revisão semestral do 
dências. Rejeitado, após usarem da palavra os Srs. Senadores salário mínimo, sempre que se verificar, no periodo, elevação 
Dirceu Cardoso e Jarbas Passarinho. de custo de vida superior a 10°/rJ, alterando o artigo 116 da Con-

- Requerimento n.-o 172/79, de autoria do Sr. senador ores- solidação das Leis do Trabalho. 
tes Quércia, solicitando o desarquiv-amento do Projeto de Lei z.z.z _Comunicação 
do Senado n.o 257/76, de sua autoria, que dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 457- do Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 - Do Sr. Senador Mendes Canale, que por deliberação da 
(Consolidação das Leis do Trabalho). Aprovado. Comissão de Assuntos RegiOnais. o Sr. senador Agenor Maria 

,, ....... -----------' 
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foi designado para participar da r-eunião do Conselho Delibera­
tivo da SUDENE. realizada nos dias 31 de maio e 1.0 de junho 
do corrente ano. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n.0 82/79 10.0 146/79, na orig·em), peJa qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a 
escolha do Sr. Doutor Jorge Alberto RomeirO, Juiz do Tribunal 
de Alçada do Rio de Janeiro. para. exercer o carg:o de Ministro 
do Superior Tribunal Militar. em vaga decorrente da aposen­
tadoria do Ministro Waldemar Torres da Costa. Apreciado em 
sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA 
SESSAO. ENCERRAMENTO. 

3 - ATOS DA COMISSAO DIRETORA 

- N.o• 25 e 26, de I979. 

4 - ATO DO PRESIDENTE 

- N.0 I5, de 1979. 

5 - GRUPO BRASil.EIRO 
MENTAR 

DA UNIAO D'ITERPARM· . : 

- Ata de reunião da Comissão Diretora. <ReJ~blieação.) 

6 - MESA DIRETORA 

7 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8 - COMPOSIÇAO DAS COMISSõES PERMANENTES 

ATA DA 89.a SESSÃO, EM. 7 DE JUNHO DE 1979 

r.a Sessão Legislativa Ordinária, da 9.a Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, ALEXANDRE COSTA, 
LOURIVAL BAPTISTA E JORGE KALUME 

AS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume ·- Aloysio Chaves - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney- Bernardino Viana --- Helvidio Nunes- José Lins - Mau­
ro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Humberto Lu­
cena - Milton Cabral - Nilo Coelho - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -
Moacyr Dana- Amaral Peixoto -- Hugo Ramos - Nelson Carneiro 
-Roberto Satumino -- Itamar Franco --- Murilo Badaró - Tan­
credo Neves -- Franco Montoro -:- Orestes Quércia -- Gastão Mül­
ler ·-· Mendes Canale -~Saldanha Derzi -·- Pedro Simon. 

O SR. PRE.~IDENTE 1 Luiz Viana., - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental. declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secrctário procedera à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República. submetendo ao Senado 
a escolha de nome í7ldicado-para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N." 94, DE 1979 

<n." 169179, na origem) 

Exceientíssirnos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos dos art3. 42, item III. e 128 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à consideração do Egrégio Senado Federal o no­
me do GeneraJ-de-Exêrcito Josê Fragomeni para exercer o cargo 
de Min-istro do Superior Tribunal Militar. na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro General-de-Exército Rodrigo Octávio 
·Jordão Rarr.os. 

Os mêrito.s daquele Oficial General, que me induziram a esco­
lhê-lo para o desempenho desse elevado cargo. constam do anexo 
"Curriculum Vítae". 

Brasilia. 6 de junho de 1979. - João B. de Figueiredo. 

DADOS BIOGRÁFICOS 

1. Posto e nome: Gcn. Ex. José Fragomeni 

2. Função atual: Comandante do 11 Exército 

3. Data de Nascimento: 16 de março de 1914 
4. Filiação: 

4. Filiação: Pai: Jerônimo Fragomeni- Mãe: Helena Avan-
cini FragomeJ"!i 

5. Datas de praça e de promoções: 

Praça em 15 de março de 1933 

A.sp. a Of. em 

2.{)-Ten. em 3 de janeiro de 1936 

1.0-Ten. ern 24 de maio de 1937 

Cap. em 25 de dezembro de 1944 

Maj. em 25 ~e julho de 1951, merecimento 

Ten.-Cel. em 25 de ·abril de 1957, merecimento 

Cel. em 25 de dezembro de 1963, merecimento 

Gen. Bda. em 25 de março de 1968 

Gen. Div. em.25 de tlÇJVe!llbro de 1973 

Gen. Ex. em 25 de novembro de 1977 

6. Arma de origem-: Cavalaria 

7. Condecorações: 

a) Nacionais: Ordem' do Mérito Mllltar- Grão Mestre· Ordem 
do Mérito Aeronáutico -" Grande Oficial; Medalh:• de 4() 'ano$ de 
Bons Serviços ~ Ouro eYPassador de Platina; Medalha do Pllcltl­
cador; Medalha do Mérito Santos Dumont - Prata; Medalhá Ma-' 
rechal. Hermes; Aplicação e Estudo. em Prata Dourada c/2 cotila.s· 
Medalha do Mérito Tamandaré; Ordem do Rio Branco- Grã Cruz! 
Ordem do Mérito Naval ~ Grande Oficial. ' 

b) Estrangeiras: Mes,tre de Equitação do Paraguai; Medalha 
Honorifica de Cavalaria ~ Paraguai; Ordem do ~lêrito Militar­
Oficial - Paraguai; Sertiços Distintos do Paraguai; Medalha dO 
Mérito Militar de 1.• Classe - Portugal. 

8. Funções mais importantes: Instrutor Chefe do Curso de 
Cavalaria da AMAN;· Instrutor da ECEME; Comandante do 12.0 
Regimento de Cavalaria; Missão Militar Brasileira de Instrução nQ 
Paraguai - EME'; Che(e da Divisão de Gabinete do Ministro do 
Exército; Adjunto da 3.• Seção do EME; Estagiário da ESG; Cmt. 
do 1.0 Regimento de Cavalaria de Guardas; Chefe do EM e Agente 
Diretor da DB; Assistente do Subchefe do Exército do l!lMFA· 
Chefe da 4.• Seção do EMFA; Subchefe do Gabinete do MinlstrG 
do Exército; Cmt~ da Artilharia Di visionária da o. a DI; Cmt: da. 
1.a Divisão de Cavalaria; Diretor de Administractão Finandelra· 
Cl!lt. da AMAN; Diretor Interino da Diretoria de Formação e APer~ 
fe1çoamento; Subchefe do Estado-Maior do Exército; Diretor i(Je ... 
r~l de Economia ~ Finanças; Comandante da 2.a. Divisão de Exér­
Cito; Comandante da Escola Superior de Guerra· 'Comanâanté do 
II Exército. ~ ' 

9. Cursos MUltares: 

a) No Brasil: Escola Militar do Realengo, C.av. Reg. 1929;. ES" 
cola de Aperfeiçoamento de Oficiais; Escola de Comando e Estado­
Maior do Exército; Escola Superior de Guerra - Comando e Es­
tado-Maior das Forças Armadas. 

b) No Exterior: Escoía de Cavalaria dos Estados Unidos. 

to. Operações de Campanha: 

11. Outros dados: 

Esposa: Sr.a Eunice Plzarro Fragomeni 

Filhos: Ana Helena Pizarro Fragomeni - José Carlos Pizarro 
Fragomeni - Luiz- Fernando Pízarro Fragomenl - Antônio Sérgio 
- Pizarro Fragomeni - Paulo l.toberto Pizarro Fragonleni - Vera 
Maria Pizarro Fragomeni .. 

r A Comissão ·dé Constituição e JWJtiÇn.) 
• 
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OFÍCIOS 

Do Sr. !.O-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhan­
do à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CA~lARA N." 31, Dt: 1979 

(n.0 2. 153/i6, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da. Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452. de l.U de ;maio de 
1943. 

O Cong·resso Nacional-:decreta: 

Art. 1.0 O art. 296 da Consolidação da.s Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452. de 1.0 de maio de 1943, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 296. A remuneração da .hora prorrogada será, no 
minimo, trinta por cento superior à da hora normal e de­
verá constar do acordo ou do contrato coletivo de traba­
lho." 

Art. 2.0 

Art. 3.0 

Esta Lei entrará em vigOr na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇiiO CITADA 

CONSOLlDAÇAO -DAS LEIS DO TRABALHO 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

TITULO lll 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 
, ....... ' ......... :. ,·, ... '.' .................. ' ... . 

CAPíTULO l 

Das Disposições Especiais sobre Duração e Condições de Trabalho 

SEÇAO X 

I)() Trabalho em Minas e. Subsolo 

Art. 296. A·remuneração da hora prorrogada será no mínimo 
25% superior à da hora normal e deverá constar do acordo ou 
.c-ontrato co1etívo de trabalho. 

r A Comissão de Legislação Social.J 

PROJ,ETO DE LEI DA CAMARA N." 32, DE 1979 

(N.0 2.300!76, na Casa de origem) 

Altera o ~ 2.U do art. 82 da ·Lei n. 0 3 . 807, de 26 de agos­
to de 1960 - Lei Orgãnica da Previdência Social. e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0 do art. 82 da Ld n. 0 3 807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação da Lei n.o 5.890. de 8 de junho de 1973, passa· 
a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 82. 
§ 1.0 

§ 2.° Caberá recurso para a instância administrativa 
superior dos atos que importem no reconhecimento de 
qualquer infração à presente lei, inclusive dos que resultem 
em aplicação de multas." · 

Art, 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃ.O CITADA 

LEI N.0 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

(()om. as alterações introduzidas pela legislação posterior) 

LEI ORGANICA DA PREVIDENCIA SOCIAL 

TiTULO IV 

Do Custeio 

CAPÍTULO III 

Dai ~ão, !do Recolhimento de Contribuições 
e das Penalidades 

Art. 82. A falta do recolhimento, na época própria, de con­
tribuições ou de quaisquer outras quantias devidas à previdência 
social sujeitará os responsáveis ao juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês e à correção monetária, além da multa variável de 

10(:? 1dez por cento) até 50% (cinqüenta por cento! do valor do 
dêbito. 

§ 2.° Caberá recurso das multas que tiverem condição de gra­
duação e circunstâncias capazes de· atenuarem sua gravidade. 

Art. 8-3. Da decisão que julgar procedente o débito ou impu­
ser multa passível de revisão caberá recurso voluntário para a 
Junta de Recursos da Previdência SociaL 

( Ã Comissão de Legislação Social.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 33, DÉ 1979 

(n.0 2.415176, na .Casa de origem) 

Uá. nova redação ao parágrafo único do art. 27 do 'De­
creto-lei n.0 7.841, de 8 de a.g()Sto de 1945 ,_ Código de 
Aguas Minerais. 

O Cong·resso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei n.0 7 
de 8 de agosto de 1945, passa a ter a seguinte redação: 

' Art. 27. 

841. 

Parágrafo único. Em relação às qualidades higiêni­
cas das fontes serão exigidos, no mínimo, quatro exames 
bacteriológicos por ano, a cada trimestre, podendo, en­
tretanto. a repartição fiscalizadora exigir as análises bac­
teriológicas que julgar necessárias para garantir a pureza 
da água da fonte e da água engarrafada ou embalada em 
plâstico." 

Art. 2.0 Esta Iel entrarâ. em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇiiO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 7 .841, DE 8 DE AGOSTO DE 1945 

CúDlGO DE AGUAS MINERAIS 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art.·l80 da ·constituição, decreta: 

CóDIGO DE AGUAS MINERAIS 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 águas minerais são aquelas provenientes de fontes 
naturais ou de fontes artificialmente captadas que possuam compo­
sição química ou propriedades físicas ou fisico-quimicas distintas 
das águas comuns, com características que lhes confiram uma ação 
medicamentosa. 

§ 1.0 A presente lei estabelece nos Capítulos VII e VIII os ca­
racterístícos de composição e propriedades para classificação como 
água mineral pela imediata atribuição de ac;ão medicamentosa. 

§ 2.0 Pod·erão ser, também, classificadas como minerais, águas 
que, mesmo sem atingir os limites da classificação estabelecida nos 
Capitulas VII e VIII possuam inconteste e comprovada ação me­
dicamentosa. 

~ 3.0 A ação medicamentosa referida no parágrafo anterior 
das águas que não atinjam os limites da classificação estabelecida 
nos Capítulos VII e VIII deverá ser comprovada no local, mediante 
observações repetidas, e.statisticas completas. documentos de ordem 
clínica e de laboratório, a cargo de médicos crenologistas, sujeita..') 
às ob.servaçõe..s, à fiscalização e aprovação da Comissão PermanentE' 
de Crenologia rtefinída no art. 2.0 desta lei. 

Art. 2.0 Para colaborar no fiel cumprimento desta lei, fica 
criada a Comissão Permanente de Crenologia, diretamente subor­
dinada ao Ministro da Agricultura. 

~ 1.0 A Comissão Permanente de Crenologia terá a Presidên­
cia do Diretor-Geral do Departamento Nacional da Produção Mi­
neral e se comporá de quatro especialistas no assunto, de livre es­
colha do Presidente da República; um dos membros será escolhido 
entre o pessoal do órgão técnico especializado do DNPM. 

§ 2.0 O regimento da Comissão Permanente de Crenologia, as 
atribuições e direitos de seus membros serão fixados posteriormen­
te por portaria do Ministro da Agricultura e leis subseqüentes. 

Art. 3.0 Serão denominadas "'águas potáveis de mesa" as 
águas de composição normal provenientes de fontes naturais ou 
de fontes artificialmente captadas que preencham tão-somente as 
condições de potabilidade para a região. 

Parágrafo único. O Ministro da Agricultura, em portaria, es­
tabelecerá os limites de potabilidade, de acordo com os dados for­
necidos pelo DNPM. 

/ 
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Art. 4.0 O aproveitamento comercial das fontes de águas mi­
nerais ou de mesa, quer situadas em terrenos de domínio público, 
quer do domínio particular, far-se-á pelo regime de autorizações 
sucessivas de pesquisas e lavra instituído pelo Código de Minas. 
observadas as disposições especiais da presente lei. 

Parágrafo único. O aproveitamento comercial da.s águas de 
mesa é reservado aos proprietários do solo. 

CAPITULO 11 

Da Autorização de Pesquisa 

Art. 5.0 A pesquisa de água mineral, termal, gasosa, de mesa 
ou destinada a fins balneários, será regulada pelo disposto no 
Capítulo 11 do Código de Minas, ressalvadas a.s disposições espe­
~iais desta lei. 

Art. 6.0 Por pesquisa de urna fonte de água mineral, termal. 
gasosa, potável de mesa ou destinada a fins balneários, entendem­
se todos os trabalhos necessârios ao conhecimento do valor econô­
mico dâ fonte e de seu valor terapêutico. quando existente. abran­
gendo, no mínimo: 

I. O estudo geológico da emergência, compreendendo uma 
área· cuja extensão seja suficiente para esclarecer as relações exis­
tentes entre o.s fontes e os acidentes geológicos locais. permitindo 
formar-se juízo sobre a.s condições de emergência no- sentido de 
ser fixado criteriosamente o plano racional de captação. 

li. O estudo analitico das águas e dos seus gases espontâneos, 
quando existentes, do ponto de vista de suas características quí­
micas, físico-químicas e bacteriológicas. 

Parágrafo único O estudo das águas constará no mínimo 
dos seguintes dados: 

I. Pressão esmótica e grau crf.scópico, condutividade elétrica, 
concentração iõnica e hidrogênio. teor em radônío e torõnio da 
água e dos gases espontâneos; temperatura e vasão. 

li. Análise química completa da água e dos gases dissolvidos, 
assim como sua classificação de acordo com as normais adotadas 
na presente !eí. 

UI. Análise bacteriológica. compre~ndendo •·t-este" de sus­
peição, confirmatório e completo para o grupo coli-aerogêneo, as­
sim como contagem global em 24 horas a 73° C e em 48 horas a 20° 
C,.executado este exame de acordo com técnica a ser àdotada ofi­
cialmente: será desde logo considerada poluída e imprópria para 
<> consumo toda a ãgua que apresentar o grupo coli-aerogêneo 
presente em dez mil. 

IV. Análise e vasão dos gases espontâneos. 

Art. 7.0 As. análi.ses químicas e determinações dos demais da­
dos a que se refere o artigo precedente serão repetidas em análi­
ses completas ou de elementos característicos no mínimo duas ve­
zes num ano. ou tantas vezes quantas o DNPM julgar conveniente. 
até ficar comprovado possuir a água da fonte uma composição 
química regularmente definida, antes de se poder considerar satis­
fatoriamente terminada a pesquisa autorizada. 

CAPITULO !li 

Da Autorização de Lavra 

Art. 8.0 A lavra de uma fonte de água mineral termal, ga­
sosa, potável de mesa ou destinada a fins balneários serã. regulada 
pelo disposto no Capítulo 111 do Código de Minas, ressalvadas as 
disposições especiais da presente lei. 

Art. 9.0 Por lavra de uma fonte de ãgua mineral, termal, 
ga.so.sa. potável de mesa ou destinada a fins balneários, entendem­
se todos os trabalhos e atividades de captação, condução, distribui­
ção e aproveitamento das águas. 

Art. 10. A lavra de uma fonte de água mineral, termal, gaso­
sa, potável de mesa ou destinada a fins balneários, será solicitada 
ao Ministro da Agricultura em requerimento, no qual. além da 
observação dos dispositivos do Capítulo III do Código de Minas, 
figure: 

I. Certificado de análise química. física, fí.sico-quimica e bac­
teriológica da água, firmado pelo órgão técnico do DNPM e certi­
dão da aprovação do seu relatório de pesquisa. 

li. No caso da.s águas minerais que não atingirem os limites 
constantes dos Capítulos VIl e VIII da presente lei, além dos da­
dos mencionados na alínea anterior, relação dos trabalhos subme­
tidos à aprovação da Comissão Permanente de Cernologia sobre a.s 
propriedades terapeuticas da âgua proveniente da fonte, bem co­
mo certidão do parecer favorável desta Comissão para sua classi­
ficação como mineral. 

Ili. Uma planta em duas vias indicando a situação exata 
das fontes e o esboço geológico dos arredores, com os necesáríos 
eortes geológicos, esclarecendo as condições de emergência das 
fontes. 

IV- -- Plantas e desenhos compl~mentares, em duas vlas, com 
memória justificativa dos planos e processo adotados para capta­
ção e proteção das fontes, condução~ e distribuição das águas :além 
de dados sobre vasão e temperatura das fontes. 

v. Plantas .e desenhos complementares, em duas vias, relati­
vas ao projeto de instalação para utilização das águas, em~ todas 
as suas modalidades, iricluindo reservatório, maquinaria, apat~lha­
mento balneário.e hidroterático. etc. 

Art. 11. O pNPM, ao processar um pedido de autorlzaç~o de 
lavra de fonte, poderá ouvir, quando ju-lgar conveniente, a <Nini.s-
.são permanente de c.r:enologia. ',: : 

Art. 12. As fontes de ágUa. minerl;l-1, termal ou gasosa, ~-ex­
ploração regula.r;, poderá ser assinalado, por decreto, um pétíme--. 
tro de proteção, sujeito a modificações posterioi'es se novas cir­
cunstâncias o exigirem. 

Art. 13. Nenhuma. sondagem ou qualquer outro trabalho: sub­
terrâneo poderá .ser praticado no perimetro de proteção de: uma 
fonte. sem autoriazção pr~_via do DNPM. 

§ 1 _o No ca$0 dê fossas. cisternas. pequenas galerias Paf~ ex­
tração de material e outros fins, fundações de casas e outro~ tra­
balhos a céu aberto, o decreto que fixar o perímetro de pr!O(.eção 
incorporará aos proprtetãrios a obrigação de obterem, cor81 '\AMa 
antecedência de 90 dias, ·uma autorização do DNPM para tal fim. 

§ 2.0 Os trabalhos empreendidos no perímetro de proteç~o de 
uma fonte poderão .ser interditados pelo DNPM mediante sd1Jcita-· 
ção do concessionário, quando forem julgadas procedentes ás ale­
gações. 

Art. 14. O 'DNPM, .a pedido do concessionário e após eKaine 
pericial realizado por técnicos que designar, poderá determillar a 
suspensão de sondagens ou trabalhos subterrâneos executaqqs fo­
ra do perím-etro de prOteção, desde que sejam eles julgadoS stl$eetí-
veis de prejudicar uma fonte. . ·~ · 

Art. 15. Quan(!o a ocupaçãD de um terr.,no empreetídl<lo 
num perímetro de proteção privar o proprietário de seu U$Ó por 
período superior a um mês, ou quando, depois dos trabalh~.' .ex-e;.. 
cutados. o terreno se tentar impróprio para o uso ao qual e~ des­
tinado anteriormente. podetá o seu proprietário exigtr do ®P.ees­
sionário da fon~. pelo terreno oc-upado ou desnaturado, !lma ~:de­
nização que será regulada nas formas previstas em leL . ; - ~ 

Parágrafo único. .A:3 indenizações devidas pelo conce$-Stonâ­
rio da fonte não ·poderão exceder o montante dos prejuizos .mate­
ri~ que o sofret. o proprietário do terreno, assim como o pre~o dos 
trabalhos inutilizados, acrescido da importância necessári-a P;ara. o 
restabelecimento das cóndi~ões primitivaS, acrescentada uma,: Par­
c-ela correspondente aos lucros cessantes. 

Art. 16 _ A -;çlestruição ou a execução dos tra,balhos em. terre­
nos de outrem ()ara proteção da fonte só poderá ter início depois , 
de prestação de .uma caução, cujo montante serâ. fixado pela áuto­
ridade competente, mediante arbitramento ou acordo entre as par­
tes; essa Quantia servirá de garantia para o pagamento das inde-
nizações devidas·. 1 

• 

Art. 17. Em caso de oposição do órgão técnico competente- o 
DNPM, o concessionário só poderá realizar trabalhos nas fontes~ 
após introduzir em seus projetos as alterações jul(~adas necessárias. 

Parágrafo- único. Na falta de decisão do DNPM por periodo 
superior a três meses, o concessionário poderá executar os ,.traba­
lhos projetados independente de autorização, depois de comuni-
cação àquele Departamento. ' 

Art. 18. Quando o aproveitamento de uma fonte estivflt sen-. 
do feito de modo a comprometê-la, ou estiver em desacordo ~&m.as 
condições técnicas e higiênicas estabelecidas na presente I~l, po~ 
derá ela ser interditada, até que sejam restabelecidas con(lições 
satisfatórias de exploração. 

·cAPITULo IV 

Das Estâncias 4\Je Exploram Aguas Minerais e (las Organitaç~ 
que Explor-am Aguas Potáveis de M~~a 

Art. 19. A instalação ou funcionamento de uma estância bl­
dromineral, por parte de um titular de lavra: de fonte, exige :asa­
tisfação dos seguintes requisitos mínimos. a critério do órgãO :com­
petente do DNPM. 

L Montagem de instalações crenoterápicas convenien~S~ de 
acordo com a natureza das águas. ' ' 

li. ConstrUção ou existência de hotéis on sanatóricy;; com 
instalações higiênicas- convenientes,· providas de .serviço cuUnâ.rio 
apto a atender às- indicàções dietéticas. 

III. Contrato de médico especialista encarregado da orien-­
tação do tratamento e facilidades gerais de tratamento ~ ~-; -.--
tência médico-farmacêtt~f!3.. . . ~:·:J :-:--."_:··{-

IV. Existência de 1ap_oratôrio para realização de é __ , -. _ !)aô.;.' 
teriológicos_ periódicos para; yeriti_cação da pureza das águrui' '·ex-

i 
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ploração ou contrato de tais serviços com organizações idôneas. a 
juizo do DNPM _ 

V. Existência de um posto meteorológico destinado a obten­
ção das condições climáticas locais. 

VI. Organização das fichas sanitárias dos funcionários da'S 
estâncla.s e ·dos hotéis, renovadas pelo menos cada seis meses. 

VII. No caso de a ágUa ser entregue engarrafada ao consumo. 
além dos requisitos especiais determinados para cada caso pelo ór­
gão competente da DNP.M,.- .será no mínimo exigida, na instalação 
de engarrafamento, a. existência de ·uma máquin-a engarrafadora 
automática ou semi-automática e de uma máquina ou dispositivo 
destinado à_lavagem do vasilhame_ ctu;-ante o tempo necessário, com 
·uma solução de. soda cáustiCa ·a. 10° Baumé aquecida a 60° C ou um 
outro processo ou dispositivo aProVado pelo DNPM, que assegure 
esterilização do va.silhal{le. 

Art. 20. As empresas que exploram água potável de mesa ou 
engarrafam águaJ? minerais serão aplicadas as exigências das ali­
neas IV, VI e VII do- artigo_ precedente. 

Art. 21. As empresas que aproveitam as águas minerais para­
preparo de sais medicinais estarão sujeitas a todas as exigências 
gerais desta lei e mais às presCrições específicas que ·a Comissão 
Permanente de Crenologia dete.tmin8.r para cada caso. 

Art. 22. As estâncias serão classificadas pela Comissão Per­
manente de Crenologia em três grupos, segundo a qualidade de 
oua.s instalações. 

CAP1'J1ULO V 

Da. ,Fiscalização das Estâncias que Exploram .Agua Mineral 
e das Organizações que Exploram Aguas .Potáveis de Mesa 

ou 'destinadas a fins balneários 
Art. 23. A fiscalização da exploração, em todos os seus as­

pectos de -águas minerais, termais,- gasosas e potáveis de mesa, 
engarrafadas ou destinadas a fins balneários, será exercida pelo 
DNPM; através do seu órgão téenico especializado. 

Art. 24. As autoridades sanitárias e-· administrativas federais, 
estaduais e municipais deverão auxiliar e assistir o DNPM, em 
tudo que for necessário ao fiel ·cumprimento desta lei. 

Parágrafo único. O DNPM comunicará às autoridades esta­
duais e municipais qualquer decisão que for tomada relativamente 
ao funcionamento de uma fonte situada em sua jurisdição. 

CAPíTULO VI 

Do Comércio da Agua Mineral, Termal, .Gasosa, de Mesa 
ou destinada- a fins balneários 

Art. 25. Só será pennitida a exploração comercial de água 
(mineral, termal, gaso.sa,-potável de mesa-ou destinada a fins bal­
neários) quando previamente analisada no DNPM e após expe<ti­
ção do decreto de autorização de lavra. 

Art. 26. Não _poderão ser exploradas comercialmente, para. 
quaisquer fins, as fontes sujeitas a influências de águas superfi­
ciais e por conseguinte suscetíveis de poluição. 

Art. 27. Em cada fonte em exploração regular, além da de­
terminação mensal da descarga e de certas propriedades físicas 
e fisico-quimicas, será exigida a realização de análises químicas 
periódicas, parciais ou completas, _e, no mínimo, uma análise com­
pleta de três em três ano.s, para verificação de sua composição. 

Parágrafo único. Em relação às qualidades higiênicas das 
fontes serão exigidos, no mínimo, dois exames bacteriológicos por 
·ano, um na estação chuvosa e outra na estiagem, podendo, entre­
tanto, a repartição fiscalizadora exi!;ir as análises bacteriológicas 
que julgar necessárias para garantir a pureza da água da fonte ou 
da água engarrafada. 

Art. 28. Uma vez classificada a água pelo DNPM, será proi­
bido o emprego no comércio ou na pubUcidade da água, de_ qual­
quer designação ·suscetfvel d,e ~·á-usar c_ónfusão ao consumidor, 
quanto à fonte ou precedência, sob pena ~e interdição. 

Art. 29. Fica criado o rótulo-padrão sujeito 'à aprovação do 
DNPM, devendo as águas engarrafadas indicar no mesmo: 

I - Nome da fonte. 
II - Natureza da água. 
III - Localidade. 
IV - Data e número da concessão. 
V - Nome do concessionário. 
VI - Constantes físico-química.s; composição nalítica e clas­

sifieaçã.o, segundo o DNPM _ 
VII - Volume do conteúdo. 
VITI - Carimbo com ano e mês de engarrafamento. 

§ 1.0 As águas minerais carbogasosas naturais, quando en­
garrafadas, deverão declarar no rótulo em local visível "água mi­
neral carbogasosa natural". 

§ 2.0 É obrigatória a notificação da adição de gás carbônico 
às águas engarrafadas, quando este não provenha da fonte; essas 
águas estão sujeitas às seguintes especiíicações, sem prejuízo das 
outras exigências constantes desta lei: 

I - As águas minerais deverão declarar no rótulo e;n local vi­
sível "água mineral gaseificada artificialmente". 

II -As águas pútáveis de mesa deverão declarar no rótulo, em 
local visível, "Ãgua potável de mesa gaseificada artificialmente". 

§ .3.0 Nenhuma designação relativa às características ou pro­
priedades terapêuticas. das fontes poderá constar dos rótulos, a 
menos que_ seja autorizada pela Comissão Permanente de .creno­
logia_ 

Art. 30. Os recipientes destinados ao engarrafamento da água 
para o consumo deverão ser de vidro transparente, de paredes in­
temas lisas, fundo plano e ângulos internos arredondados, e com 
fecho inviolável, resistente a choques, aprovados pelo DNPM. 

Art. 31. Constituirá motivo para interdição, apreensão do es­
toque e multa, além de qualquer infração aos dispositivos da pre­
sente lei: 

I - Expor à venda, ao consumo ou à utilização, água, cuja 
exploração não tenha sido legalmente autorizada por decreto- de 
lavra. 

II - Utilizar rótulo com dizeres diversos dos aprovados pelo 
DNPM. 

III - Expor à venda água originária de outra fonte. 
... IV - Expor à venda ou utilizar água em condiçõç.s higiênicas 

imprórias para o consumo. . . 
§ 1.0 Para efeito da interdição, apreensão e multa de q-ue 

trata o presente artigo, o órgão técnico competente do PNPM 
poderá, .a .seu critério, tomar as seguintes medidas, além de· outras 
previstas na presente Lei: . _. 

I - Apreensão e inÜtilização do estoque da água engarrafada. 
li - Inabilitação do concessionário para adquirir selos de 

consumo enquanto durar a interdição. 
III - Apreensao de guias e selos de consumo, em poder do 

interessado no rrlomento da int-erdição que serão conservados em 
custódia até a regularização da situação, para abertura da fonte 
ou interdição definitiva. 

§ 2.0 A multa a que se refere este artigo .será de Cr$ 5.000,00 
a 20. 000,00, sendo o infrator intimado a recolher aos cofres públi­
cos a importância respectiva, que será elevada ao dobro no caso 
de reincidência, sem- prejuízo do cumprimento das demais exigên­
cias deste artigo. 

Art. 32. As disposições da presente lei aplicam-se igualmen­
te à.s águas nacionais utilizadas dentro do País e às que dev-am .ser 
exportadas. 

Art. 33. As águas minerais de procedência estrangeira só 
poderão .ser expostas ao consumo, após cUmprimento, no que lhes 
for aplicável a juízo do DNPM, das disposições sobre comércio das 
águas minerais nacionais estabelecidas na presente Lei. 

Art. 34. As soluções salinas artificiais, quando vendidas em 
garrafas ou outros v-asilhames, deverão trazer sobre o rõtulo em 
lugar bem ví.Sív-el, a denominação "solução salina artificial". 

CAPíTULO VII 

Da Classificação Química das Aguas Minerais 
Art. 35. As águas minerais serão classificadas, quanto à com­

posição química em: 
I - Oligominerais, quando, apesar de não atingirem- Os limi­

tes estabelecidos neste artigo, forem cl'assíficadas como ··minerais 
pelo.disposto nos §_§ 2.0 e 3.~- do a~t. 1.0 qa pr~s_epte Lei. 

li - Radíferas, quando conti_vere_m substância}; radiativas dis­
solvidas que lhes atribuam radiatividade- permanente. · 

~li - Alcalino-bicarbonataçias, a.s que contiverem, por litro, 
uma quailtidade àe compostos alcalinos equivalente, no mínimo, a 
0,200 g de bicarbonato de sódio. 

IV - Alcalino-terrosas as que contiverem, por litro, uma 
quantidade de compostos alcalino-terrosos equivalente no mínimo 
a 0,120 g do carbonato de cálcio, distinguindo-se: 

a) alcalino-terrosas cálcicas,. as que contiverem, por litro. no 
mínimo, 0,048 g de cationte éá, sob a forma do bicarbonato de· 
cálcio; 

b) alcalino-terrosas ma.gnesiana.s, as que contiverem, po.r li­
tro, no míl).imo, 0,30 g de cationte Mg, sob ~ forma de bicarbonato 
de magnésio. · 
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V- Sulfatadas, as que contiverem, por litro, no mínimo 0,100 g 
de anionte SO, combinado aoi cationtes Na, K e Mg. 

VI - Sulfurosas, as que contiverem, por litro, no minimo 
0,001 g do anionte S. 

VII - Nitratadas, as que contiverem, por litro, no mínimo 
0,100 g do anionte NO, de origem mineral. 

VIII - Cloretadas, as que contiverem, por litro, no mínimo 
0,500 g do CNA !cloreto de sódio). 

IX - Ferruginosas, as que contiverem, por litro, no mínimo 
0,500 g do cationte Fe. 

X -Radiativas, as que contiverem radônio em dissolução, obe­
decendo aos Seguintes limites: 

a) fracamente radiativas, as que apresentarem, no mínimo, 
um teor em ra.dônio compreendida entre cinco e dez -unidades Ma­
ehe, por litro, a 20° C e 760 mm de Hg de pressão; 

b) radiativas, as que apresentarem um teor em radônio com­
preendido êntre dez e 50 unidades Mache por litro, a 20° C e 
7.60 mm de Hg de pressão; 

c) fortemente radiativas, as que possuírem um teor em radô­
nio superior a .50 unidades Mache, por litro, a 20° C e 760 mm de 
Hg de pressão. 

XI - Toriatlvas, as que possUírem um teor em torônio em 
dissolução, equivalente. em unidades eletrostã~icas. a duas unida­
des Mache por litro, no mínimo. 

XII - Carbogasosa.s, as que contiverem, por litro, 200 ml de 
gás carbônico livre dissolvido, a 20° C e 760 mm de Hg de pressão. 

§ 1.0 As ãguas minerais deverão ser classificadas pelo DNPM 
de acordo com o elemento predominante, podendo ter classificação 
mista as que acusarem na sua composição mais de um elemento 
.Wgno de nota, bam como as que contiverem iontes ou substâncias 
raras dignas de notas (águas iodada.s, arseniada.s, litinadas etc.). 

§ 2.0 AS águas das classes VI <nitratadas) e VII (cloretada.s) 
só ser-ão consideradas minerais quando possuírem uma ação medi­
camentosa definida, comprovada conforme o § 3.0 do art. 1.0 da 
presente Lei. 

CAPrruLO VIII 
Da Classificação das Fontes de Agua Mineral 

Art. 36. As fontes de água mineral serão classificadas, além 
do critério q-uímico, pelo seguinte: 

1.0 ) Quanto aos gases: 

I --Fontes radiativas: 
a) fracamente radiativas, as que apresentarem, no mínimo, 

uma vazão gasosa de um litro por minuto O.p.m.) com um teor 
em radõnio compreendido entre cinco e dez unidades Mache, por 
litro de gãs espontâneo, a 20° C e 760 mm de Hg de pressão; 

b) radiativas, as que apresentarem, no mínimo, urna vazão 
-gasosa de 1 l.p.m., com um teor compreendido entre dez e 50 uni­
dades Mache, por litro de gás espontâneo, a 200 C e 760 mm de Hg 
de pressão; 

c) fortemente radioativtLS, as que apresentarem, no mínimo, 
uma vazão gasosa de 1 l.p.m., com teor em radõnio superior a 50 
unidades Mache, por litro de gás espontâneo, a 20° C e 760 mm de 
Hg de pressão. 

li - Fontes toriativas as que apresentarem, no mínimo, uma 
vazão gasosa de 1 Lp;m., com um teor em torôn1o na emergência 
equivalente em unidades eletrostáticas a duas unidades Mache por 
litro. 

Ill Fontes sulfurosas as que possuírem na emergência despren-
dimento definido de gás sulfídrico. 

2.0 ) Quanto à temperatura: 
I - Fontes frias, quando .sua temperatura for inferior a 2,5o C. 

Il- Fontes hipotermais, quando sua temperatura estiver com-
preendida entre 25 e 33° C. 

UI - Fontes mesotermais, quando sua temperatura estiver 
eompreendida entre 33 e 36oc. 

IV ---. Fontes isotermais, quando sua temperatura estiver com­
preendida entre 36 e 38° C. 

V - Fontes hipertermais, quando sua _temperatura for supe­
rior a 38°C. 

CAPITULO IX 
Da Tributação 

Art. 37. O conjunto dos tributos que recaírem sobre as fontes 
e âguas minerais está sujeito ao limite máximo de 8% da produ­
ção efetiva, calculado de acordo com o art. 68 do Código de Minas . 

• 

§ 1.0 As águas potáveis de mesa, gaseificadas artificialmente 
ou não, pagarão sempre, no mínimo, o duplo- dós tributos federa.i8 
devidos pelas águas minerais, não se aplicando ·as mesmas o limite 
máximo-de 8% previsto no -art. 68 do Código de Minas. 

§ 2.0 As soluções salin:is arti-ficiais recolherão :w Tesouro Na­
cional como taxa de produção efetiva, contribuição correspondente 
a 20% do valor da produção. 

CAP1'!1ULO X 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 38. Logo após a promulgação da presente Lei, todas: as 
empr~sas que ~xploram água mineral, termal, gasosa, potável de 
mesa ou destinada a fins balneários, deverão reali~:ar novos estu­
dos de suas f~mtes, os quais deverão estar terminados no prazo 
máximo de dois anos. 

Parágrafo único. Estes estudos serão realizados segundo oS 
dispositivos da presente Lei, pelo órgão técnico competente . do 
DNPM, de acordo com as normas estabelecidas pelo regimento em 
vigor.- · 

Art. 39. Tod~s as empresas que exploram água mineral, _:~r­
mal, gasosa, de mesa ou destinada a fins: balneária:; deverão, den­
tro do prazo de um ano de vigência desta lei, estar ri-gidamente , 
enquadradas nos seus dispositivos e nos do Código de Minas. · 

Art. 40. O DNPM deverá proceder, de acordo com os dispo­
sitivos desta Lei, às classifi~ação de todas as fontes em exploração, 
no prazo máximo de, dois ano.s, prorrogável a juízo do Ministro da 
Agricultura. · 

Parágrafo único. Será mantida a classificação de mineral 
para as águas -em exploração regular diante do Código de Mil}M 
e cujos característicos químicos e físico-químicos satisfaçam oos 
limites de composição estabelecidos n~ legislação anterior. 

Art. 41. O GOverno expedirá oportunamente uma lei conce­
dendo favores às e:stâncias hidromineraís. 

Parágrafo único. Dentro de seis meses, a partir da publica .. 
ção desta Lei o DNPM apresentará ao Governo um anteprojeto re­
gulando o assunto e as no'rmas para classificação da..s estâncias ,se­
gundo a qualidade de suas instalações. 

Art. 42. Até que a. Comissão Permanente de Crenologia or­
ganize um regulamento geral para exploração das estâncias,- ne­
nhuma pes.soa poderá fazer uso continuado das fontes hldromine­
rais, Qjnda mesmo a título de repouso ou de turismo sem a dev1da 
autorização médica. 

Art. 4:3. Fica proibido o uso endovenoso de água mineral, em 
natureZa, enquanto ,não ficar provada, em cada caso, a sua ino-­
cuidade para os pacientes, a juízo da Comissão :t>ermanente de 
Cr~nologia. ' 

Art. 44. Ao órgão técnico especializado do DNPM competirá: 
I ~ Além das atribuições já fixadas em lei, manter os labo­

ratórios e gabinetes técnicos e científicos necess~~rios ao estudo' 
das águas minerais sob seu aspecto químico, físico, físico-químico~ 
farmaco-dinâmico e dos demais elementos terapêuticos Para orien-
tação científica das suas aplicações clinicas. · 

li ~ Fixar, mediante ampla colaboração com os interessados, 
os mêtodos de análises químicas e bacteriológicas, tendo em vlsta 
a uniformiza-ção dos resultados. 

Ill - Promover arti~ulação com os órgãos técnicos e admi-· 
nistrativos competentes, no sentido de ~stabelecer íntima coln.bo­
ração com os Estados e Municípios, para a coor'tlenação de esfor­
ços na organização e execução dos planos de aparelhamento e 
defesa das estâncias e na fiscalização do comércio d•~ águas. 

IV - Propor padrões regionais de potabilidade. 
Art. 45. A requisição do concessionário, ou desde que 

1
íleja 

julgada de interesse público, o DNPM poderá pre~;tar assis"t~Uéta 
técnica aos trabalhos previstos nos capítulos li e III desta Lei, 
mfdiante indenização pelas despesas, relativas à ru:;sistência n~es­
tada ou pagamento de uma importância acordada previamen~. 

Art. 46. Dentro de seis meses a partir da data de sua eri~­
tituição, a Comissão Permanente de Crenologia proporá ao à.oV::er-
no a regulamentação da presente Lei. · 

Parágrafo único. Os assuntos tratados no art. 29 e seus_ pa­
rágrafos e no art. 30 poderão ser objeto de modiflcação pela··re.:.. 
gulamentação a ser expedida oportunamente. 

Art. 47. Fica incluída na clas~e XI de que trata o art. 3.d ·do· 
Código de Minas, a cate_gorl~ de águas de mesa. 

Art. 48. Esta Lei consolida todos os dispositivos legais .sobre · 
águas minerais e águas potáveis de .mesa. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor .na data da J>ubllcação. ,_I·."· 
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Art. 50. Ficam revogadll.'l 11.'! dlspoaiçõe.s em contrário. 
Rio de Je.neiro, 8 de agosto de 194!5; 124.0 da. Independência. e 

57.0 da. .República.. - GETúLIO VARGAS - Apolônio Sales. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde.) 

l'ROJETO DE LEI DA CAMI\RA N.0 34, DE 1979 

(N.o 660175, na Casa de origem) 

Altera. a. l~gis.lação previdenciária. relativa. ao ex-eom.­
batente. 

.) Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A' contribuição do segurado ex-combatente Incidirá 
sobre a remuneração efetivamente recebida, não lhe sendo apli­
cável o disposto na Lei n.0 3.807, de 26 de agesto de 1960 Lei 
Orgânica íla Previdência Social. ' 

Art. 2,0 O Inciso II do art. J.o da Lei n.o 5.698, de 31 de 
agosto de 1971, que dispõe sobre as prestações devidas ao ex-com­
batente segurado da Previdência. Social, passa a. viger com a se-
guinte redação: · 

"Art. 1.0 . , ... , . , ........ , .. , . , , , . , ... , •....... , .. , .. , .. . 

1- .......... : ........................................ .. 

n - à renda mensal do auxílio-doença e da aposentadoria 
de qualquer· espécie, que será 'igual a cem por cento do 
salário de benefício definido na legislação comum da Pre­
vidência Social, não se lhe aplicando qualquer Hmita.ção." 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário e especial­

mente ós arts. 5.0 e 7.0 da Lei n.o 5.698, de 31 de agosto de 1971. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.698, DE 31 DE AGOSTO DE 1971 
Dispõe 110b.., as prestações devidas "' ex-cÔmbatentes 

segurados à Previdência Social, e dá outras proyidências. 
Art. 1.0 O ex-combatente segurado da Previdência Social e 

seus dependentes terão direito às prestações previdenciárias, con­
cedidas, mantidas e reajustadas de conformidade com o regime 
geral da legislação orgânica de Previdência Social, salvo quanto: 

I - ao tempo de serviço para aquisição do direito à aposenta­
doria por tempo de sersviço ou ao abono de permanência em ser­
viço, que será de 25. (vinte e cinco) anos; 

II - a renda mensal do auxílio-doença e da aposentadoria 
de qualquer espécie, que será Igual a. 100% <cem por cento) do 
salário-de-benefício, definido e delimitado na legislação comum 
da Previdência Social. 

Parágrafo único. Será computado como tempo de serviço, 
para qs efeitos desta Lei, o período de serviço mmtar prestado 
durante a guerra de 1939 ·a 1945. 

Art. 2.0 Çonsidera-se ex-combatente, para os efeitOs desta 
Lei, o definido como tal na Lei n.0 5. 315, de 12 de setembro de 
1967, bem como o Integrante da Marinha Mercante Nacional que, 
entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha participado 
de pelo menos duas viagens em zona de ataques submarinos. 

Parágrafo único. Consideram-se ainda, ex-combatentes, pa­
ra os efeitos desta Lei, os pilotos civis que, no período referido 
neste artigo, tenham comprovadamente participado, por solicita­
ção de autoridade militar, de patrulhamento, busca., vigilância, 
localização de navios torpedeados e assistência. aos náufragos. 

Art. 3P O ex-combatente já aposentado de acordo com o 
regime comum da legislação orgânica da Previdência Social terá 
direito à revisão do cálculo da renda mensal de seti benefício, pa­
ra que ela seja ajustada ao valor estabelecido no item II do 
art. 1.o, com efeitos financeiros a contar da. data do pedido de 
revisão. 

Parágrafo único. Poderá igualmente ser revisto a pedido, nas 
·condições deste artigo, o valor da aposentadoria que tiver servido 
de base para o cálculo de pensão concedida a dependentes de 
ex~comba.tentes. 

Art. 4. 0 O valor do beneficio em manutenção de ex-comba­
tente "ou de seus dependentes, que atualmente seja superior a 10 
(dez') vezes· o maior salário mínimo mensal vigente no Pais, não 
sofrerá redução em decorrência desta Lei. > 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, 
incorporaram-se aos benefícios da Previdência Social as vantagens 
concedidas com fundamento'na Lei n.0 1.'158, de 5 de dezembro 
de 1952. 

Art. 5.0 Os futuros reajustamentos do benefício do segurado 
ex-combatente não Incidirão sobre a parcela excedente de lO (dez) 
vezes· o valor do maior salário mín1mo mensal vigente no Pais. 

Art. 6.0 Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na 
data em que entrar em vigor esta. Lei, tiver preenchido os re­
quisitos na legislação ora revogada para a conCessão da aposen­

. tadorla por tempo de serviço nas condições então vigentes, obser­
vado, porém, nos futuros reajustamentos, o disposto no art. 5.o 

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, fica 
ressalvado o direito à pensão dos dependentes de ex-combatentes. 

Art. 7.0 Ressalvada a hipótese do art. 6.o no caso de ex­
combatente vir contribuindo de acordo com a legislação ora. revo­
gada, sobre salário superior a 10 (dez) vezes o maior salário mí­
nimo vigente no Pais, não será computada, para. qualquer efeito, 
a parcela da contribuição que corresponda ao excedente daquele 
limite, a qual será restituída, a pedido. 

Art. 8.0 Esta Lei entrárá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as Leis n.os 1.756, de 5 de dezembrg de 1952 e 4.297, 
de 23 de dezembro de 1963, e demais disposições em contrário. 

BrasiHa, 31 de agosto de 1971; 150.0 da Independência e 83.0 

da República. - EMILIO G. M1'lDICI - Júlio Barata. 

CONST!'IlúiÇAO DA REPOBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.0 1 
DE 17 DE ,OUTUBRO DE 1969 

TiTULO III 
Da Ordem Econômica e Sooial ········· ....................... ······ ........................... . 

. Art. 165. A Constituição assegura aos trabàlhadores os se­
guintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à 
melhoria de sua condição social: ·········· .............. ······· .... ··.· ............................ . 

XVI - Previdência social nos casos de doenças, velhice, Inva­
lidez e morte, seguro, desemprego, seguro contra acidentes do 
trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da 
União, do empregador e do empregado; . ........... ····· ................................................. . 

!Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de assistên­
cia ou de benefício compreendidos na Previdência Social será cria­
da, majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

········ ········································~·············· 

TiTULO v 
Disposições Gerais ~ Transitórias ................................ ······ .................. " .......... . 

Art. 197. Ao civil, ex-combatente da Segunda Guerra Mun­
dial, que tenha participado efetivamente em operações bélicas da. 
Força Expedicionária Brasileira, da Marinha, da. Força Aérea. Bra­
sileira, da Marinha Mercante ou de Força do Exército, são asse­
gurados os seguintes direitos: 

a) estab!Hdade, se funcionário público; 
b) aproveitamento no serviço público sem a. exigência do dis­

posto no § 1." do art. 97; 
c) aposentadoria com proventos Integrais aos vinte e cinco 

anos de serviço efetivo, se funcionário público da admiflistração 
direta ou Indireta ou contribuinte da Previdência Social; e 

d) assistência médica, hospitalar·e educacional, se carente de 
recursos. 

LEI ;N".0 3. 807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Com as modificações introduzidas pela ;Lei .._o 5.890, 

de 8 de junho de 1973. 

Dispõe sobre ~ Lei Orgânica. da Previdência Soeial. 

TiTULO IV 

Do Custeio 

CAP1'1.1UL0 li 
Do Salári& de Contribuição 

Art. 76. Entende-se por salário de contribuição: 
I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer titulo, 

para os segurados referidos nos itens I e II do art. 5.0 até o 
limite de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País; 

n - o salário-base para os trabalhadores autônomos e para 
os segurados facultativos; 
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Ill - o salâ.rio-base para os empregadores, assim definidos 
no item III do art. 5.0 

(As Comissões de Legislação Social e de Finanças./ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 10, DE 1979 

(n.0 9;79, na Câmara dos Deputados) 

Aprova. o texto do Acordo de Amizade, C,ooperação e 
Comercio entre o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Governo Militar Federal da República Federal da 
Nigéria, assinado em Brasilia, a 10 de Janeir() de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o texto do Acordo de Amizade, Coo­
peração e Comércio entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo Militar Federal da República Federa:! da Ni­
géria, assinado em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 88, DE 1979 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I. da 
Constituição Federal. tenho a honra de submeter à elevada Con­
sideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
MOtivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acordo de Amizade, cooperação e Comércio entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo Militar 
Federal da República Federa] da Nigéria, assinado, em Brasília. 
a lO de janeiro de 1979. 

Brasília, 3 de abril de 1979'. - João Baptista Figueiredo. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAI/DAF/-I/13/830 (8461 <A561, DE 

29 DE MARÇO DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 

DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o anexo texto do Acordo de Amizade, Cooperação e Co­
mércio entre o Brasil e a Nigêria, assinado em Brasília, a 10 de 
janeiro do ano em curso, por ocaslão da visita. ao Brasil. do Vice­
Presidente da Nigéria, Brigadeiro Shehu M. Yar'Adua. 

2. As relações entre o Brasil e a Nigéria vêm conhecendo con­
siderável desenvolvimento no decorrer dos últimos anos. Este de­
senvolvimento é fruto da política de aproximação do Brasil com os 
países africanos em geral. No caso da Nigêria, em particular, à 
êxito ctas iniciativas de aproximação bilateral decorreu, entre ou-

. tros fatores, da receptividade daquele pais à absorção de serviços 
e de tecnologia desenvolvidos pelo Brasil, circunstância qu·e trans­
formou a N!géria no maior mercado para exportações brasileiras de 
bens e serviços na Africa Sub-Saárica. 

3. O intercâmbio bilateral total, nos dois sentidos, que, em 
1973. era de US$ 9. 400. 000.00, elevou-se para US$ 205.680.000,00, em 
.1977. As estatísticas existentes indicam que no período de janeiro 
a setembro de 1978 o Brasil exportou mercadorias na, valor de 
US$ !58. 578.000.00 para a Nigéria, havendo importado ......... . 
US$ 67.234. 000,00. E significativo notar que 83 .4t;-;, das exporta­
ções brasileiras para a Nigéria se compõem de produtos industria­
lizados. Nos anos de 1976 e 1977, a balança comercial foi favorável 
ao Brasil, havendo sido contabilizados saldos positivos da ordem 
deUS$ 8.855.000,00 e US$ 24.806.000,00, respectivamente. Estas ci­
fras não incluem os valores relativos à exportação de serviços, ítem 
em que O' B,rasiJ apresenta; face à Nigéria, posição amplamente su­
peravitária, comprovada pela presença, naquele país, de cerCa de 
vinte empresas brastleiras do setor. 

4 _ Para acompanhar e facilitar o crescimento das relações 
..econômico-comerciais brasileiras, o Banco do Brasil- abriu em Lagos, 
em dezembro de 1976, seu primeiro escritório de representação na 
Afrlca Sub-Saárica. 

5. No setor de transporte, a VARIG - empresa qUe jã man­
tinha, desde 1976, um vôo diário para a Nigéria destinado ao 
transporte de carne congelada, exportada peJa INTERBRAS -
inaugurou, em 1977, uma linha aérea de passageiros entre o Rio 
de Janeiro e Lagos. Por outro lado, o "Loydd Brasileiro", que tem 
ngência em Lagos, concluiu Acordo de Fretes com a "Nigerbrás 
Shipping Line". 

6. No plano das telecomunicações, há contratos superiores 3 
US$ 100 milhões entre o Governo nigeriano e diversas firmas bra­
sileiras. 

7. O grande número de personalidades rlíg·erianas que VJSJ­
taram o Brasil, nos últimos anos, comprova o nível de intensidade 
a que atingiu a çooperaç. ão- bilater:al, cuja intimidade cr~ente_ 
ressalta uma vasta gama de interesses comuns que, assenta4<ts em 
bases sólidas, só tende a se reforçar. !: I · _ 

8. Todos este-s-ratos iõffi.Ctiram a conveniência de trá:dUt~r em.-· 
realizaçóes concretas no pla.])O político os resultadOS fav1f.TeJs: 
alcançados nas : ~reas do relacionamento econômico-come~o~aJ e 
de cooperação. , ,' 1 

·'' 9. ·O Acordo de Amizade, Comércio e Coope1~açãÚ Brasut-N'i-
géria traduz a i:htenção de ambos os Governos d.e confígurH um 
arcabouço juridiço-instítucíonal capaz de ordenar e crescen~f'en-
te estimular o relacioqél.tu:mto bilateraL ;. 1-,. ·-: 

" . . . : I ,_. 
10. Lançam-se no :Acordo bases para amplo prograrnâ _de 

cooperação mútua, tendente a expandir as relações políticas., -écó;.: 
nômicas. comerciais, culturais e cientificas entre os dols p8.!$es e 
cria-se, ·como ponto foqal para estas atividades de cooper~~o • .a 
Comissão Mista de Coordenação Brasilei~o-Nigt!riana. f· 

11. O Acordo i11augura, assim, nova fase nru:; relações b~fat.e­
,rajs entre o Brasil e a Nigéria, permitindo a imJ:ilementaçã~: ace­
lerada das inúmeras possibilidades de cooperação abertas Pt.ta- 9S 
dois países. ! 

Aproveito a oportunidade, para renovar a Vossa Excei~ncia. 
Senhor Presidente. os protestos do meu mais profundo re$.,eito. 
- R. S. Guerreiro. ' 

ACORDO DE AMIZADE, COOPERAÇAO E COM~:RCIO E~ O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !li O 

GOVERNO MILITAR FEDERAL DA REPúBLICA ; 
FEDERAL DA NIG!tRIA · !· 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 

I 

O Governo Militar federal da ~epública Federal da Nigéria, 

INSPIRADOS pelo propósito de afirmar, em ·solene documento, 
os fraternos laços que unem o Brasil e a Nigéria, 

TENDO EM VISTA a tradicional identidade de pos!çoos do 
Brasil e da Nigéria na defesa dos princípios de respeito à sobera­
nia, da autodete~mínação dos povos, da igualdade juridica dO$ Es­

. tados, da iguald:ade .entre OS indiVídUOS, sem distinção de. raça., 
sexo língua ou religião, 

TENDO PRESENTE que, diante do desafio do desenvoiviinen­
to, torna-se cada vez mais urgente e necessário incrementar te. tor­
nar mais operativa a cooperação entre os paíse~, em deseri'Yolvi-
mento em todos os campos, · , ! 

CERTOS de que, para a completa realização dos prlncípi<1'i a-ci­
ma enunciados· e, para o· desenvolvimento integral e autônoll,l': dos 
dois países, seria importante estabelecer mecanismos que tq~nas­
sem mais efetivos e concretos os la~os que unem o Brasil e:~ NJ-
géria, ' 

DECIDIDOS ·a estabelecer um programa de t:ooperação 1 ~ntre 
os dois países, com o objetivo de expandir as relaçôes po1ittca$,i eco-
nômicas, comerciais, culturais e científicas, · I 

RESOLVEM celebrar o seguinte Acordo de Amizade. COópera-
ção e Comércio: · 

Artigo I 

As Altas Prtttes Contratantes convêm em cooperar e t~cár 
informações sobre assúntos bilaterais ou multilate·rais de in~tesse 
comum_ 

Artigo 11 

A cooperaçãQ, e -a troca de informações a que se refere o Arti­
go I prqc-essar-~ .... á .por via diplomática ou atralléS da Co~lss~ 
Mi~ta de coordenação Brasileiro-Niger!ana, instituída pelo pt~s_en-
~ instrumento ~m seu Artigo III. 1 

Artico In : i 
A Comissão ·,Mi~ta de coordenação Brasileiro-Niger!aná i~erá 

instituída com o~ objetivos de fortalecer a cooperação entre ~doiS 
países, de analis~r questões de interesse comum e de propOlt aos 
respectivos Govetnos liS medidas que julgar perUnentes. · i 

Artip IV 

O Brasil e a Nígéria dedicarão máximos esfo1~ços com viJta a 
lograr a progressiva ampl.iação e diversificação de seu intercâmbio 
comercial. mediante a utilização adeQuada dass ::~~~;~:~·~:~~:S~;/i~: 
se apresentarem. Para tal fim, as Altas Partes C 
põem a empregar todos os recursos legais com 
entraves ao comérc~o_ entre -os dois países. levando em 
seus compromisslj)S in~acionais, de âmbito bilateral, 
multilateral, ·pr-ev~agtêDte assumidos. 

'. 
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Al'tigo V 

As Altas Partes Contratantes estimularão, num contexto de 
eoparticipação e de conformidade com suas respectivas legislações 
nacionais, investimentos destinados a impulsionar a cooperação 
~onõmica mútua. 

Artigo VJ 

A fim de cooperar com os planos de desenvolvimento da Ni­
gérla, o Governo da República Federativa do Brasil estudará as 
possibilidades de estender a Nigéria linhas de crédito para a Im­
portação de produtos manufaturados brasileiros. 

Artigo VII 

A fim de promover o comêrcio recíproco, Brasil e Nigéria es­
tudarão, conjuntamente. ·medidas necessárias ao incremento das 
.comunicações e dos transportes entre os dois países. 

Artigo VIII 

As Altas Partes Contratantes analisarão as formas mais efi­
-cazes de ampliar a cooperação bilateral nos campos da educação, 
<la ciência e da cultura. 

Artigo IX 

As Altas Partes Contratantes, reconhecendo as vantagens re~ 
cíprocas de ampla e bem ordenada cooperação científica e técnica, 
comprometem-se a estlmulá-Iâs por todos os meios adequados. 
Para tanto, as Altas Partes Contratantes convêm em promover a 
realização conjunta e cordenada de programas de pesquisas e de 
desenvolvimento; a criação e operação de instituições de pesquisa 
ou de centros de treinamento e produção experimental; e, igual­
mente, a organização de seminários e conferênc!as, intercâmbio 
de informações e documentação e estabelecimento de canais de co­
municação. 

Artigo X 

Além dos instrumentos internacionais mencionados no pre­
gente Acordo e, de acordo com o espírito que o inspira, as Altas 
Partes Contratantes celebrarão, sempre que julgado conveniente, 
protocolos adicionais ou quaisquer outros atos internacionais sobre 
assuntos de interesse comum. 

Artigo XI 

O presente Acordo entrara em vigor, provisoriamente, na data 
da assinatura e, definitivamente,_ na data da troca de notas, con­
firmando a ratificação do mesmo por ambos os Governos, de acordo 
com os seus respectivos procedimentos constitucionais. 

Artigo XII 

O presente Acordo terá vigência ilimitada. Todavia, cada Par­
te Contratante poderá notificar, '8. qualquer momento e por escrito, 
sua decisão de denunciá-lo. Nesse caso, o presente Acordo deixará 
de vigorar seis meses após o recebimento daquela t:totificação. 

EM ~ DO QUE, os abaixo asinados, devidamente autóriza­
iios por seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Brasília, aos dez dias do. mês de janeiro de 1979, em 
d.ois originais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa dO Brasil:· Antonio F. 
A.zeredo da Silveira. · 

Pelo Governo Militar Federal da República _Federal da Nigéria: 
Shehu Musa Yar'Adua. 

(As Comissões de Relações Exteriores, de Econoinia e 
de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 11, DE 1979 

(n.0 10;79, ·na Câmara dos Deputados 

Aprova. o texto do Acordo sobre a Criação de uma 
Comissão Mista de Coordenação entre o Governo da Re­
pública- Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal 
da República Federal da Nigéria, assinado em Brasília., a 
lO de janeiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o texto do Acordo sobre a Criação de 
uma Comissão Mista de Coordenação entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República 
Federal da Nigéria, assinado em Brasília, a 10 de jane~ro de 1979. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N.0 89, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, ·inciso I, da 

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo-

tivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
do Acordo sobre a Criação de uma Comissão Mista de Coordenação 
entre o Governo da República- Federativa do Brasil e o Governo 
M!litar Federal da República Federal da Nigéria. assinado. em 
Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Brasília, 3 de abril de 1979. - João Baptista Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DAF-I/14800 <B46) <A56>. DE 29 DE 
MARÇO DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇõES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração ,de Vossa 
Excelência o anexo texto do Acordo .sobre a criação de uma co~ 
missão Mista de Coordenação Brasll-Nigéria, assinada em Brasilia. 
a 10 de janeiro do corrente ano, por ocasião da visita, ao Brasil. 
do Vice-Presidente da Nigéria, Brigadeiro Shehu M. Yar'Adua. 

2. O Acordo constitutivo da Comissão Mista de Coordenação 
vem de encontro ao desejo dos Governos brasileiro e nigeriano d(~ 
promover, diversificar e ampliar a cooperação bilateral. Sua assi~ 
natura dá imediata implementsção ao disposto no "Acordo de 
Amizade. Cooperação e Comércio", criando condições para que os 
altos propósitos enunciados em seu texto encontrem meios de 
expressão prática. 

3. À Comissão Mista caberá o exame de todos os assuntos 
relativos à. cooperação entre o Brasil e a Nigéria. assegurando e 
orientando a implementação dos instrumentos bilaterais nos cam­
pos de cooperação eeonõmica, industrial, t.écnica, comercial, cien­
tífica e cultural. 

4. o Ministério das Relações Exteriores da República Federa­
tiva do Brasil e o Ministério Federal do Desenvolvimento da Re­
pública Federal da Nigétia foram designados, respectivamente. 
pelo Governo brasileiro e pelo Governo nígeríano, como órgãos 
competentes para implementar o Acordo. 

5. A Comissão reunir-se-á anualmente. em sessões ordiná~ 
rias:, em Brasília e em Lagos, e terá dois Co-Presidentes. cada um 
exercendo suas funções por um período de um ano. A primeira 
reunião da Comissão Mista está prevista para O primeiro semestre 
de 1979, em Lagos. 

Aproveito a oportunida_de para renovar a Vossa Excelência. 
Senhor Presidente, os protestos do ·meu mais profundo respeito. -
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO SOBRE A CRIAÇAO DE UMA COMISSAO MISTA DE 
COORDENAÇAO ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO MILITAR 
FEDERAL DA REPúBLICA FEDERAL DA NIO:ERIA 

O Governo da Repúbllca Federativa do Brasil e o Governo 
Militar Federal da República Federal da Nigéria (doravante re­
feridos corno "Partes Contratantes''), 

ANIMADOS do desejo de promover, di\rersificar e ampliar a 
cooperação entre os dois Países no mais alto grau possível. 

CONCORDAM no seguinte: 

Artigo I 

A fim de assegurar a implementação de todos os acordos. 
protocolos e contratos celebrados pelos Governos das dois Países 
nos campos da cooperação econômica, índustrial. técnica, cotner­
cial, científica e cultural, cria-se por este instrumento a Comissão 
Mista de Coordenação Brasileiro-Nigeriana, doravante referida 
como''Comíssão''. 

Artigo Il 

A Comissão será responsável por todos os assuntos relativos à 
cooperação entre as Partes. 

Artigo IH 

Os principais objetivos da Comissão são os seguintes: 
a) exame da implementação de decisões e recomendações -ado­

tadas por ocasião de visitas de alto nível e à luz de acordos de 
cooperação existentes entre os dois Países nas áreas econômica. 
comercial, cientifica, técnica e cultural, bem como de outras de­
cisões adotadas pela Comissão; 

b) promoção de atividades que visem à cooperação técnica, 
econômica, comercial, científica e cultural entre as duas Partes 
Contratantes, com base tanto em acordos celebrados a nível go­
vernamental. quanto em propostas de colaboração e cooperação 
apresentadas pelos Ministérios, organizações econômicas e outros 
organismos oficiais de ambos os Países; 

c' identificação de novas áreas para o permanente desenvol­
't'imento da cooperação econômica, industrial. técnica, comercial. 
científica e cultural entre os dois Países; · 
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d) estudos de novas vias para o incrementO das relações co­
merciais entre os dois Países. visando ao benefício mútuo; 

e • intercâmbio de informacQes sobre assuntos de natureza 
econômica. industrial. técnica, cOmercial, científica e cultural de 
interesse mútuo: 

fi adoção de recomendações concernentes ao progressivo desen­
volvimento da coopctação entre os ·doiS Paises nos campos econô­
mico. industrial. técnico. comercial, científico e cultural e sobre 
questões relativas ao intercâmbio entre os dOiS. PaíS"es. assim como 
no que diz respeito à continuada implementação dessas medidas e 
rC'comendações. · 

Artigo IV 

Parágrafo Primeiro: A Comissão terá dois Co-PreSidentes. 
cada un~ exercendo snas funções por um período de um ano. fi­
cando estabelecido que o primeiro Presidente serã. o Chefe da Parte 
Nigeriari~... ' 

Parágra.>fo Segundo: Haverã também dois Co-Secretários. além 
de membros designados por cada uma das Partes. Os 'dois Co-Se­
cretários coordenarão as atividades da Comissão. em nome das 
Partes Contratantes. 

Parágrafo Terceiro: Durante as deliberações da Comissão. con­
selheiros. especialistas, representantes de empresas e pessoal téc­
mco - dependendo da natureza e da importiincía das questões a 
S(;fem estudadas - poderão também dela participar. 

Parágrafo Quarto: Cada Parte dará ciência â. outra, em seu 
deVido tempo. da lista dos nomes de seus representantes em cada 
reunião de trabalho. 

Artigo V 

Parágrafo Primeiro: A Comissão reunir-se-â em sessões ordi­
nátias. alternadamente em Brasília e Lagos. 

Parágrafo Segundo: A data de cada sessão e a agenda dos as­
suntos a· serem discutidos serão estabelecfdos conjuntamente, à 
luz das p'ropostas apresentadaS por ambaS as Partes. 

Parágrafo Terceiro: Sessões extraordináriaS da Comissão po­
derão ser realizadas. medíante solicitação de qualquer das Partes. 
com a anuência da outra Parte. 

Parágrafo Quarto: Solicitações para sessões extraordinârias 
da Comissão, deverão ser feitas por escrito, pelo menos sessenta 
dias antes da data proposta para 3. reunião. 

Artigo VI. 

Em suas sessões de trabalho. a Comissão estudará os temas 
jncJuídos na agenda preestabelecida. assim como outros assuntos 
que poderão ser subseqüentemente propostos para inclusão na 
-agenda, com o consent-imento dos Chefes das duas Partes. 

Artigo VII 

Parágrafo Primeiro: .4s recomendações e decisões da Comis­
são serão registradas em Atas. 

Parágrafo Segundo: Cada Chefe de delegação apresentara 
rC'latório sobre a implementação das decisões da Comissão em seu 
país. 

Parágrafo Terceiro: Os Çhefes das duas Partes da Comissão 
poderão conjuntamente fazer recomendações sobre assuntos ur­
gentes durante o período intersessional. Tais decisões e recomen­
-dações serão incluídas na Ata da sessão seguinte. 

Parágrafo Quarto: As Atas das sessões da Comissão deverão 
ser preparadas em dois originais. nos idiomas português e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Artigo VIU 

Parágrafo Primeiro: A Comissão poderá criar õrgãos de tra­
balho. subcomitês. grupos de trabalho e grupos mistos de estudo 
compostos de peritos, os quais trabalharão sob a supervisão da co­
missão., 

Parágrafo Segundo: Os órgãos de trabalho da Comissão apre­
sentarão .. relatório de suas atívidades durante as deliberações da 
Comissão. 

Artigo IX 

Cabe à Parte Contratante a responsabilidade pela organização, 
coordenação e implementação das recomendações e decisões_ 

Artigo X 

Parágrafo Primeiro: O pais anfitrião responderá pelas despe­
sas necessârias à realização das sessões de trabalho. 

Parágrafo Segundo: As despesas de ·transporte internacional, 
de alimentação e de alojamento dos participantes das sessões se­
rão arcadas por cada Parte. 

Artigo XI 

Parágrafo Primeiro: O GovernO da Repúblic:a Fedêtativa do 
Brasil e o Governo Militar Federal da República• Federal da Ni­
géria desígna·m. :respectivameinte, o Mihistério das Relações' Exte­
riores e o Mini.stério Federal do Desenvolvimento EconQmicor1!0mO 
órgãos competentes para implementar este Acordo e coordenar ou-
tros assuntos a e:Ie relativos.. ~·i 

~Parágrafo Segundo: Todos os assuntos relativ-os a este•·fdo, 
que incluam pr~.jetos específicos apresentados pelas _repa. · ije: .•. !)._ 
Ce cada Parte, serão canalizados ·por meio de órgãos devíd ~ 
designados pelaS: duas Part~s. i I . 

!llil·)·~rtig~ XI~ , ~{ ... 
Qualquer questão 'QU,.disputa. que possa surgir·em decort~a. 

da implementação do ·presente Acordo serã. solucionada a"n;tigQ>; 
velrnente por arribas as Part.es <}a Comissão. 

!.'" _Artjgo XIII 1 j 
O presente Acoi'<lo poderá- ser, modificado. me,diante CYDIS;~ti.; 

menta escrito de. ambas as Fartes. 1 ... 
1 

Artigo XlV i 
Parágrafo Primeiro: Est~ Acordo será vâlido por um vétiodo 

de cinco anos, a partir da.data de su~ entrada definitiva em~igor~ 
f?. será automaticamen~e r.enovacto por períodos sucessivos dfJ- um. 
ano, a menos qqe uma das Partes notifique a outra, por eSbrlto, 
pelo menos seis :meses antes da data de seu tér;nino. ou de SUá 
prorrogação, da decisão de denunciar o AcordO. . · .. 

Parágrafo Segundo: f'J. denúncia deste Acordo não afetará:_J va­
lidade ou a duração de quaisquer ajustes estabelecidos soh1 sua 
égide. 

Artigo XV 
. . ' . . .f 

Nada no presente ACordo afetara outros aJu.stes ·de COO"Qera­
ção cientifica e ~cnológi<:m entre os dois Governo~;. nem deniogat~ 
qualquer obrig,ação inWnacional assumida pelas Partes -cQ~~~· 
tantes. , '· · ; ·j ·- ., 

Artigo XVI . ·:•.1·:· ..... "' 
o presente Acordo entrará em vigor, provisoriamente. n:l, ~at~ 

da assinatura e, Qefinit~vamente, na data da troc.a de notasf fon­
nrmant.Io a aprovação do mesmo pelas autoridades compe~ntes 
de cada pais. _ . :/ -

EM FE DO QUE, ()S~ ab'àixo assinados, devidamente autt>~­
dos por seus respectivos Governos, assinam o presente Acortl,P. . 

FEITO em Brasília, aos dez dias do mês de janeiro dei ~979, 
em dois originais, nos idiOmas português e .inglês, sendo ambqs os 
textos iguaJme:nt~ autênt!cos. _: , · 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antô ... o F, 
Azefedo da Silve~ra. 

1 

Pelo Governo Militar -Federal da República F'ederaJ da :Nigé­
ria: Shehu Musa: Va.r'Adua. 

rÃs Comissões· de Relações Exteriores, de Economia e 
de Educação e Cultura.) 

PARECERES 

·.PARECERES 
N.os 24(; e 24.7, de 1979 

Sobr~ o Projeto de Resolução n.0 29, de 1979, que ;"re­
gulamenta. a aplicação na. administração do Senado Fe-· 
deral dOS! ·sistemas dt ascensão e progres!;ão funciotiais e 
do aumento por mérito''. 

PARECER NY 246, DE 1979 

Da :corniss~?. de Constituição e Justi_ç-a 
Relator: Senador Helvídio Nunes 
1\ proposição ~obre a qual somos chamados a o;;Jinar 

ria da douta Comissão DiretOl'a e tem por objeto i';;,~l:~~~'!tl~~~· 
serviços administrativos do Senado Federal os sist~effias de 
são e progressão funcio~t'tts e o de aumento por mérit-o. 

Na ampla e substanciOsa justificação do projet.o merecem 
taque. dentre ou.t:ros. os seguintes trechos: 1 

"Desejambs frisar, antes de mais nada. o Cl,üdado aueitllv••­
mos de jÜ.mais perder de vista, na elaboração do 
as realidades legislativas do País, em particular 
Senado Federal. 
Evidentemente, aS· linhas meStras da 
pessoal devem ser a5 me,'lin& para todo o 
servidore~ do Legislativo, ti<F-tivo --··:-- ·­
estatutâríp.s ou celetistas. )j 

! 

.J 



2526 Sexta-feira 8 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção lll Junho de 1979 

Enfatizam, ainda, que na fixação da.s condições para avaliação 
do mérito do serVidor dã.-se primazia ao concurso público de pro­
vas ou de provas e títulos, por se tratar de exigência constitucional. 
além de se constituir na única maneira de se universalizar o aces­
so do cidadão aos cargos públicos. 

Ao concluir, acentuam seus eminentes autores o objetivo de 
oferecer à Casa trabalho equitativo e justo, baseado nos princípios 
fixados para a administração em geral, adequado, no entanto, às 
realidades legislativas. 

Deflui do exposto que a providência ora sugerida visa a com­
plementar o conjunto legislativo editado com vistas à implantação 
da reforma administrativa preconizada pelo Decreto-lei n.O 200/87. 
pela Lei n.O 5.645170 e pela Lei Complementar n.0 10/71, em aten­
dimento aos dispositivos constitucionais que determinaram a pa­
ridade. 

Ressalta, ainda. do exame do projeto o cuidado com que o 
mesmo foi elaborado, sendo digna de encômios a preocupação de 
seus eminentes autores em dar aos servidores do Senado um tra-ta­
mento Condigno, sem se desviarem, todavia, dos parâmetros traça­
dos por outros órgãos, ao adotarem providências do mesmo teor, 
tais como o Suprenio TribWlal Federal, o Tribunal de Contas da 
União, e das normas especificas do DASP. 

Ao projeto foram apresentadas 4 emendas que passamos a 
apreciar separadamente: · 

A de n.0 I, de autoria do ilustre Senhor Senador Franco Mon­
toro e outros Srs. Senadores determina que em relação às vagas 
existentes na carreira de Assistente Legislativo seja atendido o pre­
ceituado na Resolução n.O 106/76. 

Entendemos, em que pese os altos propósitos de seus nobres 
autores. deve a emenda ser rejeitada pelos seguintes motivos: pri­
meiro, por tratar de matéria que nada tem a ver com os objet'J.vos 
da prdposição sob exame. sendo. portanto. impertinente: e, segun­
do, por referir-se a .Resolução <n.o 106/761 de caráter eminentemen­
te temporário, cujas finalidades se exauriram quando de sua apli­
cação à época, não existinqo, assim. razões para invocá-la nesta 
oportunidade. 

Vale salientar, ainda que, além dos inconvenientes apresenta­
dos, a emenda fatalmente acarretará aumento de despesa, o que 
colide frontalmente com a alínea. b do parágrafo único do art. 57 
da Constituição Federal. 

A de n.0 2 é do·ilustre Senador Murilo Badaró e outros Srs. Se­
nadores e visa permitir aos Assistentes Legislativos Clas.se "C" o 
direito de concorrerem à progressão para a categoria de Técnico 
Legislativo, dispensadas as prescrições do parã.grafo único do art. 
15 da Resolução. 

A emenda, no nos.so entender. é injurídica, pois contraria toda 
a sistemática da reforma administrativa implantada pelo Decreto­
lei n.O 200/67 e todo o complexo legal que a instituiu com vistas à 
valorização do servidor público. baseada, justamente, nos seus co­
nhecimentos, no seu grau de escolaridade. Ora. dispensar um fun­
donã.rio da exigência de nível superior sob o argumento de estar o 
mesmo lutando por aquele objetivo seria uma fórmula sumária de 
abolir totalmente a exigência da comprovação de conclusão do 
mencionado curso, a nosso ver inadmissível. 

Quanto à Emenda n.0 3, de autoria do preclaro Senador José 
Lins e outros Srs. Senadores, que pretende sejam os adicionais por 
tempo de serviço contados na base dos percentuais vigentes ante~ 
ríormente à R~forma Administra:tiva, devemos realçar que, apesar 
do seu caráter humanitârio e da repercussão benéfica que acarre­
tará para os funcionários' da Casa do ponto de vista remunerativo. 
não podemos, lamentavelmente, aceitá-Ia, por implicar em eviden­
te aumento de despesa contrariando o preceituado nas disposições 
constitucionais anteriormente mencionadas <alínea b, parágrafo 
único do art. 57) . 

A Emenda n.0 4 foi apresentada pelo preclaro Senador Dinarte 
Mariz e objetiva estender aos aposentados todas as vantagens de­
correntes do projeto a partir de março de 1979. 

Devemos reconhecer que a emenda sob análise consubstancía 
princípios dos mais justos, qual seja o de dar ao servidor aposen­
tado situação equivalente a de seu colega na atividade. 

Acontece, todavia, em que pese a seus indiscutíveis méritos. 
que a alteração nela contida não pode ser aceita por implicar em 
aumento de despesa. (Art. 57, parãgrafo único, alínea b.) 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto sob o aspecto 
jurídico-constitucional e contrários às Emendas de n.os 1, -3 e 4, por 
inconstitucionais, e à de n.0 2, por injuridica. 

Sala das Comissões, 7 de junho de 1979. - Henrique de La. 
Rocque, Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Aloysio Chaves -:­
Moacyr Dalla - Cunha Lima - Tancredo Neves - Murilo Badaró 
- Aderbal Jurema - Raimundo Parente - Bernardino Viana -
Amaral Furlan - Nelson Carneiro. 

PARECER N." 247, DE 1979 

Da Comissão de Financ:as 

Relator; Senador Raimundo Parente 

O projeto ora submetido ao nosso exame foi apresentado pela 
douta Comissão Diretora e tem por escopo ultimar providências 
complementares à implantação da reforma administrativa instituí­
da pelo Decreto-lei n.O 200/67 e adotada pelo Senado Federal. ten­
do em vista os dispositivos constitucionais que determinaram a 
paridade (arts. 98 e 108. ~ 1.0 , da Constituição Federal!. 

A matéria vem acompanhada. de ampla justificação. na qual 
seus eminentes autores acentuam a preocupação em dar o melhor 
tratamento possível aos servidores da Casa. sem. no entanto, des­
curarem dos principias normativos editados pelo DASP e do proce­
dimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Tribunal de 
Contas da União, merecendo destaque os seguintes trechos: 

·'Devido a uma série de eventos acontecidos no Senactd, 
procedeu-se em algumas ocasiões. nesta Casa. a alterações 
administrativas. relativas ao pessoal, excessivamente gene­
rosas. as quais igualaram "por baixo··. criando. desse modo. 
enormes dificuldades aos diversos órgãos da Casa. e. tam­
bém. aos Senadores. 
A valorização do servidor com grau de escolaridade supe­
rior, que constitui um estimulo à culturizacão do funcioná­
rio. só poderá melhorar o nivel dos serviçOs do Senado. 
Outra preocupação que tivemos foi a de evitar distancia­
mentos muito grandes entre as categorias funcionais e en­
tre os servidores. nas classes- ou nas referências.·· 

Do exposto. verifica-se que o Projeto foi elaborado em atendi­
mento aos preceitos constitucionais e legais determinantes da pa­
ridade de tratamento entre os servidores dos três poderes da. Repú­
blica, estando as despesas dele decorrentes plenamen_te justificadas. 

À proposição foram apresentadas emendas, as quais. no en­
tanto, foram inquinada.s de inconstitucionalidade t3 f e de injurí­
dicidade 111 pela_ douta Comissão de constituição e Justiça. Tal 
decisão deve. à luz do Regimento. l art. 296 f. ser examinada pelo 
Plenário da Casa. motivo pelo qual nos escusamos. antes disso. dt' 
apreciá-las. 

Manifestamo-nos. assim. pela aprovação do projeto. ficando 
nosso julgamento sobre a.s emendas condicionado à apreciação do 
Senado a respeito do parecer da douta Comissão de Constituição r 
Justiça. 

Sala das Comissões. 7 de junho de 1979. - Cunha Lima, Pre­
sidente - Raimundo J>arente, Relator - Mauro Benevides - Tan­
credo Neves - Amaral Peixoto - Pedro Simon - Jutahv Ma­
galhães - Vicente Vuolo - Amaral Furlan - :\.rnon de 1\lt~llo. 

O SR. PRESID·ENTE I Luiz Viana l - O Expediente lido vai Q. 
publicação. Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 
6 de junho de 197!1 

Sr. Presidente. 
Nos terll1os do art. 86 do Regim.ento Interno, comunico a Vossa 

Excelência que, em virtude do falecimento do Senhor Senador João 
Bosco, as Comissões Permanentes outrora por ele ocupadas, pas­
sam a ser assim constituídas: 

Comi.ssão de Assuntos Regionais: Passa a ocupar a vaga de 
Titular, Senadora Eunice Michiles; 

Comissão de Constituição e Justiça: Passa a ocupar a Suplên­
cia, o Senador João Calmon; 

comissão do Distrito Federal: Passa a. ocupar a vaga de Ti­
tular, o Senador José Sarney; 

Comissão de Educação e Cultura: Substitui-se o Senador José 
Sarney, pela Senadora Eunice Michiles, como Titular; 

Comissão de Legislação Social: Substitui-se o Senador João 
Calmon, pela Senadora Eunice Michiles. como Suplente. 

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência 
a reiteração de meu grande apreço. - Jarbas Passarinho, Líder 
da Maioria. ' 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana 1 - Serão feitas as substitui­
ções solicitádas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIME."'TO N.O 184, DE 1979 

Nos termos do dispoSto no art. 367 do Regimento Interno, 
requeiro o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n. 0 164/78, 
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-de minha autoria, que acrescenta alínea ao art. 2.0 do Decreto-lei 
n.O 869, de 12 de setembro de 1969, que "dispõe sobre a inclusão da 
Educação Moral e Cívica. como disciplina obrigatória nos sistemas 
de ensino no País, e dá outras providências". solicitando seja feita 
a reconstituição do processo se necessária. 

Sala das sessões. 7 de junho de 1979. - Lãzaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTf: (Luiz Viana) - O requerimento que vem 
de ser lido será publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos 
regimentais. 

Sobre a mesa. projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -8ecre­
târio. 

g lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N." 168, DE 1979 

Introduz alteração no :art. 42 da !Lei .das Contravenções 
Penais, para o fim de -aumentar .a multa pecuniã.ria b.li 
prevista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 42 da Lei das Contravenções Penais (Decreto­

lei n.o 3. 688, de 3 de outubro de 1941 i passa a vigorar com a se­
guinte alteração: 

"Art. 42. 

Pena ~ prisão simples. de quinze dias a três- meses. 
ou multa, de dez a vinte salários de referência." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na d-ata de sua publicação 

Art. 3.0 Re'vogam-se· as disposições em contrário. 

Justificação 

A perturbação do trabalho ou do sossego alheios, sendo ato 
ilícito menos importante do que o crime, encontra-se capitulada no 
art. 42 da Lei das Contravenções Penais. 

O que se procura. com dita capitulação, é impedir que certas 
pessoas possam, mediante procedimentos extravagantemente alga­
zarrosos, barulhentos. prejudicar o silêncio a que têm direito 
outras pessoas para bem desempenhar .o seu trabalho. 

Contudo, a experiência demonstra que a legislação contraven­
cional em vigor não tem conseguido, via. de regra, atingir o seu 
objetivo profilático e nem mesmo expiatôrio. E a razão disso certa­
·mente está na insignificância do valor da pena pecuniária previSta 
no referido art. 42, em que geralmente se transforma a pena pri­
vativa de liberdade por causa da benevolência de magistrados ou 
por causa da primariedade dos contraventores. 

De fato, sujeitar-se a uma multa que varia entre vinte cen­
tavos e dois cruzeiros, conforme valor atualizado da moeda <ou 
entre duzentos mil réis e dois contos de réis. conforme o texto ori­
ginal da Lei das Contravenções/, sobre ~nvolver quantias real­
mente irrisôrias, chega a ser estimulante para quantos mostrem 
incltnaçáo para a contravenção. 

O nosso projeto vista, po!s, tão-somente, atualizar o ~vaiar da 
pena pecuniária prevista no sempre· mencionado art. 42 da Lei 
das Contravenções, para que os cantraventores em potencial, no 
caso da perturbação do trabalho ou sossego de outrem. tenham 
uma expectativa de eficácia na condenação ou, então, no caso de 
serem condenados, que a pena seja sentida economicamente. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1979. - Nelson Cilrneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 3.688. DE 3 DE OUTUBRD DE 1941 

Lei das Contravenções penais 

Perturbação do trabalho ou do sossego :alheios 

ArL 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios: 

I - com gritaria ou algazarra; 

II - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo 
com as prescrições legais; 

lli - abusando de instrume~tos sonoros ou sinais acústicos; 
IV - provocando ou não procurando impedir barulho pro­

duzido por animal de que tem a guarda. 
Pena - prisão simples. de quinze dias a três meses, ou multa, 

de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

rÃs Comissões de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRFASIDENTE (Luiz Viana) - O projeto lido será pu­
blicado e remetido às comissões competentes. 

Há oradores fuscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Mon~~~.~ 
O SR. FRANCO MONTORO fMDB SP. Lê o seguintediscursoJ, 

- Sr. Presidente ~ Srs. Senadores: _; 1 __ · . _ 

A data de 5 de jun-ho marca ein todo o mundo o Dia do{'-1\teio 
Ambiente. No amplo movimento que hoje se desenvolve para~;, om.:­
bater a devastação da natureza é importante destacar o ~ 
fundamental que· cabe aos Municípios, como comunidade de: _ase 
de nossa vida p_ública. fi. '· 

É certo que temos. na esfera federal, como órttâo coordettadof: 
da política nacionaJ de meio ambiente, a Secretaria Especial do· 
Meio --Ambiente. Entretanto, a luta pela defesa do patrimônio 
natural não é da, competência privativa dos ôrgãos públicos fede ... 
rais ou. estaduais._ Pelo contrário, esse combate ·~onstitui d:ifeito 
e dever permanente de todos os homens. principalmente ctaqq.wes 
que, como os vereadores, car[egam a grave responsabilida"~.de 
representantes da comunidade. i -i · 

Dada a grande extensão territorial do Pals, é necessári~l qu~ 
em cada município haja um núcJeo capaz de promover a PtEISer-­
vação da natureza e sustentar a luta pela ecologia. E nenhuma 
entidade é mais indicada para abrigar esse órgão do que a Câmara 
Municipal. eleita pelo voto direto de toda a população. 

Dirijo-me. pOr isso, da tribuna do Senado Federal, no· Dia 
Mundial da Ecologia, um apelo aos vereadores de todo 'd iPais 
para que criem, em cada Uma de nossas quat:~o mil Câmaras 
Municipais, uma· Comissão Permanente de Defesa do MeiO! iAm ... 
biente. Essa Comissão poderá ter, ent-re _outras, as seguinte~. ~tri-
buições: 1 

1.0 - Estudar os problemas do meio iupbiente no terriltódo 
do município. 

2.0 - Promover ou indicar medidas em defesa do sanea­
mento ecolôgico. 

3.0 - Dar parecer em todas as proposições sobre m~~rias 
relacionadas, direta ou indiretamente, com o meio ambie~ .. · 

4.0 - Receber e investigaí: denúncias sobre casos de palutção 
ou outras espécies de deterioração ambientaL 

5.0 - Eritender-se com as demais entidadef; conservacionts­
tas e praticar qruaísquer outros atos ligados à defesa da Ecolofi · 
gia. 

Para faci1itar a criação dessas Comissões. oferecem®.. bomo 
cooperação aos nossos Vereadores, um modelo de proj~~ 'J',eso­
lução elab.orado sobre o assunto pela Assessor.ia do Conjgll.'esso 
Nacional. Esse modelo é do seguinte teor: ; 1 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 DE DE 1979 • i 
Cria uma Comissão Permanente 

Ambiente. 

A Câmara Municipal"t-esolve: 

de Defesa d.i i~eie 
i 

Art. 1. 0 - :e criada a Comissão de Defesa do Meio Amb:iente 
que terá caráter perp1anente e será constituída de três ou cinco 
membros. 

Art. 2.0 - São atribuições da Comissão: 
I - estudar· os problemas do meio ambiente no território- dO 

município; 
II - promover ou indicar medidas que se destinem l1 eon~ 

servação da natureza e melhoria do meio ambiente; ' 
III - dar Parecer em todas as proposiçõe;s sobre m$.iérias 

·relacionadas, direta ou indiretamente, com o meio ambiente; 
IV - receber e investigar denúncias sobre c:asos de poluição 

ou outras espécies de deterioração ambiental; 
v - relacionar~se com as entidades conservacionistas· e to­

mar outras providências destinadas à defesa E! preserva-Q&-o do 
meio ambiente ~o município; 

Art. 3.0 - A Olmissão Permanente de Defe·sa do Meio!·:t\m-· 
biente funcionará em· conformidade com as disposições regi,men­
tais que disciplinam a atuação das demais comlfBsôes pernll)nen­
tes. 

Art. 4.o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. reyogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
O Município deve __ ser o centro de defesa do- meio ambiente 

e do patrimônio da comunidade. · 1 

Lembramos que a poluição dos rios e das praias, a ~-:-. 
ção da natureza, a contaminação do ar. e outras for~nas_ ~·de-
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teriorização do meio ambiente constituem~ hoje, um dos proble­
mas mais graves que a população brasileira preciSa enfrentar. 

Basta citar alguns exemplos: inúmeros parques e reservas 
florestais vêm sendo destruídos. A poluição atmosférica ameaça 
as cidades. As águas de nossos rios estão sendo progressivamente 
envenenadas, com o extermínio da pesca e a destruição da ve­
getação. 

Recentemente, o Secretário Nacional do Meio Ambiente anun­
ciou que 200 toneladas de líxívia negra - mistura de sotla cáus­
tica e enxofre, resultantes do cozimento da madeira destinada à 
fabricação de celulose e papel - estavam na iminência de es­
correr para as águas do rio Tibagi, que corre do Paraná para 
São Paulo. O desastre foi evitado mas, ao defender-se. o diretor 
da empresa alegou - são palavras do seu depoimento - "todas 
as fábricas de papel e de celulose, hoje funcionando no Brasil, 
são poluidoras'T. 

!Em São Paulo, a Ajinomoto IndúStria e Comércio, com licen­
ça de funcionamento concedida a título precário pelas autori­
dades competentes provocou, com o lançamento de resíduos no 
rio Jaguari, a paralisaçâp do abastecimento de água à cidade 
de Americana. 

O jornalista José Casado fez recentemente impressionante 
levantamento de dezenas de casos de poluição ambiental em to­
dos os pontos do território nacional. 

A Companhia Brasileira de Chumbo vem despejando, há dez 
anos, cargas diárias de cádmio e chumbo no rio Suapés, no in .. 
terior da Bahia. Em conseqüência, a população local está sofren­
do de problemas ósseos crônicos. 

Ao longo do rio Tietê, em São Paulo, a.s usinas de açúcar, as 
fábricas de papel e celulose~ de prensados de madeira, de têxteis, 
curtumes e químicas, jogam diariamente na.s água.s grandes quan­
tidades de sais ·de potássio, enxofre1 cálcio, nitrogênio, magnésio 
e fósforo, eliminanQo completamente a fauna aquática. 

O mesmo destino atinge também os rios Sorocaba, Jundiai, 
Capivaria e Piracicaba. Os tios Mogi-Guaçu, Pardo e Grande, são 
permanentemente contaminados pelos despejos de mais de 200 
indústrias. Apenas uma delas, a Champion Papel e Celulose, des­
pejou, numa só descarga, 90 mil metros cúbicos de lixívia, elimi­
nando a atividade pesqueira da região. 

A população brasileira não assistirá resignada. e :passiva­
mente a essa destruição d~ nossos recursos e a deterioração da 
qualidade de vida de noss~ municípios. É preciso unir toda a 
população do País na luta em defesa dos nossos rios, das nossas 
matas, das nossas praias e de todo o meio ambiente. 

E a lyta pela defesa do meio ambiente deve ser exercida, 
como diS'Sêmõs, i.undamentalmente pela população que reside no 
próprio município. 

Daí o projeto de resolução que, em síntese, apresentamos e 
cuja justificação se inclui nesta sugestão que fazemos às câ-· 
maras municipais de todo o País. Será uma forma de toda a po­
pulação brasileira, através da sua representação autêntica nas 
Câmaras Municipais, participar da luta em defesa do nleio am­
biente. 

Sr. Presidente, dentro das comemorações que se realizam em 
todo o Brasil, por ocasião do Dia Mundial do Meio Ambiente, a 
Comissão de. Defesa do Patrimônio da Comunidade, que se cons­
tituiu em São Paulo, por iniciativa de algumas comunidades do 
interior, mas que recebeu imediatamente a colaboração e o apoio 
de mais de uma centena de entidades como: Associações de Geó­
grafos, de Agrônomos, Associação Cívica Feminina, Associação 
dos Advogados, Associações de Moradores de Bairros; esta Co­
missão que já tem prestado relevantes serviços na defesa do meio 
ambiente - e entre esses serviços é importante t:!::stacar a de­
fesa do interesse da população de São Paulo, com relação à flo­
resta e às reservas mananciais de Caucaia do Alto, onde se pre­
tendeu instalar o aeroporto metrDpolitano - pela atuação desta 
Comissão se propôs uma ação popular, que recebeu de um dos 
juízes de maior respeito do Estado de São Paulo e do País uma 
decisão liminar que impediu ao Governo do Estado e ao Governo 
Federal a continuidade daquele desmatamento que se havia ini-

. ciado. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE:) - Permite V. E:x.• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) Com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Recordo que, no ano 
passado, todos nós, Senadores, recebemos expedientes dessa Co­
missão, defendendo a preservação daquela área do território do 
Estado de São Paulo. Isso significa a conscientização daquela 
gente para um problema de real magnitude, como o da defesa 
do meio ambiente. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Agradeço a !em-· 
brança de V. Ex.a. 

Essa entidade é daquelas que realmente merecem ser· apon­
tadas como exemplo às demais entidades conservacionistas de 
todo o País, porque nascendo humildemente de uma cidade do 
interior é, hoje, uma organização que fala com inteira autoridade 
em nome de todos aqueles que, em São Paulo e no Brasil lutam 
pelo meio ambiente. ' 

Essa Comissão, Sr. Presidente, acaba de lançar um manifesto, 
breve mais incisivo, que nos permitimos ler neste momento para 
que ele. fique fazendo parte integrante de nosso pronunciamento 
e assim inserto nos Anais do Senado Federal. 

Diz o manifesto: 
"Doente e agonizante está a sociedade contemporânea. 
Não porque a enfermidade seja decorrência natural de 
padrões de conforto e bem-estar. Mas, sim, porque a mo­
léstia origina-se em fonte deletéria de ganância ·e cupi­
dez, plena de egoísmo sórdido e criminoso. Na era pré­
industrial, as desigualdades não martirizavam a criatura 
humana: havia par~eria, a meação, até o compadrio, e, 
não rarilt- a união familiar entre as diferentes classes 
sociais. ESse viver singelo, saudável, está sendo destruído 
pela sociedade de consumo. Centenas de milhares de 
anos comportaram, de forma harmônica e descomprome­
tida, toda a população do nosso Globo. Pouco mais de 
um século, entretanto de inventos industriais, para pro­
dução em massa, acuinularam tanta sorte de destruição, 
que o caminho regenerativo não nos abrirá vias de sai­
da, senão através de muito sofrimento, angústias e mor­
tes. Multiplicam-se fontes produtivas, pesquisa-se e in­
ventam-se, a cada dia, mais processos de alta rentabi-

, !idade - direcionados todos - à. conceituação do que se 
denomina "o avanço tecnológico", o "progresso" e o au­
mento da renda per capita, que propiciarão ao homem 
a soma total de "conforto e felicidade". Vemos, ao invés 
disto, crescerem geometricamente enfermidades gerando 
amarguras em nossos breves dias de passagem pela Ter­
ra. Dir-se-ia ter havido (e realmente houve) o rompi-· 
mento de uma aliança fraterna entre o homem e natu­
reza. Basta abrirmos os olhos, se realmente quisermos 
ver que este caminho, o da depredação, agressão e exaus-· 
tão dos recursos naturais deste Planeta, aliado ao so­
fisma tecnoburocrata da "necessidade em crescermos eco­
nomicamente de forma ilimitada", em meio de toda a 
sorte de poluição que nos levará, infalivelmente, ao caos 
generalizado. Toda a sabedoria, ciência e religiosidade 
não lograram, ainda, conjugar esforços no sentido de 
um grande basta à intervenção destruidora do homem 
sobre o meio. Aos apelos de humanistas, voltam eles 
sempre as costas acreditando, indefinidamente, no mi­
lagre da especialização e da técnica. O solo cansado, ero­
dido e comprometido; o ar contaminado com gases as­
fixiantes letais, a paisagem aviltada; os alimentos en­
venenados, os oceanos conspurcados e suas espécies agre­
didas até a extinção; a água, já impura - são aspectos 
parciais do quad~;o chocante qUe nos é apresentado nos 
dias atuais. O apocalipse da Sociedade de Consumo che­
ga ao auge! Conseguiremos deter a marcha implacável 
da ocorrência destes fenômenos perturbadores, retornan­
do ao judicioso atalho com a certeza cte encontrarmos o 
elo perdido? O Dia Mundial do Meio Ambiente, com a 
sua filosofia de Desenvolvimento sem Destruição, pode 
testar a capacidade da raça humana, porque estamos 
diante do dilema: ou a humanidade se regenera, ou su­
cumbe. Depende do grau de responsabilidade de cada 
um." 

Seguem-se as assinaturas d.e mais de cem entidades conser­
vacionistas, que integram a Comissão de Defesa do Patrimônio 
da Comunidade. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - Rí-n - Permite V. Ex.a. um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO <MDB - SP) - Ouço com prazer, 
o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria IMDB - RN) - {)ongratulo-me com V . 
Ex.a. pelo assunto que traz à tribuna na tarde de hoje. O proble­
ma é que a responsabilidade não 'cabe à humanidade. Hoje, no 
Brasil, hã uma conscientização dos nossos problemas e da nossa 
responsabilidade. A responsabilidade recai em meia dúzia que faz 
do lucro fácil o seu caminho e por conta dele lutam em detrl­
mentç da humanidade. O que precisamos é que acima do inte­
resse subalterno paire o interesse dos povos, o interesse das Na­
ções, enfim, o interesse da Pátria. Mais uma vez congratulo-me 
com V. Ex.a porque acredito que o tema é de significativa im­
portância, de máxima importância para o futuro, não só do 
Brasil, como da_ humanidade. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO IMDB - SPJ - Agradeço a co­
laboração de V. Ex.a 
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Continuo. Sr. Presidente: 

CONFEDERACAO NACIONAL DAS ENTIDADES 
CONSERV ACIONISTAS 

Atualmcnt.c. em todo o território nacional, centenas. ou tal­
vez milhares de entidades. associações e organizaçõe.-;. compostas 
po.r membros de diferentes setores da sociedade bra-slleira, vêm 
empreendendo corajosa batalha em defesa do nosso patrimônio 
natural. 

Com o propósito de fortalecer essa luta. e apoiando manifes­
tações que temos recebido, sugerimos às entidades empenhadas 
na defesa do meio ambiente entendimentos para a instituição 
de uma Confederação ou entidade de âmbit<J nacional das asso­
ciações conservacionístas. 

O objetivo desta Confederação serâ o de conjugar esforços no 
sentido de se constituir uma poderosa frente de batalha em de­
fesa do nosso meio ambiente. 

As denúncias que as associações conservacionistas vêm fa­
zendo dos riscos que atingem ou ameaçar toda a população es­
tão fazendo surgir no Pais uma consciência ecológica que recla­
ma profundas modificações em nosso comportamento político. 
cconômlco e social. 

Daí. Sr. Presidente e Srs. Senadores. ao comemorarmos o Dia 
Mundial da Ecologia, fazemos três sugestões. A primeira. de que. 
em todas as Câmaras Municipais. se constitua uma Comissão 
Permanente de Defesa do Meio Ambiente; a segunda é a divul­
gação deste manifesto da Comissão de Defesa do Patr!mônio da 
Comunidade. e a terceira. essa sugestão. que fica lançada nesta 
Semana da Ecologia. para a meditação das entidades conserva .. 
cionistas. a necessidade de um entendimento entre todas essas 
associaçôcs para uma organização nacional. em que a própria 
comunidade assuma a defesa de um interesse que é fundamental­
mente da população brasileira. 

O movimento ecológico. Sr. Presidente, vem denunciando as 
diversas modalidades de poluição ambiental que atingem direta. 
ou indiretamente todos os set.orcs da natureza. De forma sintética, 
-podemos falar nas seguintes espécies de poluição. que constituem 
o objetivo da luta comum das entidades conservacionistas: 

1 - A poluição das águas. que pode at.ingtr rios, lagos, ma­
res e praias. Devido às suas matas. o Brasil e hoje. uma das re­
giões mais bem servidas de água doce. o recurso natural mais 
importante e talvez mais escasso do planeta. Porém. esse poten­
cial estâ hoje ameaçado pela derrubada das matas e a contami­
nação provocada por indústrias poluidoras. 

2 - A poluição do ar. que inclui a contaminação da atmos­
fera e a chaiilada poluição sonora. Com mais de 1 milhão de au­
tomóveis e 30 mil indústrias. São Paulo apresenta, durante a 
maior parte do ano. uma taxa de monóxido de carbono acima do 
limite fixado pela Organização Mundial da Saúde. 

3 - A poluição do solo, representada-..pela erosão, o desmata­
mento, a criação de desertos. O Instituto Agronômico de Campi­
nas calcula que o Brasil perde anualmente, devido à erosão. 500 
milhões de toneladas de solo fêrtil. todos os anos. 

4 - A poluição da flora. promovida pelos desmatamentos, 
queimadas e utilização de poluentes que destróem as espêcies 
vegetais. Do Descobrimento até hoje. o Brasil já perdeu 40% de 
sua cobertura florestal. E continuamos derrubando mais de 1 
milhão de árvores por dia! 

5 - A poluição da fuana. que atinge os peixes, os pássaros. a 
baleia. c outras espécies animais. Um de seus aspectos mais gra­
ves é· a destruição da f a una marítima. provocada pelas enormes 
manchas de óleo, causadas pelo vazamento de petroleiros. 

Mas. a essas modalidades geralmente citadas. é preciso acres­
centar duas outras. de importáncia fundamental. lembradas na 
recente Campanha da Fraternidade. promovida pela CNBB em 
todo o Brasil: 

6 -- A poluição da miséria. que é a falta de condições mini­
mas para uma vida humana, como a fome. a favela. a promis­
cuidade, a sujeira. a falta de higiene e de saneamento básico. No 
Brasil, a terra pode alimentar facilmente o dobro da população, 
mas, de cada lO pessoas, 6 estão passando fome. "milhares de ir­
mãos nossos vivem como bichos, em verdadeiros chiqueiros hu­
manos". lembra ainda um dos documentos da mencionada cam­
panha da CNBB sobre a ecologia (''por um mundo mafs humano". 
"preservC" o que é de todos''. audio\isual sobre a Ecologia 1: 

7 - "Contrastando com a poluição da miséria e dela se ali­
mentando. temos. no extremo oposto, sua causa determinante, 
que é a poluição da riqueza", observa o mesmo documento. São 
as fábricas gigantescas infestando os ares com fumaça e gases 
intoxicantes. contaminando rios: esp~culaçâo imobiliâria: auto­
móveis C' aviões provocando poluiç~o 'atmosfêrica e sonora; fer-

tilizantes químicos e inseticidas envenenando plan1:as e alimentos: 
indústria de armamentos, usinas nucleares e explosivos atômicos. 

Finalmente, Sr. Presideatê.--. .a importância e a gravidade do 
problema ecológi<:o não poderiam- deixar de impressionar a: sent­
sibilidade dos nossos artistas .. Integrando a Semana da EcolQgid, 
em várias cidades do Brasil se .fize.ram manifeshtr diverso~ gru­
pos ligados ao movímento de- arte ecológica. Há hoje, no Pais, um 
intenso movimento. artí$tico centrado no problema ambiG,ótat. 
estendendo-se aos campos da literatura, da poesia, da música, do 
desenho, da píntura1 do teatro, do cinema, do rádio e da telev~sãa .. 

Concluímos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, m~mcionando14nas 
amostras desse. mo. vimento nas poesias de Waldemar Martin~·,J.. e~­
traídas do livro Ecologia e Sociedade. publicado pelo Grupo~'fcô- . 
lógico da cidade de Santos... - ':,1. · ·_. 

o Sr. Luiz Cavalcante <ARENA- ALI -V. 1~.a permite,.um 
aparte, nõbre Senador? 

O SR. .FRANCO MONTORO I MDB - SP J - Com prazer,:· ~uço 
o aparte de V. Ek.a. 

O Sr. Luiz Cavalcant~ <ARENA - ALI Costumava dizer O: ex­
Ministro Reis VeUoso que a pior forma de poluiç.ão é a po~r'~za; 
mas, hoje, a poluição; ela própria, está assumindo carac~~~ti­
cas tais que dentro de pouco tempo se inverterá a frase do!p: ~ Mi­
nistro Reis Velloso, para dizer-se. então, que a pior fol'lll~ de 
pobreza é a polu~ção. Com este aparte, associo-me às consU:1,era-
ções de V. Ex. a Muito obrigado. -· j 

O SR. FRANCO ~IONTORO <MDB- SPJ -Agradeço a ,qpor­
tuna observação ·-de -v. Ex.a, que retrata precisamente. e em· sua 

dimensão humana, a gravidade do problema da poluição. ! 

Estava a concluir. Sr. "Presidente, lembrando que a pt4pr~a . 
sensibilidade de nossos artistas e, hoje, um dos grandes i'óstr-u-
mentos da luta pelo meio ambiente. · 

Leio dois vetsos, de Waldemar Vale Martinli, publicadO~ no 
livro Ecologia e 'Sociedade: 

Antes .. 

Os rios deslizam, alimentados pelas águas da eü.uva. 
; !· •. 

O canoeiro atravessa-o de margem â margem co0mó a 
estender o lenç.ol das ã.guas. de ponta a ponta, atjé ·os 
limites. ' , 

Ao quebrarem-se nas pedras, as águas coam a. lua, 
colorindO os peixes. saltimbancos. 
Depois ... 

Despejam-se, no rio. os detritos da iJl.dústria. 

O rio entra em estertor e cobre-se ~~om o lençq1 da 
morte. 

Morrem os peixes nas águas envenenadas. 

O pescador recolhe a espuma da agonia. 

Não :há maís luz fíltrada nas águas límpidas. 
poças estagnadas. 

• • • 
Busco um tempo paralelo para fugir ao homem ~~ pe-. 

dra, que se aproxima. 

Urbanização 

A in,dústria chamou o homem à cidade. 
A ci9ade cresceu. 
Os Q.omens aglomeraram-se. 
Umas casas subiram até os cêus. 
Choupanas· emergiram dos pântanos. 
A ctdade efitumesceu. 

Os tratores aplainam a terra para o loteamento. Caem 
as árvores, esmagam-se as relvas, fogem os anim~. · 

Faz..,se um tabuleiro de terra ressequl.da. 1 

A chuva provoca erosão. abrindo gargantas disfÓrmes 
no solo. · 

Então, o homem fincou um mastro e penduroúJ' u-_na 
placa: "Compre um lote no Jardim Para.í.so". -,_ 

! 
• • • 

Sentiu nas narinas o cheiro da humanidade, eRil.lado 
peJos poros dos edif.~cio. s. apinhados, pe. las ruas ·f.ebz.· i .. tau· .. _ .~t -.·. 
tes, atapetadas de lixo e sem a sombra de uma á - -,,,o:, 

~ntão, o hOme .. _l!l.:: lembrou que há anos atrásf .• ... ~h~ 
sentldo o perfume &t~a flor. ·, .-.,:;!j:;·· 

Era o que tinha a dize_r~~-S~>Presidente. (Muito bemn~ >rt:::, .. · 
~·I r 

i.l · · : ;."":., r 1 
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O SR. PRESIDENTE <Alexandre costa) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES (ARENA - PI. Lê o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De certo tempo a esta parte, sobretudo após a edição cons­
tltucional de 17 de outubro cte 1969, vem sendo duramente atin­
gido o principio fectarativo em nosso País. É que federação, no 
conceito clássico, pressupõe aliança, convergência de interesses e 
divisão de atribuições e de competências. 

Ferido o princípio, a conseqüência imediata e inevitável se­
ria a redução da autonomia dos Estados e dos Municípios, como 
atualmente ocorre, de tal sorte que a cada dia que passa mais 
aumenta a dependência das unidades federadas e municipaís ao 
Poder Executivo da União, central e centralizador. 

Exatamente porque ascendente a subordinação, impõem-se 
urgentes medidas para estancá-Ia e reduzi-la aos limites natu­
rais, sob pena de chegarmos, na prática, ao E3tado unitário, ainda 
que rotulado de federação. 

Várias têm sido as providências legislativas, no Congresso 
Nacional, com o objetivo de fortalecimento dos laços federativos. 

A última de que participei, na terceira semana de maio pró­
ximo pretérito, visava a devolver aos Estados a competência ex­
clusiva para, segundo as peculiaridades locais, legislarem sobre a 
criação de municípios. 

Refiro à proposição do Deputado gaúcho a título ilustrativo 
pois que outras tramitaram ou tramitam com propósitos seme­
lhantes. -

Na verdade, todas elas enfocam aspectos importantes, diria 
mais apropriadamente, valendo-me de noções civilistas, úteis e, 
algumas mesmo, suntuárias. 

O problema, realmente, é prE;locupante. Não- exagerarei ~e 
qualificá-lo no superlativo de grave. E o pior é que todos sabem, 
todos estão convencidos da gravidade, mas não se tomam medi~ 
das realísticas, concretas para corrigir a distnrção legal. 

O próprio Presidente da República - João Baptista Figuei­
redo - na primeira reunião ministerial, depois de afirmar que 
"a ação do Governo visará à melhoria da qualidade de vida do 
homem brasileiro e a sua valorização, através do aumento de 
renda; de sua melhor distribuição, entre regiões e indivíduos; 
e da democratização das oportunidades", enfatizou que "abertura 
política significa menos tutela do Estado sobre os cidadãos, e, no 
pla.no administrativo, c!o Governo Federal sobre os Estados e mu­
nicípios". 

Di.r-se-á. que, em muitas casos, a iniciativa pertence, privati­
vamente, ao Poder Executivo. É certo, mas também é induvidoso, 
por outro lado, que ainda não bouve uma. tomada de posição, um 
trabalho em conjunto de toda a Nação, ao menos uma tentativa 
de conscientização, com vista à identificação e definição das pro­
vidências necessárias e indispensáveis. 

Sei que a tarefa não é pequena, muito menos fácil. :€ que, 
paradoxalmente, o que melhor caracteriza a homogeneidade bra­
sileira, representada pela ident!dade de língua. usos, custumes e 
sentimentos, inclusive religiosos, é a heterogeneidade de interesses, 
locais ou regionais, decorrentes, talvez, da continentalidade ter­
ritorial. 

Daí as disparidades e os desníveis existentes, de tal forma 
que ao lado do Centro-Sul relativamente próspero convive o Nor­
te-Nordeste subdesenvolvido. É a cada ano que passa, doloroso é 
proclamar, aumenta o fosso existente, Jl.Ois que mais elevados os 
índices de crescimento daquela área em relação aos desta. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. Retomo o tema principal des­
te pronunciamento: a fragilidade do federalisnio brasileiro. 

Tenho para mim que as medidas indispensáveis ao fortaleci­
mento do princípio federativo podem ser agrupadas em estru­
turais e superestruturais. 

Nas que denomino de superestrutura incluo as que devolvem 
aos Estados a co_mpeténcia para dispor, com exclusividade, eobre 
a criação de mUnicípios e as que visam a restaurar as eleições di­
retas para as prefeituras dos municípios que, por outras vias. 
escolham os respectivos prefeitos, apenas para exemplificar. 

No campo das providências que tacho de estruturais, mui. tas 
de competência concomitante, desconheço qualquer proposição em 
andamento no Congresso Nacional, mas sei que a representação 
nordestina, ~través de simpósios, seminários e discursos, nos dois 
plenários, nao se tem descuidado de tão importante matéria. 

É certo que por meio de emenda à Constituição tal objetivo 
poderia ser atingido, mas precisamente pela anomalia a que fiz 

referência torna-se impossível. na prática. o êxito de qualquer 
projeto de modificação. 

Abro um ligeiro parêntese para deixar claro que não advogo 
o primado do econômico sobre o espírito. Ao contrário, este é que 
comanda aquele. Tem o País, porém, o seu ordenamento jurídico­
constitucional, que está longe de ser perfeito, mas que comanda e 
sustenta um estado de direito. 

É exatamente esse quadro legal, na ·sua parte estrutural, que 
reclama urgentes substituições,, para que a partir delas defluam. 
naturalmente, os demais aperfeiçoamentos que se \mpõem. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PAJ - Permite V. Ex." um 
aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES U\RENA - PI) - Com muito pra­
zer, eminente Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio- Chaves (ARENA - PA) - Nobre senador Helvi­
dio Nunes, o tema de V. Ex.a é atual e um dos mais prioritários 
para o Brasil, neste momento. Temos ouvido, no Senado, repetidos 
pronunciamentos a respeito, não só do Municipalismo como, tam­
bém, das medidas que são indispensã.veis ao fortalecimento da 
Federação brasileira, hoje tão combalida. Recordo-me de que lendo 
uma obra _que reunia os pensamentos desse grande homem pUblico 
que foi Milton Campos, dizia ele, numa conferência, que a Fe­
deração no Brasil, hoje "é uma saudade". É preciso, efetivamente, 
fortalecer os municípios e, com base na unidade municipal) forta­
lecer os Estados como o único meio de manter perfeita e integra 
a Federação. Sustento essas idéias há muitos anos. Ainda ontem .. 
aqui no Senado, o eminente colega, Senador Lomanto Júnior, fez 
um primoroso discurso a respeito da importância do Município 
como a célula vital de toda a Nação, sobretudo a nossa Federação. 
O pronunciamento de V. Ex.a, técnico e baseado· em sólidos argu­
mentos de natureza política e jurídica, vem mais uma vez confir­
mar que há necessidade de se fazer uma revisão profunda na rela­
ção entre os Estados-membros e a Federação. Folgamos todos em 
saber que esta também é uma das diretrizes do eminente Pre­
sidente João Baptista li'igueiredo, já anunciada em pronuncia­
mentos. inclusive no Rio Grande do Sul, quando defendeu um.a 
politica municipalista de fortalecimento dos municipios brasileiros, 
objetivo que vamos alcançar através de sucessivas medidas que 
já estão sendo estudadas e acredito sobretudo, com uma reformu­
lação profunda do sistema tributário nacional. Muito obrigado 
a V. EX.a 

O SR. HELVíDJO NUNES (ARENA - Pll - Eminente Lider. 
Senador Aloysio Chaves, sou eu que agradeço a lúcida intervenção 
de V. Ex.a que traz, sem sombra de dúvidas, uma colaboração 
inestimável à tese que defendo na tarde hoje. no plenário do 
Senado Federal. 

V. Ex.a é um jurista respeitado, um administrador experimen­
tado, enfim um homem que, através de suas intervenções nos 
discursos que aqui se proferem, sempre colabora, sempre traz ache­
gas inestimáveis aos pronunciamentos aqui feitos. Muito obrigado 
pela participação de V. Ex.a 

Agora encerro o parêntese e pergunto: que fazer? 
Em- primeiro lugar, é imprescindfvel infundir na consciência 

nacional a necessidade de que não basta, apenas, Q engajamento 
teórico, mas é imperioso que todos reclamem, pelos m_eios de que 
dispõem, medidas efetivas em favor do fortalecimento do prin­
cípio federativo. 

Aliás, até mesmo alguns dos grandes Estados já começam a 
..;dar sinais de exaustão. Assim é que, recentemente, o Rio de 

Janeiro, pelo seu Governador, defendeu "a inadiável necessidade de 
uma reformulação tributária que dê aos Estados e municípios mais 
recursos, para que possam resolver os seus problemas de orça­
mento". 

E logo em seguida enfatizou: •'Hoje os municípios estão com 8% 
ou menos da arrecadação, a União com 73% e os Estados com 19%. 

o sistema tributário estabelecido pela lei logo após a Revo­
lução trouxe uma arrecadação maior, trouxe contribuições vãlidas. 
como o WM, que é uma cópia do TV A francêS, mas concentrou 
muito a arrecadação nas mãos da União. Tanto assim é que a 
Constituição previu um repasse que se chamou de Fundo de Parti­
cipação dos Estados e dos Municípios para suplement~r um pouca. 
a arrecadação dos Estados e dos Municípios, Mas, mesmo com 
isso hoje esses Estados e Municíplos ... têm sua vida impossível a 
curio prazo se não houver uma revisão da destinações de recursos 
e se não houver uma melhor distribuição desses meios". (Jornal do 
Brasi~ 16-5-79, pág. 23.) 

Mas não basta simplesmente reclamá-las. Importa. antes, ele­
gê-las, vale dizer, definir prioridades, pois que avantajado o núme­
ro de alterações que precisam de ser feitas. 

De minha parte, vez que a validade da crítica está na razão 
direta das soluções apontadas, começo por sustentar a necessidade 
da reformulação do Capítulo V, Título I, da Constituição (arti­
go 18 a 26). 
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Em outras palavras, as modificações devem inCidir sobre o 
sl.!!tema tributário nacional. 

Essas modificações que defendo, todavia, não abarcam o tçdo, 
mesmo porque não caberiam no bojo deste pronunciamento, mas 
versam sobr.e aspectos essenciais da matéria. 

Deixando de parte o Imposto Territorial Rural destinado aos 
Municípios, mas apensado de contribuições e taxas que Ihe decupli­
cam o valor, refiro, de início, ·que o Fundo de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, que era de 20% .. 
segundo a Emenda Constitucional n.0 18, de 6 de dezembro de 19&5, 
hoje fixado em 18%, consoante a Emenda Constitucional n.0 5, 
de 28 de junho de 1975, foi extendido também aos Territórios. 

Superados os efeitos do graduallsmo imposto em 1976, 1977 e 
1978, e em que pese a existência do Fundo Especial, certo é que não 
se justifica a inclusão dos Territórios no rol das entidades bene­
ficiárias. 

Com efeito, dispondo de Estatuto próprio, diretamente admi­
nistrados pela União, que neles podem aplicar recur.sos provenientes 
de todas as suas fontes de receita, não se compreende que os 
Territórios desfrutem, também, dos recursos gerados pelo Impo'sto 
de Renda e Imposto sobre Produtos Indust1Ualizados, dizendo 
mais claramente, da parcela desses Impostos destinada aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

O Sr. Henrique de La Roeque (ARENA - MA) - V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - Pl) - Pois não. 
O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA) -Nobre Senador 

Helvídio Nunes, costumo afirmar que é um privilégio sempre 
renovado ouvi-lo. ~ que V. Ex.a. expondo temáticas da maior fele­
vância, o faz de forma sempre segura, de modo que nós outros .só 
temos razão para, louvando-o, felicitá-lo pelos seus brilhantes e 
precisos pronunciamentos. 'Hoje V. Ex. a. chama a atenção para a 
imponência, cada vez maior, da Corte. I! o Poder Central tirando 
de nossos Estados muito daquilo que nos pertence, dando cunho 
permannete do avigoramento do Poder Central, que tantas vezes 
chega às raias da humilhação. V. Ex.• faz muito bem pregando 
que não basta o formalismo federativo, é indispensável a realidade 
da Federação. E é essa realidade da Federação que se vai diluindo, 
desaparecendo, e se amesquinhahdo. É contra tudo Isso que V. Ex.a., 
com o brilho de s.empre, ocupa a tribuna do Senado para, trazen­
do-nos mais uma contribuição altamente válida, chamar a atenção 
do Poder Central porque carecemos de outro tratamento, de outra 
assistência e de outras concepÇões. Felicito' V. Ex.a. pelo enfOQue 
de problemática tão importante, sobretudo para quem, como nós, 
velo lá do Nordeste, e sente a necessidade, imperiosa, de que esse 
tratamento seja radicalmente modificado. Muito obrigado a V. Ex.• 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI) - Eminente Senador 
Henrique de La Rocque, há muitos anos tendo o prazer e a honra 
de conviver com V. Ex.a., não sei o que mais dl.stinguir ·na sua 
marcante personalidade, se a sinceridade ou a amizade. Na dúvida, 
agradeço as palavras com que V. Ex.a. me honrou e a sinceridade 
das suas convicções, profundamente democráticas e municlpaf" 
listas, no aparte com que me distinguiu. 

Muito obrigado, nobre Senador Henrique de La Rocque. 
O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex.• ·um 

aparte, Senador Helvidio Nunes? 
O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI) - Com muita honra, 

eminente Senador Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Eminente Senador, a 

exemplo do nobre Senador Henrique de La Rocque faço questão 
de inserir-me entre aqueles que ouvem sempre, com 'a maior aten­
ção, todos os pronunciamentos de V. Ex.a., quer sejam neste Ple­
nário, quer sejam nas Comissões Técnicas da Casa. Recordo-me 
de que, nos primeiros instantes da Legislatura de 1975, quando eu 
chegava ao Senado Federal, eleito pelo povo cearense, aqui assisti 
V. Ex.a., enfocar com brilho excepcional, o problema da reformu­
lação tributária, apontando ao conhecit:Q.ento da Nação aquelas 
distorções registradas nos critérios de cobrança do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias. Em outras ocasiões, V. Ex.a. voltou ao 
tema. ·sempre com a mesma percuciência e lucidez. Mas, lamen­
tavelmente, até hoje não se constatou, por parte do Governo Fe­
deral, a menor inclinação para acolher os instantes apelos reite­
rados por V. Ex.• e também por !lustres Colegas desta Casa. Em 
,relação a este modelo centralista, nobre senador Helvídio Nunes, 
eu teria um dado a ajuntar ao discurso de V. Ex.a na tarde de noje. 
Os Estados, pela carência de recursos com que se defrontam, lutam 
agora para obter do Governo Federal aquela autorização, aquele 
pedido a ser encaminhado ao Senado Federal para obtenção de 
empréstimos externos. Pelo que se sabe - esta informação é mera­
mente oficiosa - o Sr. Ministro do Planejamento, que englOba 
as prerrogativas da decisão em torno desse assunto, teria estabe­
lecido que todas estas solicitações teriam que se circunscrever 
num teto de 165 milhões de dólares. Ora, as solicitações das uni­
dades federadas .são em número bem maior do que esse quantita-

t!vo e;J@cia-se como que um d!glad!ar de !orças uma luta de pres­
tlgto entre os Estado.s, para ver se cada um dele:; !4õSegura aquela 
importância necessária para a realização de obrá.!: :reputadas Indis­
pensáveiS. E tudo Isso, nobre Sendor, inex!St!t.la se os Estados 
tivessem realmente aquela consisténc!a financeirií qúe lhes permi­
tisse a realiZação dos seuS planos de trabalho. Levo a V. Ex.•, com 
este aparte, a reiteraçãO da minha admiração pela sua luta em 
favor da reformulaÇão· tributária. E mais mna v-ez um apelo, um 
protesto, contra esse mQ<Ielo central!sta que vem lmperanc:lo n.o 
País. 

O SR. IIELVIDIO NUNES (ARENA - PI) -- Multo ()brigado . 
pela p.artlcipação de V. Ex.•, eminente Senador Mauro Beie liles, . 
que tanto quanto eu, - dizendo melhor: com certeza m · s. do 
que eu - tem sido . um batalhador nesta Casa em fa . ~~~~~ 
g-:andes teses nacionais, sobretudo com repercm~são no Ngrdes.te , 
e no Norte, a fim de que possamos crescer com o;; mesmos mdlces 
da Região Centro-Sul do Pais. · 

Muito obrigado, mais uma vez, eminente Senador Mauro ;Bene-
vides. ' 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) (Fazendo soar a campa4riha.) 
- O tempo de V. Ex.•, infelizmente, está se não esgotado, e~go­
tando-se. 

Pediria a V. Ex.a: para concluir o seu pronunciamento. 
O SR. HELvtDIO NUNES .(ARENA - PI) -· Multo obrigado 

pela adverténcia de V. Ex.• · 
o elastecimento, pois, do dispositivo da Lei Maior para contem­

plar os Territórios representa substancial desfalq·>e para os :Esta­
dos e Distrito Federa.l, sem que se possa, ao menos, encontrar jUsti­
ficação plausível para o fato. 

Mas não é só. A _çxarcerbação te~nocrática de até bem. pouco, 
e que agora ingressa ~m fase, que desejo acelerada, de agonlcldade, 
alterou a redação dos parágrafos primeiro e segundo do art. 21, 
da prefalada Emenda Constitucional n.0 18, que mandava ctUe & 
aplicí'ção dos FPEM fosse regulada por lei complementar, efetuan­
do-se a entrega, mensalmente, através dos.estabelecimen!os oficiais 
de crédito, com a exclusiva obrigatoriedade de aplicaçao de . cin­
qüenta por cento dos recursos, pelo menos, no orçamento de ce.pitat 

O ~!gente texto constitucional, porém, alterou profundamente a 
matéria. Assim é que, entre outros aspectos relevan~es. subordina 
a entrega do Fundo a quatro requisitos: "a) aprovaçao de progra­
mas de aplicação elaborados pelos Estados, Dlntrito Feperai e 
Municípios, com base nas diretrizes e prloridaà.es estabeleeldM 
pelo Poder Execu.tivo Federal; b) vinculaçãO de recursos prôprlos, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mun!l:ípi?s. para exe­
cução dos programas citados na letra a; c) transferencia e(etiva, 
para os Estados, o Distrito Federal e os J.l!!unlcipios, de encargos 
executivos da União; d) recolhimep.to dos Iffi·postos federais :~rre­
cadados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Mun!cip~os, 
e da liquidação das dívidas dessas entidades ou de. seus órgaos 
de administração Indireta, para com a União, inc1us1ve as. oriun-
das de prestação de gara:n~a." . , 

o Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - V. :~x.• me p&~lte 
um rápido aparte, Ex.a? 

O SR. HELViDIO NUNES (ARENA- PI) -A Mesa vem sendo 
tão magnânima que açredito não impedirá que V. EX.a. me honre 
com a sua participação. 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Que seja um breve aparte. 
o Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA) - Senador Helvídio 

Nunes 0 aparte é curto e apenas significará a minha inte_gral 
solidariedade ao brilhante pronunciamento de V. Ex.• Ainda 
ontem manifestei aqui o meu pensamento e quero, nesta hora, 
parab~nizar V. Ex~ a. por' este pronunciamento tão oportuno, ~roto 
de sua larga experiência. Tenha, portanto, V. Ex.a, a minha Jp.te­
gral solidariedade ao seu pronunciamento que, sem dúvida alguma, 
é uma grande contribuição que V. Ex.a. está dando para o aperfei­
çoamento da Federação brasileira, com o fortalecimento, sobre-
tudo, dos Municípios. Muito obrigado. · 

O SR. IIELVíDIO NUNES (ARENA - Pl).- Agradeço o; seu 
aparte, nobre e eminente Senador Lomanto ~unior ·que, na reail.:­
dade, constitui um incentivo para o prosseguimento d,essa Juta, a 
frente da qual V. Ex. a está há muitos ano_s, luta que nos dese!?;VOI­
vemos em favor de uma melhor di.stribuiçao de renda e consequen­
temente da criação daqueles requisitos mínimos para que os Esta­
d~ e os'·Municípios realmente tenham a autonomia de que neces-
sitam. , 

.concluindo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Ressalta à primei):'a vista que de tais exigências, por óbvio, 

foram dispensados os Territórios, omissão que, examinada de outro 
lado, reforça a tese que sustento, isto é, a da exclusão dos Territó­
rios como partícipes dos Fundos atribuídos aos Estados e l)j~~rito 
Federal. ' 
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De outra parte, se as programações estaduais e municipais, em 
principio, devem ser compatibilizadas· com a federal, até para evi­
tar .superposição de recursos destinados às mesmas finalidades, não 
se pode esquecer que são avultadas, em um País com profundos 
desníveis regionais e inter-regionais, as peculi1'!.-ridades estaduais e 
municipais. · 

Basta a obrigatoriedade da programação, marcada pela obe­
diência às diretrizes e prioridades fixadas· pelo Poder Central, pa­
ra comprometer a autonomia dos Estados e dos Municípios. 

Sei, mesmo porque todos sabem, que o País não pode- prescin­
dir de um planejamento global; sei que o Governo Federal está 
preparado, estruturalmente, parp. realizar esse planejamento; mas 
sei também que um planejá.me:pto de tal espécie, sob pena de se 
perder nas malhas do casuísmo ou do irreal, não pode colher to­
das as necessidades, muito menos atender a todas as peculiarida­
des dos Estados, sobretudo dos quase quatro mil municípios exis­
tentes. 

Passando por cima da vinculação de recursos próprios para a 
execução de programas, elaborados segundo as recomendações do 
Executivo federal, detenho-me no requisito relativo à transferên-
cia de encargos da União. · 

Partindo, na melhor das hipóteses, do pressuposto de que a 
transferência implica etn mútua concordância, pois que a unilate­
ral importaria em inomináve1 violêncja, tem-se que a exígência é, 
pelo menos, inócua. Na prã.tica, entretanto, funciona como meio, 
de pressão, como imposição descabida, verdadeiro ardil para reali­
Ea.r, com recursos de outrer;n, os encargos que lhes são próprios. 

Senhor Presidente e Senhores Senadores. As imperfeições apon­
tadas podem e devem ser vistas, ainda, de outro ângulo. Creio não 
e&candalizar ninguém se disser que se dir.igem, primordialmente, 
às regiões Norte e Nordeste. · 

De fato, jamais o Centro-Sul teve uma palavra, um gesto Con­
trário ao sistema do Fundo de Participação. Reduziram-no à me­
tade para cobrir o deficit orçamentário; restabeleceram-no, par-

cial e gradualmente, quando a situação dos Estados e dos Municí~ 
pios se mostrou insustentáveL 

Como explicar o silêncio do Centro-Sul? A resposta é simples. 
Enquanto o Fundo de Participação, que é distribuído aos Estados e 
Municípios proporcionalmente à população e ao inverso da renda 
"per capita", significa cerca de 0,5% (meio por cento) para o or­

;Çamento de São Paulo, representa quase 50% <cinqüenta .por cen­
to) para os orçamentos de Sergipe e do Piauí. 

Por último, Senhor Pres'idente e Senhores senadores, ainda no 
capítulo do sistema tributário, o Imposto sobre Circulação de Mer­
cadorias. 

Concebido como Veículo para alcançar um autêntico federalis­
mo de cooperação. mas na prática ·elltista, pois que só atende aos 
interesses dos que mais têm, urge a modificação da sistemática de 
sua distribuição do ICM. responsãve1 maior, no elenco da compe­
tência tributária estabelecida na Constituição, pelo empobrecimen­
to dos Estados e dos Municípios. 

Imposto não cumulativo, plurifá.sico e indireto, entrega-o a lei 
vigente, quase que por inteiro, ao Estado produtor. 

A realidade expressa no quadro anexo, que peço integre este 
pronunciamento, dispensa quaisquer comentários ~bre a crueza 
da situação provocada pelo mecanismo de distribuiçao do ICM. 

Os Governos anteriores identificaram e afirmaram a injustiça. 
o último chegou mesmo a esboçar,- uma fórmula capaz de reduzi-la. 
O atual Presidente, de modo mais objetivo e abrangente, já na pri­
meira .reunião do Ministério, não temeu ao retratar a realidade 
" ... abertura po1ítica significa menos tutela do Estado sobre os 
cidadãos, e, no plano administrativo, do Governo Federal sobre os 
Estadas e Municípios". 

o País aguarda com ansiedade, pois, a materialização dos pro­
pósitos enunciados. E sem desprezar a colaboração do Congresso 
Nacional, ao contrário, é necessário exaltá-la e espera· mais do 
Executrvo, exatamente o Poder que detêm a maior soma de poderes. 

Era o que· tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas_·, 
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O SR. PRESIDENTE <Luiz Viana) ~ Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso para uma comunicação. 

O Slt. DIRCEU CARDOSO !MDB - ES. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esta Casa tem-se honrado com visitas ilustres, com homens 
eminentes, fora das nossas fronteiras· e dentro do nosso chão, 
que aqui têm. vindo nos visitar. Hoje, hâ. uma visita que nos- enche 
de honra e de satisfação. O Senado Federal se orgulha de rec~ber 
aqui no seu plenário, as figuras mais eminentes da Cruz V~nle­
lha Internacional, desta institui~ão ~m que os homens. não· _re­
presentam aperi.as a sua pessoa, representam um poten.jia].;_ de 
bondade, de humanidade e de assistência como nenhum outra:~~ 
humano pode se orgulhaT disso. 

Sr. Presidente, recebemos a visita do eminente Ministro T. 
Adefarasin. Presidente do Supremo Tribunal da Nig·éria e Presi­
dente da Liga de Sociedades de Cruz Vermelha. (Palmas.) O Dr. 
Alexandre Hay, Presidente do Comitê Internacional da Cruz Ver­
melha. (Palmas.) O eminente ex-Ministro, Embaixador Vasco Lei­
tão da Cunha, do Conselho Diretor Nacional da Cruz Vermelha 
Brasileira. <Palmas.) Eminente patricia, Dona Mavy A.A. Ha.rmon. 
Presidente da Cruz Vermelha Brasileira. (Palmas.J Dr. Henrik 
Beer, Secretário-Geral da Liga e seus Assessores. <Palmas.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é a Cruz Vermelha que, ainda 
há poucos meses, a_ssistiu as populações flageladas pelas inun­
dações no. Espírito Santo. no Rio de Janeiro, em Minas Gerais e 
na Bahia. com 130 toneladas de alimentos e medicamentos. mos­
trando a sua atuação benfazeja na assistência às populações fla­
geladas. 

O Sr. Murilo Badaró <ARENA - MG) - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO !MDB - ES) - Pois não. 
O Sr. Murilo Badaró (ARENA~ MG) -E _apenas para dizer 

ao erriinente Senador Dirceu Cardoso que a Bancada da ARENA 
se solidariza com as homenagens que, creio, todo o Senado pres­
ta· aos membros da Cruz Vermelha Internacional. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES.) - J\gndeço o aparte 
de V. Ex.a Nesta chispante saudação, quero, Sr. Presídente, de­
monstrar a Dona Mavy Harmon, Presidente da CrUZ Vermelha Bra­
sileira que, na hora de angústia e de sofrimento da nossa po­
pulação, representou a Cruz Vermelha Brasileira na assistênciP. 
maciça a essas populações flageladas, quero demonstrar a nossa 
gratidão. 

A Cruz Vermelha. Srs. Senadores, não está presente apenas 
na hora festiva: é ela que vai ao.s campos de batalha socorrer e 
assistir os soldados feridos. por cima das fronteiras que nos di­
videm, por cima das bandeiras de nossas pátrias, num sentimento 
de humanidade que só eles encarnam. 

Portanto, nós nos honramos. Sr. Presidente. como V. Ex.fl 
que recebeu condignamente. em seu gabinete. visitas tão hon~ 
rosas. nós também ncs honramos, porque a solidariedade huma­
na, entre as coisas que passam, nunca passa. 

Era o que Unha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptistaj - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Marcos Freire, para uma comunieação. 
O SR. MARCOS FREIRE !MDB - PE. Para uma comunica-. 

ção.J - Sr. Presidente. Srs. Senadores: 
Houve época em que, muitas e muitas vezes, solicitamos a 

palavra para protestar contra cerceamentos reiterados às várias 
tormas de manifestação de arte e do livre pansamento no Brasil 

Eram inúmeras as violências que. se praticavam nesse cam­
po. sobremodo no que dizia respeito à liberdade de imprensa, que 
se encontrava submetida a prévia e rígida censura. Não eram 
poucos os órgãos de comunicação que não podiam exercer, na sua 
plenitude. a sua missão de bem informar ao público, a exemplo 
do que ocorria com opinão, com política, com versus, com movi­
mento. com a Tribuna da Intprensa do valoroso Hélio Fernandes 
e até mesmo com O Estado de S. Paulo, que tinha que recorrer 
a Camões, trazendo assim, dos arquivos, aqueles versos mundial­
mente coriheciêos. 

O mesmo ocorria noutrOs campos da atividade humana. As­
sim~ o Chico Buarque não podia, muitas vezes, cantar a sua püe­
sia; o Plinio Marcos não podia representar as suas peças. E che­
gou-se até ao grotesco de se tentar proibir as pintun'-S eróticas 
de Picasse. 

Mas, Sr. Presidente. Srs. Senadores, a repressão como que 
amainou na sua fúria. pelo menos, no setor da cultura. 

,Por isso mesmo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, foi com sur­
presa que, ontem à noite. cerca das 22 horas, fomos cientifi<;:a.do.s 
por telefonema de que a atriz Ruth Escobar, que se encontrava 

representatidQ .a .Revista do Henfil,. na: Escola-Parque da Super­
quadt1l'SUI·308; estava· impossibilitada de iniciar o seu espetáculo, 
em.!~·-da Ioca'llzação, naquele recinto, de dois artefatos explo­
sivos~ ·Imedíatame{lte, Sr. Presidente e Srs. Senadores. dirigimo­
nos · àquele local ~. juntamente com vârios Srs. Deputados . Fe­
derais de diversos ·:Estados da Federação brasileira, lá comparece~ 
mos. Encontramos'-AgeRtes da Policia Federal no local, enkej ,e,s , 
quais, o Diretor -d··':Insti.tl.tOO de Criminalística, que nos levo~-t~·-, 
local em que a,:; ·bt)lJ1bas·J>aviam .sido guardadas. Tivemos a ir•::· 
tunidade de examitn-at.'--OS.·.:referidos artefatos. OS propnos age 
da lei ignoravam lqU~l· ·a -dimens~o e po~ência dos referidos:: .~·: , 

·tardas e ficaram ·<te tlurante o d1a de.hOJe, procederem a ana _f)e .: 
e investigações deVidas para que pudessem. não apenas delin1;1!, 
a extensão do pefigo por· que 1passou uma enorr.ae assistêrl ~ .. 
mas tentar, sobret,pd.e. localizar a origem, a procedência da~ : 
bricação re~pectiv~. . t-' 

R.ealmente,. sri Presidente, assistimos a um t:spetâculo ,q1;J.e' 
poderia paracer iJmentável, mas de ;_todas aquela.s .ocorrência.s, · 
saímos de Já orguilosos do povo brasileiro. A sala <i:o teatro esta .. 
va repleta de espe~:tadores. Os assisteD;t;es lã permaneceram, ape .. 
sar de devidamentle informados da desCober-ta daquelas bombas 
explosivas. A "atriz I Ruth Escobar e a. B\)a ·Compan:hia tiveram a 
honestidade de or$-ecer a restituição --'dOs ingressos para ,w.uetes 
que não quisessem, permanecer no r-ecinto. E, ao final, o espe~ 
tá.culo maior foi oferecido pela assistêltéU! que, apesar de tom,a-r 
conheci-mento do Perigo que corria, pérmaneceu toda ela coesa. 
para prestigiar O gl'upo e a peça teatral que. só teria início nt~m 
horário bem mais tarde· do que o estabelecido. ' 

Sr. Presidente,.: trazemos ~sta comunicação para dizer que se 
o Governo tomou Providênci-as de liberaç·ão da cen:;ura, tnclu~tve· 
no que se r-efere- ao setor específico do· teatro, é :necessário que 
tome providências,J também, para cercear, agora atividades. d~ 
grupos radicais, dei gtupos extremistas que não sa.bem con~er 
com o diálogo e nil\> .. sabJJm. respeitar .po. &ições. politica,s difer!l. rt ..• ~ .. 
das suas, Já na v$.Pera~. n;.t Escolá.·Fa.rque durant,~ o e~Jo~~~~ 
apresentação da m;~sma Revista. do Henfil; levado a efelljo e 
Ruth Escobar, c?l_?C~ltafu ·pregos e outros objetos. c~rtantes no l _ 
da rua, para dificQ.ltar a presença dos automove1s daqueles·~ 
foram ao teatro. AP .mesmo tempo, foi distribuído urna série! •e 
panfletos. ca1unianclo e difamando os integrantes d:l Companh(ia.-­
E, ontem, todas ess~s atividades culminaram com a tentativa. <J\Je 
poderia teJ; resultados lutuosos, -se ~s artefatos tlves&em explodi~O. 

Portanto, Sr. Ptes~derite e Srs. Senadores. não poderíamos .l-­
nós que, · solicitadosJ çomparecemos ao local e ali pr~rmanecemo;s, 
até o término do espetáculo para, com a nossa presenç_a. darn'l0S 
a nossa solidariedade e, portanto, arrostar com as 1;-cmseqüências 
que· pudessem advir: daqUele atentado - não poderíamos, repit~­
se, deixar de chamar a atenção da Casa e fazer um apelo ao sr .. 
Ministro da Justiça~ no· sentido de que sejam tomlldas medi4SS 
rigorosas para identificar aqueles que têm. sistematic:amentf!, ptQ- . 
curado conturbar a}ida do País. .,. . 

Os artistas ocuparam um lugar muito importante na Juta de 
resistencia democrá~ca e, portanto, agota, que se ar:runcia o PtQ­
cesso de abertura, não é possiveJ que grupos clandestinos, agentes - · 
da conturbação e do caos, proCurem impedir a livre :üivida<le · 
daqueles que, nas tu~ fronteiras próprias, procuram deíendet · 
idéias democráticas.: _.. 

E!ita, a comunidtção que julgava de nosso dever fazer à Cas:a 
e à Nação. <Muito llem!J ' 

O SR, PRESIDF;NTE (Lourival Baptista) ~ Concedo a pai­
lavra ao nobre Sen~dor Orestes Quérda, para uma ·wmunicaçâQ. 

O SR. ORESTE~ QW.. RCIA !MDB - SP. Para uma comuni;­
cação.) - Sr. Pre.si~ e _Sr.s. senadores: 

Rápidas palavra$" tãO-semente para anunciar à Casa que enl--
. caminhamos, hoje, à: Sécretarià-Geral da Mesa propo8ta de ement 

da constitucional qUe tntroduz diversas modificações na Carta 
outorgada de nosso iP~.is, rest.abelecendo eleições diretas para ~.i 
Presidéncia e Vice.,.F,residêhcia da República. para Governadore 
e Vice~Governadoresrde~Estado e para todos os cargos de Senad~ ,. 

Nossa proposição, Sr. Presidente, é -a seguinte: 1· 
PROPOSTJ\ DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.0 ..•. , DE 1979 

Restabelece ·as -eleições diretas para Senadores, Gove~+ 
nadores e Vice-.Oovernadores de Estado, e Presidente , ~ 
Vice-Presidentes da República. 

As Mes<is da Cãrila.ra dos Deputados e do Senado Federal, nO-$ 
termos do art. 49 da Constituição, promulgam a seglünte Emen­
da ao texto Constitucional.:. 

Art. V> Imprima-se ao § 2:.o do art. 13, a redação infra.: 

"! 2.0 A eleição dQ~Evernador e do Vlce-Gover~l 
dor de Estado, para Qlmi(t · de quatro anos, far-se-á 
sufrágio uniVersal e ~QtO. to e secreto " , :-' - ~ 

I " , *""'~ ~,· , . '. '"":~l . 
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Art. 2.0 Reescreva-se o art. 41 nos termos abaixo: 
<<Art. 41. O Senado Federal compõe-se de represen­

tantes dos Estados, eleitos por voto direto e secreto, en­
tre cidadãos maiores de trinta e c.inco anos no exercício 
dos direitos políticos. 

§ 1.° Cada Estado elegerá três Senadores, com man­
datos de oito anos, renovando-se a representáção de qua­
tro em quatro anos, alternadamente por um e dois terços. 

§ 2.° Cada Senador será eleito com um suplente." 
Art. 3,0 Revogados o art. 75 e o § 1.0 do art. 77, reescreva-se 

o art. 74 na forma que se segue: 
"Art. 74. A. eleição fio Presidente e do Vice-Presiden­

te da República far-se-á por sufrágio universal e voto di­
reto e secreto, para mandato de quatro anos. entre bra­
sileiros maiores de trinta e cinco anos no exercido dos 
direitos políticos." 

Justificação 

O restabelecimento de eleições diretas para Presidente e Vice­
Presidente da República. Governadores e Vice-Govrnadores de Es­
tado, e Senadores, constituí imperativo de moralidade pública, e 
imposição eminentemente democrática. 

Como falar-se na volta da democracia no Brasil, com a ma­
nutençãO de Senadores-biônicos, e de Governadores de Esta.do e 
Presidentes da República nomeados? 

Prossegue a Constituição. logo ~seu limiar·- § 1.0 do art. 1.0 
- a determinar. com todas as letras, que "todo o poder emana 
do PoVo e em seu nome é exercido". Como admitir-se. então, seja 
mantida a eleição indireta para tais cargos, ·retirando do Povo 
o direito inalienável de escolher seus representantes para inte­
grar os Poderes Legislativo e, Executivo? 

A prática da eleição indireta desnatura o regime 1democrá­
tico,-· e entre nós vem demonstrando resultados negativos. alta­
mente perniciosos à administração dos valores e bens públicos. 

A eleição direta conseqüencia o compromisso legítimo do elei­
to com os eleitoreS, propiciando o diálogo democrático entre eles. 
que tanto pode concorrer para o aperfeiçoamento do regime. 

Isso posto, passamos a esperar, dos eminentes congressistas 
dos quais venha a presente iniciativa necessitar para sua aprova­
ção, a ajuda indispensável. que ora agradecemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!' 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Raimundo Parente - Alberto Silva - Al­
mir Pinto - Jessê Freire - Cunha Lima - Aderbal Jurema -
Marcos Freire -- Louri\ ai Baptista - Passos Porto - Lomanto Jú­
nior - João Calmon - Amaral Furlan - Benedito Ferteira -
Henriqué Santil o - Lâzaro Barboza - Bened·ito Canellas - Vi­
cente Vuolo - Pedro Pedrossian - Affonso Camargo- Josê Richa 
- Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Tarso Dutra_ 

O SR. PRESIDENTE tLourival Baptista) - Sobre a mesa, re­
querimentos que serão lidos pelo Sr. 1.0 Secretário. 

São lidos os seguint_es 

REQUERIMENTO N.0 185, DE 1979 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 371, alínea "c" do -Regimento In­
terno, urgéncia para o Projeto de Lei do Senado n.O 247/77, que 
''dispõe sobre a aplicação dos recursos do Fundo de Participação 
dos Municípios; e dá outras providências". 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1979. - Mauro Benevides, Vi­
ce-Líder do MDB. 

REQUERIMENTO N.0 186, DE 1979 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea ''c" do 
Regimento Interno. para o Projeto de Resolução n.o 17. de 1979. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1979. - Pedro Simon - Ita­
mar Franco. 

O SR. PRESIDENTE !Lourival Baptista) - De acordo com o 
disposto no Regimento Interno, os requerimentos figurarão na Or­
dem do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESlDENTE !Lourival Baptista) - Através da Men­
sagem n.O 82, de 1979, de 28 de maio de 1979, o Senhor Presidente 
da República submete à. deliberação do Senado a escolha do Sr. 
Doutor Jorge Alberto Romeiro, Juiz do Tribunal de Alçada do Rio 
de Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Walde­
mar Torres da Costa. 

Para a apreciação da matéria, a Presidéncia convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje. às dezoito horas e trinta 
mínutos. 

O SR. PRESIDENTE !Lourival Baptista) - Sobre a mesa. re­
querimento que será lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

E: lido e aurovado o seguinte 

REQUERIMENTO N." 187, DE 1979 

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno, requeremos que 
em agosto seja realizada sessão especial para homenagear a me­
mória do ilustre militar General Orlando Geisel, ex-Ministro do 
Exêrcito. recentemente- falecido. 

Sala das Sessões. 7 de junho de 1979. ·- Dinarte Mariz -- Jar­
bas Passarinho - Dirceu Cardoso - Lourival Baptista - Mauro 
Benevides - Alexandre Costa - Helvidio Nunes - Tarso Dutra 
- Nelson C.arneiro - Arnon de Melo - Amaral Peixoto - Ber­
nardino Viana -- Abelardo Jurema - Nilo Coelho - Adalberto 
Sena - Alberto Silva - Hugo Ramos - José Sarney - Salda­
nha Derzi - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Moacyr Dalla 
- José Lins - Benedito Canelas - Mendes Canale ·- Vicente 
Vuolo - Jorge Kalume - Lomanto Júnior - Eunice Michiles 
- Murilo Badaró - Cunha Lima - José Richa - Gabriel Hermes. 

O SR. PRESIDENTE (LoUrival Baptista' ·- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
O Sr. Itamar Franco ( MDB - MG 1 - Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE 1 Lourival Baptista) - Com a palavra. 

para uma questão de ordem. o nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. 1TAJ\IAR FRANCO IMDB - MG. Para uma questão de 
crdem. Sem revisão do oradon - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Queria levantar, respeitosamente. uma questão de ordem -
pode ser até que haja um eng3.no de minha parte - com refe­
rência ao porquê da alteração da Ordem do Dia. Ontem o item 1 
da Ordem do Dia foi o Requeriment'J de n.0 180/79: 

''Votação em turno único do requerimento n.0 180/79. 
do Senador Humberto Lucena, solicitando, nos termos do 
art. 371. alínea c, do Regimento Interno. urgência para 
o Projeto de Lei do Senado n.0 155. de 1976, do Senador 
Marcos Freire." 

Hoje. percebo que a Ordem do Dia é alterada passando, para 
primeiro lugar, o Projeto de Lei da Câmara. n.0 64, e o Projeto 
de Lei da Cámara. n. 0 24 para 2. 0 

Gostaria de saber de V. Ex.a qual foi o apoio regimental em 
que a Mesa se baseou para fazer essa alteração: é possível até 
que tenha me pa.ssad0 despercebido o artigo do Regimento. 

O SR. J'•RESIDENTE <Lourival Baptista 1 - Informo a V. Ex. a 
que a Ordem do Dia foi composta, justamente, de acordo com o 
art. 188 do Regimento Interno. em todos os seus itens; e outro 
qualquer esclarecim-ento depois V. Ex.n o terá. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MO I - Mas. foi, exata­
mente. se me permite, baseado no art. n.0 188, que eu entendo 
que o Requerimento n.0 180 deva figurar em primeiro lugar. na 
Ordern do Dia. Talvez, então, seja outro artigo a que V. Ex. a 
queira se referir. 

O SR. PRESIDENTE <Lourival Baptista) - De acordo com o 
Art. n.0 188. ~ 3.0 , Itens b e c, as proposições da Câmara têm prio­
ridade sobre as proposições do Senado. 

As duas estão em fase de votação, em turno único. e têm pre- -
ferência as proposições da Câmara. 

O SR. ITAMAR FRANCO IMDB- MOI - Sr. Presidente, vou 
respeitar as decisões da Mesa,· mas, a priori. permita-me apenas 
discordar. também exatamente face ao art. 188. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Lourival Baptista 1 - Muito obrigado a 
V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE I Lourival Baptista I - Item 1: 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 64, de 1977 (n.0 1.161/75, na Casa de origeml, que 
altera o Plano -Nacional de Viacão, aprovado pela Lei n.O 
5.917. de lO de setembro de 1973, incluindo a ligação fer­
roviária Guarapuava-Prudentópolis-Ipiranga, tendo 

PARECERES, sob n."' 176 e 177, de 1979, das Comis­
sões: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 
favorável; e 

- de Finanças, f~vorável. com voto vencido dos Se­
nadores Arnon de Mello, Vicente Vuolo e Jutahy Maga-
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lhães, e voto vencido, em separado, do Senador Raimundo 
Parente. 

A discussão da matéria foi encerrada na sess.ão anterior, sen~ 
do a votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. <Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria será arquivada e feita a devida comunicação à 

Câmara dos Deputados. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 64, DE 1977 

(N." 1.161-B/75, na Casa de orirem) 
Altera o Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 

n.• 5.917, de 10 de setembro de 1973, incluindo a lipção 
ferroviária Guarapuava-Prudentópolis--lpiranga. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica incluida na relação descritiva das ferrovias do 

Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n.0 5.911, de 10 de 
setembro de 1973, a seguinte ligação ferroviária: "Guarapuava­
Prudentópolis-lpiranga". 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n.• 24, de 1978 (n.0 287, de 1975, na Casa de origem), 
que dá nova redação à alínea e, do art. 2.0 , do Decreto­
lei n.O 869, de 12 de setembro de 1969, que "dispõe sobre 
a Inclusão da Educação Moral e Cívica, como disciplina 
obrigatórla1 nos sistemas de ensino do País, e dá outras 
providências", tendo 

PARECERES, sob n."' 232 e 233, de 1919, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridic!dade; e 

- de Educação e Cultura, favorável. 
A discussão da matéria foi encerrada na sessão anterior, sen­

úo a sua votação adiada por falta de quorwn. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como 

15e encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 24, DE 1978 
(n.O 287 ->C/75, na Casa de oriremJ 

Dá nova redação à alínea e, do art. 2.0
, do Decreto­

lei n.• 869, de 12 de setembro de 1969, que "dispõe sobre 
a inclu.sã.o da Educação Moral e Cívica, como discipUna 
obrigatória, nos sistemas de ensino no Pa6, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A alínea <; do a'rt. 2.0, do Decreto-lei n.O 869, de 12 

de setembro de 1969, será assim redigida: 
"Art. 2.0 .•••••••••.••..•.••.••••.•••••••••••••.••••. 

e) o aprimoramento do caráter, com apoio na moral, 
na dedicação à comunidade e à família, buscando-se o 
fortalecimento desta como núcleo natural e fundamental 
da sociedade, a preparação para o casamento e a preser­
v;ação do vínculo que o constitui." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.o Revogam-se as di·sposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 180, de 
1979, do Senador Humberto Lucena, solicitando, nos ter­
mos do art. 371, alínea c, do Regimento Interno, urgên­
cia para· o Projeto de Lei do Senado n.O 155, de 1976, do 
Senador Marcos Freire, que determina a revisão trimes­
tral do salário mínimo, e dá outras providências. 

o requerimento constou da Ordem do Dia da sessão anterior1 

tendo a sua votação sido adiada por falta de quorum. 
Em votação o requerimento. 

Tem a palavra o nob.re Senador Dirceu Cardm;o, para enca ... 
mlnhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO <MDB - ES. Para encaminhar. a 
votação. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. senador<)&: 

De autoria do nobre Senador Humberto Lucena é o requ~*l­
mento que o Senaqo vai apreciar, sollcitando1 nos t;ermos do W:' 
371, urgência para <> Projeto de Lei do senado n.0 1'55/76, do -
nador Marcos Freit.e, ·que determina a revisão trimestral do ~. -
lário mínimo e dá outras providências. 1 

Sr. Presidente,. ~rs. Senadores, antes era até uma temeri~e 
requerer-se urgênci~ para- um assunto como o do rt!ajuste do. ~!:Y 
lá rio mínimo. Hoje~· é uma· medida até oportuna a urgência ~ta 
esse projeto porqu~ os Ministros vêm declarando aos jornaill 1e, 
aqui, o Sr. Ministro do Planejamento atlrmou, antE;ontem, que' o 
Governo é susceptível aQ 'Parcelamento mais rápido dos aumen­
tos do salário mínimo anual. 

o projeto do senador Marcos Freire, portanto, chega ao S~­
nado numa oportuna hora, quando o Sr. Ministro do Trabalho, .Dr. 
Murijlo Macedo, Já, se declarou partidário de um parcelameltto 
dos aumentos para, o salário mínimo. Hoje o Correio Braz:iliense 
estampou, na sua primeira página, esta declaração do Ministro 
Murillo Macedo, que vem ao encontro das.._!déias esboçadas no 
projeto do ilustre Senador Marcos Freire, um dos 1p:andes luta­
dores pelo reajuste trimestral do salário mínimo. 

Anteontem, o Sr. MiniStro do Planejamento; res:ponsável p~ja 
política econômica e financeira do País, também se mostrou seQ­
sível a um maior parcelamento dos reajustes do sa:tário mínimO. 
Todo o Senado ouviu as declarações categóricas de S. Ex.•. ali da­
quela tribuna. 

Portanto, Sr. Presidente, o projeto do nobre Senador MarÇ!)s 
Freire, que estabelece reajuste trimestral, chega ao Senado para 
a sua apreciação, discussão e votação.- numa hora oporturiíssl .. a: 
A Bancada da ARE~A tem o respaldo dos Srs. Ministros que Jlí 
se declararam favorâvel ao Projeto Marcos Freire. .' 

O Sr. Ministro i:lo Trabalho, hoje, no Correio Braziliense, 'JI< 
se declarou favorá~el. O Ministro do Planejamento declaroa.:Se 
favorável a um par~elamento menor, Isto é, semestral. A tese. ·~ 
discutível e aceitáv€1. . ! • 

Portanto, pedir!~ à nol:lre Bancada da ARENA 11ue fosse re•' 
ceptiva ao requerim~nto do nobre Senador Humberto Lucena, pe~ 
dindo urgência para; a discus-são desse projeto, porQ_ut! o operaria~ 
do brasileiro não pQde esperar mais essas medidas. 

Disse aqui ao Sr, M!nlstro e vou repetir: O Gove:mo quer que 
o operário seja conservado:r, mas não lhe dá nas m~i:.os nada que 
ele possa conservar: ~ 

Assim, faço este. apelo ao nobre Senador Jarbas Passarinho, 
que teve sobre os ombros a responsabilidade da política traba .. 
lhista da Revolução, num período agitado da vida na.,!onal, nunla 
hora em que não se podia talar num menor prazo pa:ra esses rea ... 
j.ustes. Mas, hoje, quando as arcas do Governo estão abarrotadaS. 
de recursos, infladas de dinheiro, porque a arrecadação dos trt ... 
butos se faz sentir eln todas as áreas, em todas as categorias, ho;. 
rízontal e verticalmente, é possível - como disse o Sr. Ministro _ 
- é aceitável, é discutível a tese do parcelamento dos reajustes 
do salário mínimo. 

Que aprovem o requerimento de urgência para o projeto do 
nobre senador Marcas Freire, este senador que aqui na Casa tem 
sido uma torre sineira, badalando1 anunciando e convocando os 
fiéis para essa deci.são. 

O Sr. Marcos Freire (•MDB - PE) - Muito obrigado. 
O SR. DIRCEU (])ARDOSO !MDB - ES) - Esperamos que o 

nobre Senador Jarbas Passarinho, homern receptivo, homem que 
às vezes rompe até a ~ua condição de Líder para aceitar uma idéia 
coisa mra nos parla!nentos do mundo, não só do Rras!l. Então, 
esperamos que seja fliVOrável, pelo menos, à aprovação do reque­
rimento, para que tellhamos oportunidade de discutir um proje-' 
to justo, humano, a.$slstencial do nobre Senador Ma.rcos Freire, 
que pede e quer um !parcelamento menor para o salário mínimQ. 

Sr. Presidente, os pobres têm pressa, os pobres nãx> podem es­
perar. Esperam os qUe têm recursos, mas os que estãq morrendo 
de fome, andrajosos, <:om os filhos sem alimentação, :;em habita­
ção, sem dinheiro, setn edUcação, e s~IJl-.I_!!gios de transporte, es­
tes têm pressa e não podeiJlàS .. ta-zê-los esperar. 

Este é o apelo que faço_ ao nobre Senador Jarba-s Passarinho, 
como torre sineira badalando e conclamando os fiéi:~ para essa 
prece ao operariado nacional, para que concorde em que tenha­
mos oportunidade de estud~r, discutir e votar o projeto do nobre 
Senador Marcos Freire. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PAJ - Sr. Presidente, 
peço a palavra para eilcaminba.r a votação. 

o SIIi PRESIDENTE <LoúrtvallJaptlsta) - Concedo a palavr 
ao nobre senador Jarbas P"""atlbho, para encaminhar a votaól 
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O SR. JARBAS PASSARINHO IARENA - PA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orádor.) ..,..- Sr. Presidente. Srs. 
Senadores: 

Atendendo ao chamamento do nobre Senador Dirceu Cardoso. 
e ao estado de espírito da nossa Bancada de Maioria, eu gostaria 
de caracterizar que a posição nossa é de conciliar os interesses 
do Governo. que não estão distantes dos interesses da Oposição, 
no que tange a preservar o trabalhador de salãrio minímo dos 
efeltos de uma erosão de inflação que é o pior imposto que a so­
ciedade paga. 

A dificuldade estaria. precisamente, em algumas afirmatlva.s 
feitas pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. S. Ex.a que é um ho­
mem veraz nada afirmaria em que não acreditasse. E não há. 
entretanto. um beneplâcito por parte do Ministro da Secretaria 
do Planejamento que aqui esteve conosco, para correções de natu­
rt>za trimestral. 

S.· Ex,a .. respondendo .a um· nobre Senador de Oposição que 
lhe fazia perguntas, falava na necessidade de fazer a diminui­
ção da periodicidade com o aumento da freqüência desses .rea­
justes. especiaJmente. quando uma inflação estivesse alta como 
(~stâ nos tempos correntes. na altura de 467r. 

Jã me refiri nesta Casa. Sr. Presidente. que lastimei que a 
Maioria a que pertencia derrubasse um projeto aqui de autoria 
do nobre Senador Nelson Carneiro. ao qual tive oportun1dade de 
apresentar um sUbstitutivo que jâ previa. naQuela ocasião. um 
aumento semestral na dependência do comportamento da inflação. 

o fato indiscutível e pouco conhecjdo é quê salário mínimo não 
tem fôrmula. Não hâ. pplítica salarial para o salário minimo. O 
grande equivoco é ctizer-ae. inclusive. na prôpria justificação desse 
projeto. que a politica salarial terâ levado pela utilização das 
suas fórmulas. a um descompasso contínuo entre o custo de vida 
e o aumento salarial; e não há porque o salário minimo se au­
menta por uma decisão arbitrâria do Conselho de Desenvolvimento 
Económico~ 

Assiste razão ao nobre Senador Marcos Freire quando nos 
mostr.a a queda do salârio minlmo em termos reais. Eu lastimo 
que o documento não venha acompanhado dos pareceres que o 
acompanharam antes. Creio que deve ter havido a mão hãbil da 
Oposição - e não do Senador Marcos Freire - no desentranha­
mento desses documentos porque um deles muito me serviu aqui: 
foi o parecer do nobre Senador Franco Montara. E no parecer em 
sustentação ao projeto do Senador Marcos Freire, enquanto eu 
na Comissão de Legislação Social o dizia prejudicado por votar a fa­
vor do projeto· Nelson Carneiro, o Senador Franco Montara apoiava 
o projeto do seu colega de Bancada e anexava uma série estatística. 
uma série histórica relacjonada com o salãrio mínimo de respon­
sabilidade do DIEESE e não da Fundação Getúlio Vargas. E, nesta 
série prova o DIEESE - nem discuto o mérito - que toman­
do-se prt>ços constantes de 1977. índice 100 para o ano de 1959. 
quando o salário mínimo teve o seu mais alto valor, em 1964, 
janeiro. esse índice estava reduzido a 42. Quer dizer, que em 
.1959 a 1964. janeiro. o pode·r aquisitivo do salârio mínimo caiu 
de 100 para 42'!;. O que prova, portanto. que a despeito do inte­
resse de governos populistas que estiveram à testa dos destinos do 
Brasil aquela época o valor salârio mínimo foi sempre "achatado". 

O salârio minimo. se tivesse recebido o tratamento de politica 
salarial, não teria tido a perda de substância que hoje se com­
prova que teve. De modo que o nobre Senador Dirceu Cardoso não 
sabia. mas eu me entendi com o prôprlo autor do Projeto, o nobre 
Senador Marcos Freire, para que se retirasse o pedido de urgéncia 
ou, então, para que essa urgência fosse vencida aqui no Plenã.rio 
do Senado Federal. porque. uma vez vencida a urgéilcia. nôs te­
riamos a oportunidade de nos debruçar sobre esse Projeto do 
Senador Marcos Freire com a proiridadc - e a Maioria lhe garan­
te isso -- para estudar uma forma substantiva. através da qual 
nós possamos chegar a um reajuste com periodicidade diferente. 
a qual seria de seis· meses e não de três meses. Já a partir dai. 
então, nós - a Maioria e a Minoria - poderemos estar de acordo 
na busca de urna solução que não Serã. difícil, porque. como disse 
o próprio Ministro do Planejamento, respondendo a uma indaga­
ção do Senador Marcos Freire: '·a fórmula não é dificil de achar, 
o que é difícil é a decisão política". essa decisão política. S. Ex.9 

disse atê que cabia mais a nós, politicos, do que ao Executivo. 

Sr. Presidente, a B3.ncada da Maioria votara contra a urgéncia 
e, votando contra a. urgência. votará a favor da possibilidade de 
trabalharmos o Projeto e assim chegar a uma conclusão satisfa­
tôria para o trabalhador brasíleiro. (Muito bem! Palmas.; 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

~. 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE lLuiz Viana1 -- Item 4: 

Votàção. em turno único. do Requerimento n.0 172, de 
1979. do Senador Orestes Quércia. solicitando o desarqui­
vamento do Projet.o de Lei do Senado n. 0 257. de 1976, de 
sua autoria, que dã. nova redação ao ~ 1.0 do art. 45'1 do 
Decreto-lei n. 0 5.452. de 1. 0 de majo de 1943 tConsolida­
ção das Leis do Traba1ho). 

Em vota(;ão. 

Os Srs. Senadores que. o aprovam queiram permanecer como 
estão. !Pausa.l 

Aprovado. 

O projeto a que se refere o requerimento que vem de ser apro­
vado voltará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE f Luiz Viana l - Item 5: 

Votação, em turno únicQ, do Requerimento n.0 179, de 
1979. do Senador Benedito Canellas. solicitando o desar­
quivamento do Projeto de· Lei do Senado n.0 243, de 1977. 
de autoria do Senador Italivio Coelho. que dispõe sobre 
a hora legal para todo o Terrítórío da República Federa ... 
tiva do Brasil 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. IPausa.l 

Aprovado. 

O Projeto de Lei do Senado n.0 243/77 voltará à sua tramita­
ção normal. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana I - Item 6: 

Votação. em primf:iro turno. do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 34. de 1978, do Senador Itamar Franco. que proi­
be aplicações financeiras. pelas pessoas juridicas de direito 
público. de recursos obtidos com a finaJidade de financiar 
obras ou empreendimentos de interesse da respectiva ad­
ministração, tendo 

PARECERES. sob n.os 186 a 188. de 1979. das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e j uridícidadc: 

- de Economia, favorável. com voto vencido do Sena­
dor Benedito Ferreira; e 

- de Finanças, contrã.rlo, com voto vencido. em sepa­
rado. do Senador Amaral Peixoto, e voto vencido dos Sena­
dores Tancredo Neves e Mauro Benevides. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão do dia 29 de 
maio próximo passado, tendo sua votação adiada a .requerimento 
do Sr. Senador Itamar Franco . 

Em votação o projeto. em primeiro turno. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como 
se acham. tPausa.) 

Aprovado. 

A matéria voltara oportunamente à Ordem do Dia para o 
segundo turno regimental. 

É o scmLinle o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 34. DE 1978 

Proíbe 'aplicações financeiras, pelas pessoas jurídicas 
de direito público, de recursos obtidos com a finalidade de 
financiar obras ou empreendimentos de interesse da res­
pectiva administração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os recursos obtidos pelas pessoas jurídicas de direito 
pUblico com a finalidade de financiar obras ou empreendimentos 
de interesse da respectiva administração, não poderão, em qual­
quer hipôtese, ser objeto de aplicação no mercado financeiro. 

Art. 2.0 A inobservância do disposto nesta lei sujeitará o 
administrador público responsã.vel à penalidade prevista no artigo 
315 do Côdigo Penal. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Jtem 7: 

Votação. em primeiro "turno, do Projeto de Lei do Se­
nado 1).0 48, de 1979, do Senador Lázaro Barboza, que acres--
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centa parágrafo único ao art. -2.0 do Decreto 'n.0 24.150, 
de 20 de abril de 1934. tendo 

PARECERES. sob n. 0 218, de 1979. da Con'íissão: 
- de Constituição e Jsutiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade, e no mérito, favorável. 
Em votação o projeto, em primeiro turno. 

O Sr. Lázaro Barboza fMDB- GQ) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE 1 Luiz Viana·~ - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O_ SR. I.AZARO BARBOZA IMDB - GO. para encaminhar a 
votaçao. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

O projeto ora em apreciação, em realidade, não. inova. Ape­
nas vem facilitar que se evite continuar. a cada dia. a entrada 
nos tribunais, de milhares e milhares de petições, no Brasil in­
teiro, Pedindo que a Justíça declare o direito do locatário na 
renovação do contrato, quando a locacão em contratos contíriuos. 
pela. soma de mais de dois contratoS. já tenha perfazido maiS 
de cmco anos. 

A jurisprudência, Sr. Presidente e Srs. Senadores ê mansa e 
pacífica: _O projeto de lei tem apenas por escopo torriar lei aqui­
lo que Ja está assentado numa jurisprudência farta e unânime 
de todos os tribunais do Pais. 

Eram as considerações ligeiras que desejava tecer. Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) ~ Em votação o projeto. 
os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará, oportunanmente, à Ordem do Dia. para o 

segundo turno regimental. 
É o seguínte projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 48, de 1979 

Acrescenta parágrafo único ao art. 2.0 do Decreto 
n.0 24.150, de 20 de abril de 1934. 

·o Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 É acrescentado ao art. 2.0 do Decreto n.o 24.150, de 
20 de abril de 1934 o seguinte parágrafo único: 

"Art. 2.0 . . . .....•...••..... 

Parágrafo único. Para os efeitos das alineas b e c· deste 
artigo, o locatário terá direito à soma dos prazos dos con-· 
tratos anteriores, desde que firmados ininterruptamente." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 8: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n.:o 25, de 1979 (apresentado pela C-omissão de Constitui­
çao e Justiça como conclusão de seu Parecer n.0 207, de 
1979t, que suspende a execução do art. 2.0 • parágrafo 
único e art. 3.0 da Lei n. 0 882, de 24 de setembro de 1973, 
e do art. 3.0 da Lei n.o 900, de 10 de dezembro de 1973, 
ambas do Município de Itaqui. Rio Grande do Sut fDe­
pendendo da votação do Requerimento n.0 183/79, do Se­
nador Dirceu Cardoso, de adiamento da discussão para 
reexame da Comissão de Constituição e Justiça.l 

'Em votação o Requerimento n.0 183, lido na sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se en­

contram. <Pausa. l 
Aprovado. 

A matéria sai da pauta para reexame da Comissão de Cons­
tituição ·e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Há~ ainda, oradores 
inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Agenor María. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está preseQte. 

Tem a palavra o nobre Senador ·Milton Cabral. <Pausa.l 
S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Lomanto Júnior. <Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Ma;.:cos F'1rei·re. {Pausa.) 
S. Ex.a. desiste da palavra. 

/ 

Tem a palavra o nobre Senador Itamar f1ra.nco. <Pausa.) 
S. Ex.a. ctes_iste· da palavra. 

S. E~;;ã: ~;a~~a~:~~:~::::e S:::::orM::;s:nB::,~~::.· :::~a:~ 
S. Ex.• não está ~res~nte. # 

Tem a palavr$, O· ·nobre Senador HumbertQ Lucena. .. , ; 
O SR. HUMBJi:RTO 'LUCENA (MDB - PB. Pronuncia o;~' e-

guinte discurso.) -+- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
1 

Há poucos <fia~, octipei 3. tribuna do Senado para tecer itJ~u~ 
mas considerações ;sobr.e· o d. :esdobramento da ·greve dos pro!$ ... ;~o-· 
res do Distrito Federal. : · ·· . t"f ~-

TiVe oportunid&.de~·- então: de salientar que, à "epoc·á .d~--~J.a 
suspensão, pelo prazo- de 39· dias, a Secretaria de EdJ.lçáÇãolu: 
solveu diSpensar cerca de 39· professores, alegando que et. e~_.j, e~.· 
riam os responsáveis pela incitação do movimento reivindi~ .. 
rio. Pois bem, desses '39j .voltaram às suas atividades 36,"' s-io 
que 3 apenas, incl~ve o ·presidente do Sindicato elos Profe&ci~ es 
de Brasília. ficarayfl fora soh o pretexto de que estariam .. vin~· ·~ 
dos à. convergência socriali_sta e, p.· ortanto, levando .interesse. -r_·.· 
tranhos ao ensino' para debate no seio dos grevistas. ·:· . 

Naquela ocasíãf:>.~ Sr~ Pre~idente. fiz a denúncia à Casa e p$di 
a atenção dos Srs.: Senadores para o fato. por se 1~ratar de qma 
odiosa discriminaçào que, ao meu ver, não deveJ1ia. preva1e.cer. 
Agora. os fatos se· agravam: 16 professores do D:i.strito Fedetal 
procuraram, há dias passados, a Sr.a Secret~la ·õ.e Educaç~o. e .. 
Cultura para lhe fazer a entrega de um memôMfil" em que recla~ · 
ma varo. mais uma: vez, o atendime.ntQ de suas reivindicações 1 .p.~ 
área do ensino e,, ao· mesmo tempo, -solicitavam 1:> reexame I ~a 
questão relativa à punição daqu_eles· três colegas ·t}ue· contin~~ 
vam, como continuam, afastados do exercício de suas furi.çõ~J · · 

Es.sa Comissão~·- éi).tretanto. ao qúe_ ~me _.infm:ma.ram,. não.: Íoi': 
recebida pela Sra.: Secretária de Edú~ão que, ao inv~s di_:;$o,..· 
solicitou ao seu Chefe de- Gabinete que::&Bsse com qué._ os J)ro~ 
fessores presentes Colocassem a sua assinâ."íti'a no documento· que, 
depois de devidam~nte· subscrito. chegaria às suas- mão::; para1 o · 
competente exame. ,E. Sr. Presidente, qual não f.oi a surpre$a 
desses professores, ~quando começaram a ser intimados pela ~ 
legacia de Ordem Politica e Social para prestarem esclareei~h.~· 
tos em torno de s11as at~vidades, girando sempre as inquil'li_, 
sobre o memorial entregue, com as suas assinaturas. à Sra.. -::' ·· 
cretária de Educação e CUltura. E todos eles, Sr. Presidente;· fS. 
Senadores, estão setldo, desde, logo, notificados de ·CIUe serão ·'f~· 
quadrados em dispositivo d3. Lei de Segurança Na,~ional, '·· .·· :1.·: .. " 

Em face ·disso, ;volto a esta. tribuna para recolocar o p~~-! ·' · .. , , 
ma perante ·as m€us. nobres. Pares, solicitando novaB providên ~ ·. · .. · 
da nobre Comissão 'do Distrito" Federal, no sentido de uma" ge · 
junto à Secretaria 'de Educação e Cultura, visando à re3.$Sun :'r\0 
dos: três profesSoreS que ·contínuavam afastados, e bem assi~.J4é 
um contato com o, DO.fl$ para tomar conhecimento do proe$f0 
que ali está sendo! movido contra esses 16 professores que .,f! ... 
foram recebidos pe'la Secretária de Educação. :! 

O Sr. Jarbas passarinho (ARENA- PA) - Pe:~ite V. EX.•i 
um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA <MDB - PB) - Ouço o. ap,.rl;e 
do nobre Líder, Sehador Jarbas Passarinho. · 

O Sr. Jarbas Passarinho (AIRENA - PA) - Nobre Sena.f_!>r 
Humberto Lucena, ·não conheço especificamente o caso, a tlij:O 
ser no envoltório genérico desse problema. Posso, ent.retanto, ~­
mar a V. Ex.a, desde.logo, que conheço·perfeitamentf;: bem a Pt~· 
fessora Eurides Brito da Silva, que é Secretária de Educaçãd le­
Cultura do Distrito •Federal, e, pelo comportamento de S. s.a., q~e­
foi, durante o meu tempo de Ministro da Educaçào e Cult~ 
Diretora do Departamento de Ensino Fundamental, sei que e~a 
jamais se recusaria' a receber a quem quer que fosse que, ctentto .. 
d3.3 normas que reg~em o relacionamento de uma St!cretária c9*'· 
os professores, lhe fosse- ou lhe tivesse sido solicitado. Posso an ... , 
teci par também a V~ Ex.at ,desde logo, que o problema relacion! · 
com os dois professor.<:s a que V. Ex.a. se refere, ultrapassa o níy. I 
de .decisão da Secretária de ]!tducação do Distrito Federal. Aí s 
tenho conhecimento um pquco mais minucioso das questões qUe 
foram envolvendo os proféssores, a Secretária e o Distrito ~~· 
dera!. A greve que se processou aqui no Distrito Federal, àq~elB 
altura, ·e que teve dois grUpos distintos, um, dirigido pelo própti!o 
Presidente do Sindicato, Profesor Olímpio, e que passou a .1.• 
hostilizado por um outro grupo considerado mais nervoso, m . 
radicalizado. Isto conduziu à completa dificuldade e quase P 
ticamentc ao impasse nas ,negoCiações entre a Secretária e .esses 
grupos. 

Tivemos oportunidade de. ·ver aqui, na rampa C.o 
e V. Ex.a talvez tenha: teste~hado - ocasiões 
parte dos professores que pert&Jlcia a esse -grupo 
Professor Olímpio, quando se dirigia aos seus coleg<õlS, 
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e, mais ainda, essa parte ainda foi chamada de traidora da sua 
classe. Por ai V. Ex.a vê o tipo de animus injuri_andi que jã. havia 
por parte de_ um grupO mais exaltado e que ·não buscava propria­
mente uma solução. mas ao contrario - no meu entender -· 
buscava complicar soluções viáveis e possíveis. Estou lhe dando 
esse testemunho porque, na dupla qualidade, de Líder do Go­
verno e amigo pessoal da Profe.;sora Eurides Brito da Silva, sei 
que o assunto. na medida em que fosse o discurso de V. Ex.8 to­
mado ao pé da letra, como uma exortação, uma solicitação e 
um apelo â Secretãria, estaria fadado ao insucesso. Porque 
insisto junto a V. Ex.8 - o problema ultrapaseoa o- limite de 
decisão da Secretãria de E:ctucação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA IMDB - PB> - Pois não, no­
bre Senador Jarbas Passarinho. Creio que o assunto comporta 
dois aspectos,- quanto aos fatos remanescentes. Em primeiro lu­
gar. hã E>sse caso a que V. Ex.8 se refere. não de dois mas de três 
professores que ainda estão afastados. Dois - segundo me foi 
dito - sob o argumento de que estariam envolvidos com a C0n­
vergéncia Socialista. e o terceiro que é o prôprio Presidente do 
Sindicato dos Professores de Brasilia. e que a meu ver, suspensa 
a greve como foi, jâ deveria ter voltado às suas funções de diri­
gente sindical. como fez o Governo Federal. através do Sr. Mi­
nistro do Trabalho. no caso -9-oS metalúrgicos do ABC. 

O Sr. Jarbas Passarinho I ARENA - PA 1 - Foi o próprio 
Governo Federal que também interveio aqui. A intervenção foi 
feita pelo Ministro do Trabalho. 

O SR. HUMBERTO LUCENA <MDB - PBt - Perfeitamente 
Mas. estou fazendo um novo apelo ·a Comissão do Distrito Fe­
deral. para que se enteridam com o Governo local no sentido, não 
so de reapreciar a questão do afastamento desses três professo­
res. como da volta do Presidente do Sindicato às funções. e tam­
bém já. a-gora - e aí é ortd€ está o outro aspecto -. o caso des­
ses dezrs~e!s professores que indo ao gabinete da Secretaria. não 
foram recebidos e. lã, teriam assinado um documento a seu pe­
dido. por intermédio do Chefe de Gabinete. os quais. como já 
denunde~. Cstão sendo convocados ao DOPS para prestarem de­
poimento .. -

O Sr. Jarbas Passarinho <ARENA - PA' - Se V. Ex.& me 
permite. foi nesSe passo que lhe pedi a indulgência de aceitar 
o meu apafte. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PB> - Ouço nova­
mente V. Ex. a 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA 1 - Pois percebi que 
havia uma correlação muito sutil. mas havia. entre os dezesseis 
nomes que teriam sido firmados no gabinete da Secretaria e em 
seguida, o inquérito sobre cada um desses nomes. Daí, dizer a 
V. Ex. a que. conhecendo Gomo _conheço a educadora que é a pro­
fessora Euride.s, ela nenhum tipo de relacionamento com o caso 
de DOPS teria, nessa situação, pelo fato de terem ido professores 
até sua sala e deixado seus nomes. O que conviria, também. dei­
xar- claro ê que nem sempre esses pedidos de audiência a uma 
autoridade são feitos com um minimo de tempo prêvio para que 
eles possam ser concedidos. V. Ex.a é um homem experimentado 
na vida. um dos homens brilhantes deste Parlamento. Sabe que, 
muitas vezes, se chega a uma ante-sala de uma autoridade que­
rendo falar co_m ela íncontinenti e pode encontrar a autoridade 
atendendo outras pessoas com problemas de urgência e não pc­
dera interromper para atender. Então. não se deve inferir que 
tivesse havido um repUdio da professora em relação aos profes­
sores que a procuraram no sentido de não desejar recebê-los. E. 
mais ainda, que houvesse qualque1~ ligação, qualquer nexo causal 
entre a ida deles â Secretaria e a sua ida posterior ao DOPS. a 
que V. Ex.l\ se referiu. 

O SR. HUMBERTO LUCENA IMDB - PBI - Eu sei, nobre 
Senador Jarbas Passarinho. Inclusive alguns desses 16 professo­
res, hoje pPla manhã. estiveram aqui no Senado Federal. e infe­
lizmente. não encontraram V. Ex."' 

O Sr. Jarbas Passarinho 1 ARENA - PA 1 - Eu estava aqui. 
O SR. HUMBERTO LUCENA >MDB -- PBI - Eles tentaram 

um contato pessoal com V. Ex.3 . sabendo - segundo me disse­
ram - das Suas ligaçõeS pessoais com a Secretâria de Educação. 

O Sr. Jarbas Passarinho <ARENA - PA) - Só quero defen­
der-me. dizendo a V. Ex.a que só sai daqui às l3 horas e 10 mi­
nutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA IMDB - PBI - Foi a infocma­
ção que recebi. 

Mas o que causou estranheza a todos eles foi o fato de o do­
cumento que subscreveram no Gabinete da Secretária. de Edu­
cação ter ido parar no DOPS, para servir justamente de hase às 
inquirições que ali são feitas. 

O Sr. Jarbas Pass?.rinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Humberto Lucena, nós também que temos algum conhecimento 
<ie coisas parecidas, ou seja, momentos em que. já sofremos as 

nossas perseguições. temos condições de concluir certos fatos. Por 
exemplo. seria absolutamente. a mim me parece, invero.ssimel 
que se pudesse relacionar 16 nomes para submeter a um inqué­
rito no Departamento de Ordem Política e -~ial-. porque esse:s 
16 nomes estão grafados na sala da Seeretã.ria de Educação do 
Distrito Federal. Isso não tem nenhum cabimento. Qual era o 
crime praticado?-

0 SR. HUMBERTO LUCENA (MDB - PBJ - Ainda bem que 
V. Ex.8 falou em perseguições. Mas o que quero dizer a V. Ex.3 é 
que taJvez o que esteja em marcha - é uma presunção - seja um 
processo de intimidação; porque a greve. 

O Sr . .Jarbas Passarinho {ARENA -· PA 1 Mas não teria 
sentido. agõra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PBI ... segundo di-
zem os professores. não terminou, foi apenas suspensa. Então. 
quem sabe, repito. esses que foram procurar a secretária de Edu­
cação para recolocar na sua mesa um documento que insiste nas 
reivindicações da classe. não sejam vítimas da ameaça da Instau­
ração de um inquérito para apurar a forma do seu comportamen­
to. visando justamente ao seu recuo na luta. 

O Sr. Jarbas Passarinho <ARENA - PAt - Permite V. Ex.n 
que eu ultime esta série de üpartes que V. Ex.a tão gencrosa­
men te me concede. 

O SR, HUMBERTO LUCENA IMDB - PB> - Com muita 
honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho !ARENA - PA' - Então -<:u fui 
oportuno e me congratulo comigo mesmo por ter ouvido o dis­
curso de V. Ex.a nesta parte e pedido o aparte para dar-lhe a 
minha opinião. Em primeiro lugar. porque lhe reitero. pelo co­
nhecimento que tenho da Professora Eurides. que jamais parti­
ria dela uma atitude desta. de relacionar aqueles que tivessem 
ido ao seu gabinete e. com isso, instruir um começo de processo 
de sindicância ou de inquérito. ou o que fosse. Isso eu estou ab­
solutamente tranqüilo! Segundo. não me parece que nenhum 
processo de intimidação QUP se faça agora tenha sentido. Acabei 
de dizer a V. Ex.n que a greve terminou por exaustão e por de- . 
sinteligência de grupos internos: es.ses grupos foram tão injus­
tos. um em relação ao outro. que. como eu .disse a V. Ex.a. alg1ins 
desses professores. que agora estão punidos. formam chamados 
de traidores. publicamente. o que não tem sentido. Dizer que a 
greve foi apenas transferida e suspensa é um artifício inteligente. 
sem dúvida nenhuma. para quem já não sustentava a greve, por­
que ela jã estava sendo -·destruída a partir da periferia para o 
centro da cidade e para o Plano Piloto. Permita-me. sintetizando. 
dizer-lhe que. conhecendo profundamente a professores Euride.s. 
faço questão de dizer que ela não terá nenhuma vinculação entre 
o início que V. Ex.11. citou. que ê o documento assinado, e a con­
seqüência. que é o inquérito no DOPS ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA IMDB - PBI - Pediria ao no­
bre Líder da Maioria. Senador Jarbas Passarinho, cujo espírito 
democrâtico proclamo e admiro. que S. Ex. 8 . se possível. desse 
também um pouco da sua atenção a esse problema. procurando 
reforçar a defesa desses 16 professores que estão sendo chamados. 
cada dia. ao DOPS para prestar depoimento. 

O Sr. Jarbas Passarinho •ARENA- PAl -Estou ao dispor 
de V. Ex_a 

O Sr. Lázaro Barboza I MDB - GOl - Permite V. Ex. a um 
aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA tMDB - PB> - Pois não. 

O Sr. Lázaro Barboza t MDB - GO 1 - Eminente Senador. 
V. Ex.a. com proficiência. aborda o problema dos professores de 
Brasília. Esse assunto vem preocupando-nos a todios e de modo 
especial a este seu modesto colega. que. desde a primeira hora da 
greve dos professores. acabou sendo designado, juntamente com 
dois eminentes Srs. Senadores da ARENA. para integrar uma Co­
missão que tinha por objetivo manter diãlogo entre os .Jrofcs­
sores e o Governo do Distrito Federal. Lamentavelmente. essa Co­
missão não teve bom êxito e praticamente se dissolveu pt)r si 
mesmo. Mas o assunto nos preocupa muito. e a mim. em parti­
cular. e já desde a semana anterior que eu. na Comissão do Dis­
trito Fe-Qerak. onde tenho a honra de ter a~1sento. IJretendia 
abordar esse problema, inclusive que a Comissão aprov-asse a con­
vocação da ilustre Secretãria da Educação, para. em contato di­
reto com a Comissão do Distrito Federal. discutir esse problema 
dos professores de Brasília. principalmente o dos 16 professores 
a que V. Ex.a se refere. Lamentavelmente. na semana anterior. 
não houve quorum para a reunião da Comissão do Distrito Fe­
deral. Ontem à tarde fui obrigado a me ausentar de Brasilia, 
numa viagem ao interior de Goiãs. Pretendia aqui chegar na par-. 
te da manhã, mas sô pude fazê-lo cerca de uma hora atrás. Daí 
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por que não tive o privilégio de participar da reunião de hoje 
daquela Comissão. Efetivamente, é preciso se buscar u'ma solução 
para esse problema. Fala-se em abertura, fala-se no reencontro 
do País com o Estado de Direito. Logo, não é justo que, a esta 
altura dos acontecimentos. dezesseis professores sejâJ11, um por 
um, chamados a depor no DQPS, num claro pt:ocesso - a meu 
ver - de intimidação, exatamente para_. esvaziar o movimento 
reivindicatório dos professores, movimento que, na verdade. con­
tinua. Eminente Senador. pretendo, na próxima reunião da Co­
missão do Distrito Federal, ferir este assunto e propor à consi­
deração dos nossos Pares. naquela Comis.são, a convocação da Se­
cretária de Educação, a fim de tratarmos do assunto. 

O SR. HUMBERTO LUCENA <MDB - PBJ - Agradeço a 
V. Ex.a o aparte. 

Além da convocação da Secretária de Educação à Comissão 
do Distrito Federal, que me parece uma- providêneia oportuníssima. 
-porque sô assim todos os aspectos do àssunto !)erão esclarecidos, 
seria de bom alvitre também uma audiência da Mesa Diretora 
da Comissão do Distrito Federal com o próprio Governador. por­
que, ao que me parece. esses fatos estão se sucedendo encadeada­
mente, de tal sorte que, ou há uma decisão de cima para baixo. 
isto é, do próprio Governador do Distrito Federal, ou, então, não 
terminara esse conflito entre a Secretária de Educação e os pro­
Jessores do Distrito Federal. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - V. Ex.a tem inteira 
razão. Já agora com os novos elementos que o nobre Líder do 
Governo forneceu à casa. está- evidentemente claro que uma de­
cisão· que resolva de vez o problema terã que vir de cima para 
baixo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA <MDB - PB) - Sr. Presidente, 
eram as palavras que tinha a pronunciar, esperando que &.Senado 
acompanhe de perto essa situação que está afligindo não só de-
2enas de professores de Brasília como suas respectivas famílias e 
toda a comunidade. 

Tenho a estranhar - como bem acentua o nobre Senador 
Lázaro Barboza - tenho a estranhar que, no momento em que 
toda imprensa só fala em abertura democrática, ainda estejamos 
a assistir a expedientes como esse, de processos que são prepa­
rados, a meu ver, com a finalidade lndisfarçâ.vel de coagir, de 
pressionar psicologicamente pacatos cidadãos brasileiros cujo úni­
co crime é a insistência na defesa de seus Iegitimos direitos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. <Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Luiz VIana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Sena-
~~ . . 

Recebi da Associação Profissional Mineira de Geólogos, por 
1nterrnêdio de seu Presidente, Cláudio de Castro Magalhães, o 
seguinte telex: 

Senador Itamar Franco 

Senado Federal - Brasília 

A Associação Profissional Mineira de Geólogos -
APMIG - vê com apreensão os fatos que vêm ocorren­
do no setor mineral. 

Inicialmente veiculou-se a intenção privatizante do 
Governo sem antes se fazer um estudo mais amplo da. 
situação do setor e dos efeitos que essas medidas trariam. 

Hoje, o que se ve. é o desmantelamento puro e sim­
ples da subsidiária da Companhia Vale do Rio Doce. 
DOCEGEO, que promove a prospecção e pesquisa de me­
tais não~ferrosos. metais estes até hoje altamente caren­
tes no País, e responsáveis por boa aparte do deficit de 
nossa balança comercial. 

Assiste-se a destruição de uma estrutura pública, mon­
tada com dinheiro público, sem que este possa onlnar, 
através de seus representantes, sobre tal medida. nêve-se 
salientar que os recursos necessários para se manter es ... 
truturas desse tipo são extremamente pequenos em rela­
ção aos necessários e aplicados em outros setores de nos ... 
sa economia. 

É necessário dizer que tal medida terá reflexos ime­
diatos. pois levaram à. demissão de parte de uma equipe 
bem preparada que levou tempo 'para ser constituída, e 
que tem como resultado do seu traballlo a.s recentes desco­
bertas. em um momento em que se sente uma forte re­
cessão no mercado d.e trabalho do Geólogo, o que resul­
tará sem dúvida em desespero. 

A APMIG receia ainda, que em futuro próximo, tais 
medidas venham a ser estendidas a outras estruturas .se­
melhastes, ô que acarretará, sem dúvi<la .ai·~. •. o cap$. do 
setor mineral, que é uma das peças mais ~jll/ftl!ntes do 
nosso esforço de desenvolvimento, apesar trti~e-r~·sido s;em .... 
pre relegado 'a um segundo plano. 

Exort"mos pois ao caro congressista que solicite ~ .es~ 
tudo do problema pelas comissões de Min<IS e Energljl.! das · 
duas Casas do Congresso e promova a dis<aJSsão amp)~ do 
assunto, ~ntre seus pares.. . r 1. . 

Certa de poder contar· com vo.sso de<:idido · apol~ ·em· 
um problema de tão alta irnp&rtlincla pariL os destin~. dO 
País, a A$Sociação Profissional MIBe\ra de Geólogos al\tto· 
cipa os seus agradecimentos, ·~alocando à d!sposjção 
para qualquer. subsidio. 

Atenciosas saudações - Cláudio de Castro MJ>ganiães, 
Presidente da APMIG 

APMIG - Rua Timbiras, I. 514, a.o ~dar ,S/307 
Belo Horizonte - MG. .., ..• ,'' 

Sr. Presidente, essas considerações da -~ociação Profissio.­
nal Mineira de Geólogos fazem-me encaminhar a V. Ex.• o~ se ... 
guinte requerimento de informações, com a sua respectiva~ ~us­
ti'ficação: 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇOES N.0 DE 1979. 

Sr. Presidente, 
Nos termos regimentais, m~to de v. Ex.• as neces­

sárias providências no sentido (ftf~serem t1ncaminhadas à 
Companhia Vale do Rio Doce S.A. as seguintes questões: 

1. Qual o volume de Investimentos d:ef!n!dos pata a 
atuação da CVRD, em 1979, incluindo as empresas cc~:>tro­
ladas e coligadas? 

2. Pretende-se alterar o plano de Investimento l're­
visto para 1979? E no caso afirmativo, Indicar as ra~ões. 

3. Quais os atuais critérios estabefHttlos para a atua­
ção ·da empresa, considerando também as controladas e 
coligadas? · 

4. Há, ~spec!ficamente na área de pesquisas J!llne­
rais, qualquer modificação da po!itica até então se~Widaf 
Em caso positivo, quais os motivos que a 1:!eterminatam? 

5. Estaria a Direção da Companhia Vale do Rio tloce, 
devido a dificuldades financeiras, cogitando de transferir 
a posse de algumas de suas reservas minerais? 

6. Quantos são, e onde estão localizados,. os .Q}varás ·­
de pesquisa disponíveis pela Rio Doce Geologia e Mine- · 
ração S.A. - DOCEGEO, e quais os resultados obtidos: nos 
últimos t*ês anos pela referida empresa? ' 

7. Os recolhimentos relativos ao Imposto únicCI :SÓ­
bre Minerais realizados pela Vale do Rio Doce S.A,' pela 
exploração de minério de ferro, no Estado de Minas Ge~ 
ra!s, a quanto montaram? Explicitar para os Municípios e 
o Estado. ' 

' Sr. Presidente, como disse, apresento minha ju.stit!catlva; 

O Relatório da Companhia Vale do Rio Doce S.A.,'tela­
tlvo a 1978, considerou "bastante satls!atóJI"ios" os resulta­
dos obtidos pela Empresa. 

Por sUa v~z. o mesmo documento diz que, durante. 1978, 
a CVRD prosseguiu realizando projetos "não relacioll$11!)11. 
diretamente com a sua área de especialização~ parém de 
indiscutível necessidade para o País". A a.tuação na: ârea 
de reflorestamento, celulose, bauxita, tosfuto, !ertiiizalttes 
e alumínio, mostra .o Relatório, estaria ·ocorrendo ·-fisem 
prejuízo" da destacada posição da Vale no setor de miné­
rio de ferro. 

Isto é confirmado, em 1978, pé!a exportação de cerca 
de 42 milhões de toneladas de minério d" ferro, obtendo 
um total de diviSaS da ordem de 627 milhões de dóla~es, 

Apesar destes resultados, somos surpreendidos ~: in- 1 

formações, atribuídas à Direção da Vale d•> Rio Doce, que 
dão conta de uma mudança radical na sua política e ,en­
cerrando uma fase áurea da diversificação das suas 'ati­
vidades (.Jornal do Brasil, 31-5-79, Dúvidas Levam Va)e ;l 
Reduzir Gastos e Vender Reservas). 

ra o destaque ato:lb\lldll ao setor no seu t<!latórío, · EspeCI."f!camen. t.e .. so·h· re pesquisas mlne.rttis, m. ulto~· . bO ... • · 

até mesmo, em· agão. -um. plano de desat!"~ar o pro ·a 
. - _- i: 

I· 

; ' 
'I 
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de pesquisas da DOCEGEO, com profundas repercussões. 
tanto econômicas quan,t?_.&ociais. 

Por outro lado. aproveitamos também a oportunidade 
para solicitar à CVRD unia informação a respeito dos valo­

res globais recolhidos pela Empresa, à guisa de Imposto 
único sobre Mineraís. eis que, em. anos_ anteriores, era pos­
sível obtê; los a partir do Relatóíio .da_ Empresa, e inexis-
tente no de 1978. · · 

LamentavelmCnte. Sr. Presidente, não me foi possível obter, no 
RelatóriÓ atu.al da Vale do Rio _Doce. as ínformaç.ões que ora soli­
cito a V. Ex.a 

Estou certo de que. após examinar este pedido. V. Ex.a o en­
caminhara ao Chefe do Gabinete Civi1 da Presidência da Repúbli­
ca, para as solicitações devidas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. fMuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lui.z Viana) - Concedo a palaVra ao 
nobre Senador Lãzaro Barboza ... 

O SR. LAZARO BARBOZA .<MDB- GO. Pronuncia Ó seguinl€ 
discurso. Seril revisão do orndoJ;'.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Senado da República jamais teria o notãvel desempenho que 
ostenta, não fosse a eficiência do seu quadro de Servidores, -do 
contínuo ao mais categorizado··-tuncionário, aquele que ocupa fun­
ções hierárquicas superiores ua administração da Casa. 

E é num preito de reconhecimento à eficiência da equipe de 
servidores· da Casa que ocupo a a. tenç:ão do Plenário, neste fim de 
tarde, para tecer aqui Jig·eil;as considerações sobre o talento; a 
honestidade funcional e a-eultúra de um homem que. completando 
quase 40 anos de sez-viço público e mais de 30 deles ao Senado 
Federal, ora requer a sua aposentadoria. 

Trata-s~ do eminente Professor Francisco Soares Arruda. co­
nhecído de todos os Srs. Senadores; homem que ao longo de mais 
de 30 3J;l.OS, com uma eficiência exemplar, desempenhou as altas 
funções de _Assessor Legislativo, tendo ao longo de sua carreira 
prestado inestimáveis serviços. à in.sti_tuição, nas suas Comissões 
Técnicas, na Assessoria. aos próprios Srs. Senadores, a tantos deles. 

O Professor Arruda é uin-hOtnem, como 'todos os intelectuais, 
modesto por natureza. e que -agora, depois de prestar tão longo 
tempo de serviço à instituiÇão, desta Casa se afasta. Entáo, eu não 
pod-eria deixar. Sr. Presidente - amigo pes.soal e admirador desse 
servidor exemplar - de .neste instante registrar o pesar com que 
vejo S. s.a afastar-se do Senado, mas, ao mesmo tempo. r-egistro 
também a alegria com que o vejo ainda capaz de prestar ·grandes 
serviços -ao magistério. ócupação que o empolga há tantos e tan­
tos anos. E sei que, sem dúvida alguma, S. s_a vai dispor, agora, 
de maior faixa de tempo para suas pesquisas. para seus estudos e 
para ministral" a.s suas aulas magistrais, preparando ainda legiões 
e legiões" de jovens para uma vida melhor. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) ~ Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. LAZARO 8ARBOZA <MDB - GOJ - Ouço o nobre Se­
. nado r Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC_I ~ Quero, nobre Senador 
Lázaro Barboza, com muita satisfação. associar-me a essa home­
nagem ju~tíssima - digo mesmo das mais justas feitas nesta Casa 
- ao Professor Soares Arruda, e eu diria melhor, ao meu amigo 
Professor Soares Arruda. Devo registrar, aqui, que tenho 16 anos 
de exercício do mandato de Senador foi do Professor Arruda que 
.recebi o· primeiro assessoramento nesta Casa: daí para cá, não sô 
ein assessoramento como em contatos vários, tive oportunidade 
d-e verificar agora o testemunho neste plenário, o que foi esse fun­
cionário. O que V. Ex.a. está exaltando não está registrado, apenas, 
nos Anais do Senado, está registrado em nossos corações, ou me­
lhor, em nossa melhor das retentivas. que é a memória dos cora­
ções. Muito obrigado a V. Ex:.a pelo aparte. e peço que registre esta 
minha impressão, que se tornou indelével e significativa da bri­
lhante atuação do Professor· Arruda. 

O SR. LAZARO 8AR80ZA <MDB- GO) - Agradeço ao no­
bre Senador Adalberto Sena o testemunho que presta do compor­
tamento exemplar, do tirocínio e da capacidade intelectual do 
Professor Francisco Soares Arruda, que ora deiXa esta Casa, de­
pois de a ela prestar grandes e relevantes serviços. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA ~ Pll - Permite V. Ex.8 um 
aparte? 

O SR. LAZARO BARBOZA <MDB -- GO) - Ouço o Senador 
Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA -- Pl) - Senador Lázaro Bàr­
boza, informaram-me os Senadores José Lins e Aloysio Chaves. 
Líderes da nossa Bancada, que não faz muito, através do eminen­
te Senador Dirceu Cardoso, uma. homenagem foi prestada ao Pro.-

fessor Francisco Arruda. Ma!>, faz V. Ex:.a muito bem em exaltar 
os méritos daquele que está às vésperas da aposentadoria, como 
um dos mais -eminentes funcionários desta Casa, em exaltar no­
vamente os seus préstimos, como faz na tarde de hoje. E. ausente 
naquela primeira manifestação, como V. Ex.a, quero, através da 
sua palavra, :solidarizar-me com o discurso de V. Ex.a e, ao mesmo 
tempo. agradecer os serviços. o inestimável trabalho prestado pelo 
Professor Arruda em favor e em obséquio da nossa instituição. 
particularmente da Casa a q':le pertepcêmos, o Senado Federal. 

O SR. LAZARO BARBOZA <MDB - GOl - Agradeço o apar­
te do eminente Senador Helvídio. Nunes, que vem evidenciar, Sr. 
Presjdente, a estima e o apreço do Senado, como instituição, à. 
pessoa desse servidor modelar que é o Dr. Francisco Soares Arruda. 

Na folha de serviços do Pro.fessor Arruda são muitos os elo­
gios que S. s.a recebeu através do tempo: da.s inúmeras Comissões 
a que assessorou, da própria ·Mesa Diretora do Senado, =já há al­
guns anos atrás. quando S. S.ll completava-- se não me falha a 
memória - 25 anos de serviços prestados ao Senado. De forma que 
não seria. justo que, conhecendo-o tão bem como conheço, permi­
tisse que S. s.a. da Casa se ausentasse, para gozar da merecida 
aposentadoria, do merecido descanso, sem levar, aquele eminente 
servidor, os meus cumprimentos, os agradecimentos da Bancada 
da Minoria a um homem que se ligou, durante tantos e tantos 
anos. de forma modelar. ao funcionamento e à vida do Senado. 

Era o registro que queda- fazer. Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vianat - Antes de da.r prossegui­
mento à sessão, a Mesa deseja acentua·r que é cOm satisfação que 
se associa às justas palavras proferidas pelo Senador Lázaro Bar­
boza, sobre um dos melhores funcionários que a Casa tem tido, 
ao lon~o da sua história. 

Realmente, embora pesarosos por perdermos o concurso de tão 
distinto servidor, reconhecemos _que é justo que ele passe a mere­
cer a aposentadoria que requereu, ma.s que o faz tendo, da parte 
de todos o.s Srs. Senadores e da Casa que tão bem serviu. um sin­
cero reconhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vianal - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA <MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estamos• aproveitando esse tempo que ainda temos, antes do 
encerramento da sessão, para dizer algumas palavras, fazer- al­
guns cdmentários com respeito a informações que circulam pelo 
Congresso Nacional, principalmente nos últimos dias, princípal­
mente nas últimas' horas. 

O jornal O Estado de S. Paulo publica hoje, no seu editorial da 
terceira página, um artigu muito interessante, de que leremos 
alguns trechos, para depois fazer os comentários a respeito dos 
rumores qu-e circulam no Congresso Nacional. 

Diz o artigo; 

O sentimento de frustração com a timidez da classe 
política que o presidente João Baptista Figueiredo expres­
sou, ontem. mais uma vez, não é menor do que aquele que 
setores importantes dos dois partidos vêm nutrindo com 
respeito à decisão do presidente de manter-se fora do pro­
cesso de reforma partldária. 

Elogiável, na medida em que reafirma o ingresso do 
País numa nova fase, na qual a figura do ordenador in­
transigente e arbitrário ·vai desaparecendo, silenciosamen­
te, na última fila da cena pelítica, não deixa de provocar 
temores a idéia de que esse excesso de escrúpulos presiden­
cial acabe por de-sgarrar numa perigosa forma de omissão. 

Ainda esta semana, no Rio, prestigiosa personalidade 
do MDB refletia essa preocupação, ao observar que, se o 
governo não estabeleeesse de imedi-ato e com absoluta niti­
dez seu pensamen.to politico. tr?-çando diretrizes claras. e 
leais e indicando quem fala, afinal, em seu nome, acabara 
implantando o caos e o tumulto na vida partidária, e mer­
gulhando o País numa perplexidade extremamente perigo­
sa. o senador Dinarte Mariz. da ARENA, manifestou-se no 
mesrno sentido. 

E mais adiante diz o mesmo artigo: 

As vacilações e indecisões do Planalto estão sendo, no 
momento, atribuídas à existência de um fato. novo e gra­
ve, como a dualidade de grupos que disputam, dentro da 
ARENA, a hegemonia na condução do Processo de reestru­
turação partidária. Em vez de soluciona-dos, os problemas 
estão-se acumulando. 

Os jornaís de hoje, Sr. Presidente, anunciam que o Presidente 
José Sarney. da Aliança Renovadora Nacional, em reunião de on-
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tem, esclareceu claramente que teríamos, tão logo no mês de agos~ 
to, a extinção dos partidos políticos. 

Mas hoje, Sr. Presidente, o Senador José Sarney disse que 
suas deelara_ções foram deturpadas c mais uma vez S. Ex.a. volta 
atrã.s nas declarações que fez no dia de ontem, porque no dia de 
ontem S. Ex.a voltou atrás nas declarações que fez anteontem e 
assim por diante. 

A direção da ARENA está completamente desarticulada no que 
diz respeito a esse assunto tão importante que é o encaminhamen­
to do processo de abertura estabelecido pela pretensão do Presi­
-dente da Repúbli~a. 

Temos informações de que o encaminhamento da reforma po­
.lítica por parte do Ministro da Justiça está sofrendo restrições 
da parte de muitos Ministros, que têm receio de perder os- seus 
cargos, .caso haja uma recomposição de forças políticas. Enquan­
to isso, o Presidente da República, tudo leva a crer, está realmen­
te se omitindo, deixando de dar uma palavra do Governo a res­
peito desse assunto. Esse artigo que lemos do O Estado de S. Paulo 
traduz bem a realidade dos fatos. O Presidente da República, na 
realidade, está-se omitindo no sentido de orientar os seus lidera­
dos no caminho que o Govemo pretende porque, ao que tudo in­
dica, está havendo divergências no seio do Governo a respeito 
desse assunto tão importante. 

Enquanto isso, todos nós da classe política, toda a Nação es­
pera uma definição do futuro próximo, que não vem. porque a 
ARENA não tem a indicação segura daquele que deveria indicar 
qual o caminho que pretende seja seguido pela ARENA, que é exa­
tamente o Presidente da República. 

Qu~remos, neste final de sessão, aproveitar este tempo, em­
bora nao estivéssemos inscritos anteriormente, mas como o as­
sunto é muito importante e oportuno não queríamos deixar" es­
capar esse pequeno tempo que disponÍos, para lavrar, mais uma 
vez, a nossa estranheza, o nosso protesto, o nosso descontenta­
mento em razão da forma pela qual o Governo está encaminhan­
do o seu processo de abertura e o seu processo de reformulação 
partidária. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite-me V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Com todo prazer. 
nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Eminente Senador 
Orestes Quércia, V. Ex.a faz bem em abordar este problema nes­
ta tarde. Em verdade, o que está evidenciado é o receio do Go­
vern? em face da incapacidade do seu Partido em vencer eleições, 
por Isso ~ Governo \ameaça de extinção os Partidos para, em ver­
<lade, extinguir o MDB, pensando assim em fracionar a Oposição. 
~se risco ainda aí está, ainda persiste, mas quero aproveitar o 
discurso de V. Ex.a para nele inserir, no aligeirado deste aparte, 
uma comunicação ao Senado e ao País: por parte do MDB nós 
estamos desempenhando o maior esforço no- sentido de mobilizar 
a opinião pública nacional contra a extinção do MDB_ Se o Go­
verno preter:tde extinguir o seu Partido é problema do Governo, 
é problema mterno do seu Partido, mas o Governo não tem o di­
reito de ameaçar também a -Oposição. Tenho aqui em mãos um 
documento que acabei de preparar e que vou levar à consideração 
da Presidente Ulysses Guimarães, para ser assinado por S. Ex.a. e 
por mim, ele na condição de Presidente e eu de S-ecretário-Geral 
em exercício: documento que ·vamos mandar ao Pais inteiro, aos 
nossos prefeitos, vereadores, deputa-dos estaduais e federais, aos 
Diretórios do Pais todo, concitando os companheiros a se mobili­
zarem contra o ato de extinção, o ato de arbítrio, porque a ver­
dade é que, embora mesmo sendo um ato votado pelo Congresso 
Nacional, votado pela Maioria Governamental não deixará de ser 
ar.bítrio porque em nenhum país civilizado do mundo já se viu 
exemplo de se extinguir Partido da Oposição. Este documento 
en:tinente Senador Orestes Quércia, que é pequeno, peço a per: 
missão de V. Ex.a para lê-lo. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP) -Com todo o prazer. 
O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) -

"Brasilia, 7 de junho de 1979. 

Companheiros, 

~volumam7se as notícias e informações sobre o torpe 
proposito de esmagar a oposição no BrasiL Além das ini­
ciativas de âmbito nacional promovidas e em organiza­
ção pela Direção Nacional, cumpre que sem tardança os 
Diretórios Regionais, lideranças e Diretórios Municipais 
utilizem as tribunas parlamentares e promovam concen­
trações com filiados, trabalhadores, estudantes, intelec­
tuais, empresários e democratas, ainda que não filiados, 
para ampla mobilização da opinião pública contra a ne­
fanda tentativa de eliminar o direito de crítica discor­
dância e fiscalização do Governo, sempre que a' minoria 

que o exercite consiga a credibilidade popular, a organi­
.zação e a torça que a luta sillcera e sem temor assegura­
ram a<> Movimento Democrático Brasileiro. ll: o direlliCl pró­
prio das minorias de sobreviver e atuar independen~C.n­
te do consentimento do Governo e da maioria a :-Qué- f{lr, 
opõem. · 'I 

ROgamos Informar à Direção Nacional as medid.S efe<­
tívas que forem tomadas em nome da resistência derpbcrá- · 
tica e di:\ sobrevivên_cia do MDB. ~: i 

Por .ma.is esse indíspe. n.s. ável serviço político reiS'.· treJllr.. .. ' 
o reconhecimento dos admiradores. - Deputado _ . · 
Guimarães; Presidente - senador Lázaro Barboza, ecte-
tário-Geral ·em E,xercíclo_ ,I 1 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB- SP) -Agradeço d~tJ~r­
te de V. Ex.a. que, inclusive, trouxe informações a respe-itO --das: 
providências· que estãO. sendo tomadas .pelo Diretório Nacion~J 
do MDB, com relação ao momento político atuaL 

~mbro a V. Ex.4 que em São Paulo, por proposta millba; 'O 
Diretoria Regional já marcou uma convenção extraordinátJa-pa­
ra o dia 1.0 de julho, na Assembléia Legislativa de São Paulo( Nós, 
em São Paulo, querem.os protestar contra o que se ariumUR ser 
pretensão do Governo de extinguir os Partidos Políticos :e.- em 
razão disso, extinguir o MDB. As bases partidárias do M"Jr)lJ em 
Sã.p Paulo estão coesas no sentido de luta, de resistência ;cOntra 
essa pretensão abusiva, absurda e desleal que estamos seritindo· 
partir das hostes situacionistas. · 1 

O mais grave, nobre SenaQ.or Lãzaro Barboza, acredi"tio eu, 
.seja a Indecisão, porque. há muito ·tempo', se anunciam medidas 
leves; medidas graves; medidas viOlentas, mas o Presidente Na­
t!ional da ARENA vive mudando as ·suas declarações de um dia 
para o outro; de 24 em 24 horas. E, agora, o que se anuncia é 
que existe uma divergência no Governo. no sentido de que al­
guns Ministros estão contra o Ministro da Justiça qu~ deseja de­
terminada ação política. e outros Ministros não 'a querelll~,l por­
que receiam perder os seus cargos numa eventual compositjãiO ·po­
lítica e assim por diante. Não im-porta as divergências quêi por­
ventura, existam no seio do Governo, mas S. Ex.a. o Pre$i(lente 
da República deve cotocar um paradeiro nisto e tomar uihE\ de­
cisão, dar uma indicação aos seus liderados, no sentido dei_ p_ue o 
Presidente da ARENA diga coisa com coisá., dê declarações I a Im­
prensa, que realm'ente_ 'sejam conseqüentes, que. realméoté. não 
P_OSsibíl~tem que ele Venha, vinte e quatro horas depois, dé$men­
tlf aqmlo que falou·. antes, porque isto gera uma incerteZa- na 
Nação Brasileira, gera uma incerteza nos quadros políticoS~ -gera 
uma incerteza ~eral, porque ninguém sabe realmente aqullp que 
o -Governo está pretendendo, porque existe um.a indecisão :atrás 
de indecisão. · 1 

O Sr. José Lins (AJiENA CEl - Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. ORESTES QtJmCIA <MDB - SP) -- Pois não.' 
O Sr. José· Lins <ARENA - CE) - Nobre Senador brestes 

Quércia, V. Ex.a. está evidentemente perplexo com os fatos :novos 
da democracia. A .palavra do Sr. Presidente da República 1 -João 
Baptista Figueiredo~ deve ser interpretada por todos couio um 
incentivo à área polÍtica, par.a que a.ssuma o verdadeiro papel qué 
lhe cabe representar na dinâmica nova da abertura demqc~ática 
brasileira. Não há que estranhar-se na palavra de S. Ex~~ esse 
.sentido de chamamento da classe política, para a nova ~rdem 
do País. Quanto à desorientação que V. Ex.a alega haver no· seio­
de meu partido, a impressão que tenho é a de que V. Ex .. "~ sim­
plesmente, transfere para a ARENA os problemas do MJI)B em 
cu_ja.s hostes anda reinando um verdadeiro caos. o diálo~! éntre 

.Mmistros em vez de prejudicar o debate sobre os problerrias na­
cionais, enriqu~e-o. Torna-se claro que a ,preocupação de !'V. EX.• 
demo1_1strá_ aperlas falta ___ d.e ajustam~nto às exigências da ~ertu-
ra. Nao ha por: que estranhar, a nao ser que v. Ex.a. nãoi· ~eja 
acompanhando-fia dinâmica nova, o debate novo sobre a nOva de­
mocracia brasileira. Muito obrigado a V. Ex.a. 

O SR. ORESTES Q"UÉRCIA <MDB - SP) Agradeço+lhe o 
ap~rte, com e1~ não concordo, mas respeito a posição de ~. Ex.• 
A_ Jn~~rt~za ex~te. · concordo com V. Ex. a., dentro do MDB) 'mas_. 
n~o e, so no MDB. porque a incerteza existe em toda a :Nação. 
Nmguem sabe o que o Governo quer. O presidente da ARENA se 
des~iz à medida que o temP<J passa. a todo dia. a tod._ hora. 
E";tão, ainda não existe uma definição definitiva a respetl>o da­
qmlo que o Governo•quer. E por quê? Segundo se diz é Q.Ue há 
divergência no seio do Governo, não sei. o que realmente eu quis 
aproveitar, Ex.a, nest-e horário vago aqui da tribuna do "nado 
era exatamente p~a levantar esta _questão, digamos assinJ1! rapl.: 
d~mente, para, mais uma vez, manifestar o desagrado, qu"e· acre-
dito seja o ?esagrado de toda a Nação brasileira, com relação às . 
Incertezas, as idas e v~ndas. Em suma: o que é que o GQovernt> · 
quer? Ele quer fazer tqn i?~O~eto, extinguindo os partldqs;,t.elti. __ -.--/ 
quer mudar. os nomes dos .pa-rtidos? O que o ~overno qu~rjl:~ .-..~---;:·."'-·>-~r-

O Sr. Lázaro Barboza <MDB - GO) - So Deus Sl\b+
1

· . . 
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O SR. ORESTES QUilRCIA iMDB -· SP 1 -- O Governo tem 
obrigação moral de estabelecer aquilo que ele quer. 

O Sr. José Lins (ARENA -- CE ~ - Permite-me V. Ex.a? 
O SR. ORESTES QÚt:RCIA rMDB ·- SPI ~ Pois não. 

O Sr. José Lins f ARENA -· CE 1 O que parece estar acon-
tecendo. Senador Orestes Quércia. é que V. Ex.a não sabendo. 
realmente. como participar do diálogo. passa a desejar que al­
guém lhe ajude. tomando as decisões que. segundo pensamos. 
devem nascer das discussões A democracia não é isso; ela é. 
exatamente, este clima de debate. 

O SR. ORESTES QUilRCIA IMDB ~ SPr ·-Mas. qual debate' 
O Sr. José Lins (ARENA . -- CE J ~ V. Ex.a pede uma defini-

ção Co Governo. Por que não procura V. Ex.a encontrã.-la através 
do debate como os seus Pares. em vez pedir ao Governo que for­
Ct"' definições de cima para baixo':l 

O SR. ORESTES QUilRCIA r MDB ~ SP r -· Estamos suge­
rindo que o Governo tome uma atitude e defina o que quer. por­
que ele. até ag::n·a. não disse o que deseja. Ninguém sabe o que 
o Governo quer. 

O Sr. Lázaro Barboza 1MDB ~ GOJ V. Ex.H me pe-rmite 
uma rápida intervenção? 

O Sr. José I..ins í ARENA - CE ~ -- Parece-me que o Governo 
não tem que di?,er a V. Ex.a o que deseja. O que deseja é que Vossa 
Excelência participe do debate. que traga suas sugestões pára 
que- sejam encontrados os caminhos necessários ã. nova dinâmíea 
da democracia brasileira. 

O SR. ORESTES QUt:RCIA 1 MDB ~ SP 1 ~ Ainda bem que, 
as palavras servem para tudo. a qualquer tipo de raciocínio; ain­
da bem que as palavras servem para isso. não para a realidade. 

O Sr. José Lins f ARENA -- CEI _:___ Isso para Vossa ·Excelên­
cia, para mim, não. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA <MDB ~ SPl ~Sem nenhum des­
respeito a V. Ex.a. mas acontece que. hoje, veja V. Ex.a, estamos· 
no ar. com relação as convenções piutidári.as. É um absurdo. Ama­
nhã. sexta-feira. pela lei qu-e está vigindo neste País, normalmen­
te os Diretórios deveriam fazer as inscrições das chapas. Mas nin­
guém tem convicção do que vai ocorrer. Pode V. Ex.a justificar 
tudo. menos isso. menos essa incerteza, porque amanhã venr.e o 
prazo de inscrição para as r.hapas que vão concorrer aos Diretó­
rios Municipais. Eu recebo ligação telefônica de todas as cidades 
de São Paulo, dos companheiros do interior que querem sabC'r: 
vamos registrar as chapas ou não vamos registrá-las. 

Ora. um país que realmente quer se desenvolver, que quer pro­
gredir. que tenha certo resquício de racionalismo em seu coman­
do. em seu Governo,-não pode admitir que ocorram. dentro de suas 
fronteiras geográficas coisas como_ esta. Quer dizer. amanhã os 
Partidos não sabem. a ARENA não sabe. se deve indicar aos Di­
retórios Municipais se eles devem indicar chapa ou não. Ninguém 
sabe! Nós vivemos num mundo esquisito, num mundo completa­
mente fora daquilo que devia ser o lógico, fora daquilo que de­
via ser o bom senso. Por que? Porque nós vivemos num regime 
que é de abertura, mas que está cumprindo o arbítrio, não se de­
sacostumou dele: em suma, está desarticulado, não sabe o que 
quer. não tem nenhuma definição. E isso é um absurdo, nós não 
podemos -concordar com isso! · 

O Sr. Ag-enor .Maria t MDB ~ RN I Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUilRCIA <MDB ~ SPl - Com todo o pra­
zer. nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. :\g-cnor !\la ria ( MDB - RN) - Senador Orestes Quércia, 
antc.s. nós viviamos num clima de direito de força. A Nação vi­
veu. por alguns anos. sob a égide da força. não foi sob a égide 
da força do direito. foi sob a égide do direito da força, que é com­
pletamente diferente da força do direito. Vencida essa fase, en­
tramos agora numa muito mais difícil. porque na outra sabíamos 
que vivíamos subjugados ao direito da força. Agora, não. Desapa­
rece-u o direito da forca e o direito que esta havendo, hoje, no 
Brasil. é o direito maqÚ.iavélíco. escorregadio,. 

O SR. ORESTES QUllRCIA (MDB ~ SP) - Secreto! 

O Sr. Ag-enor Maria (MDB --- RNl - ... que ilude, que nega­
ceia e que nos deixa realmente apopléticos. Ninguém sabe. neste 
Pais. para onde está indo. Ninguém sabe de nada. Sou um Senador 
da República, e tenho responsabilidade par<! com o povo de um 
Estado todo. Se chego ao meu F.nStado e me perguntam alguma 
coisa .sobre política, eu não sei nada. Em sã consciência, ningué~ 
sabe nada. Essa instabilidade política gerada pela negaça, pelo 
sofisma, cria uma instabilidade de ordem emocional. Resultado: 
ninguém pensa a longo nem a médio prazo, neste País; na indús­
tria, no comércio, na agricultura. em nada. Todo mundo está 
numa expectativa e ninguém sabe. infelizmente. para onde esta­
mos caminhando. Acredito, Senador Orestes Quércia, que este Go­
verno que está ai. inspirado numa inteligência que ninguém pode 

desconhecer. mas uma inteligência que pode ser nefasta. uma in­
teligência maquiavélica, poderã fazer muito mal a esta geração 
e ao futuro desta Nação. Estamos vivendo uma época em que pre­
cisamos enfrentar a realidade. custe o que custar. O Governo só 
merecerá o respeito do povo brasileiro se realmente enfrentar, de 
mangas arr-egaçadas, a realidad-e Sou um homem com 53 anos 
de idade. lavado em nove ág-uas. ninguém me deixa enganar. 
e eu estou sentindo que esta é a realidade; e não somente eu sin­
to. somos todos nós. Aqui não tem ninguém incapaz. Quando se 
chega aqui, é porque se tem alguma qualidade. Mas. eu volto a 
dizer a V. Ex.a neste breve aparte: o Governo precisa descer1da 
sua onipotência, enfrentar a realidade com~ patriotismo. e, acima 
de tudo, ter em vista o interesse da Nação e jamais o interesse 
de grupos, ou grupelhos, ou interesses subalternos de continuar 
no poder. porque o poder maior. nobre Senador Orestes Quércia, 
deve ser _o poder da Pãtria. o poder da Nação. o poder do povo. 
Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. ORESTES QUilRCIA <MDB ~ SP' ~ Agradeço a con­
tribuição de V. Ex.a, nobre Senador Agenor Maria. Realmente, Vos­
sa Excelência concorda comigo e com o nobre Senador· Lázaro 
Barboza. em que a Nação inteira está na expectativa de uma uni­
dade de comando no Governo, que não está surgindo. não estâ 
âparecendo e é aquilo que estamos reclamando. Nós queremos uma 
definição da ARENA, do que o Governo quer. e não incertezas, não 
inseg_uranças. porque é um ·absurdo - repito. mais uma vez --­
QLle eu- --não tenha condições de dizer aos Diretôrios Municipais 
de São Paulo se amanhã eles devem registrar chapas. ou não. Por 
que? POrque o projeto de lei que foi para a Câmara vai voltar 
para o Senado e entrará. ainda sem ser aprovado ou rejeitado. 
nos limites de tempo, quando nós deveríamos estar. todos nós, nos 
nossos Estados, mobilizando as forças da Oposição e a ARENA as 
forças da Situação, para organizar as bases partidarias. E um ab­
surdo que isto esteja ocorrendo neste País. 

O Sr. Ag-enor Maria !MDB - RN) - Nobre Senador Orestes 
Quêrcia. afirmo a V. Ex.a o seguinte: a ARENA está. como nós do 
MDB estamos. sem saber de nada. A ARENA tem homC'ns. real­
mente. abnegados, de espírito público. mas que se vêem tolhidos 
por esta situação que está aí. A ARENA esta na mesma situação 
do MDB, não estâ sabendo de nada; meia dúzia sabe de alguma 
coisa, m"as isto não transpira para nós sabermos, porque eu tenho 
certeza de que a ARENA. em sã consciência. deseja que não exi_1l­
ta a Lei Falcão, deseja que não exista prorrogação de mandato, 
deseja que haja eleições livres. A ARENA deseja isto. mas está sub­
jugada por uma força maior. E eu posso afirmar a V. Ex.a que, 
se dependesse de nós, ARENA e MDB, a situação seria resolvida 
normalmente. Muito obrigado a V. Ex_a. 

O SR. ORESTES QUilRCIA IMDB ~ SP 1 - Agradeço o apar­
te de V. Ex.a, nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Lomanto Júnior i ARENA- BAl -Permite V. Ex.&, um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUilRCIA rMDB ~ SPI ~Com todo o pra­
zer. Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BAJ Senador Orestes 
Quércia, V. Ex.a há de reconhecer que estamos vivendo um pro­
cesso de aperfeiçoamento do sistema democrâtico, compromisso 
assumido pelo Presidente João Baptista Figueiredo. que é o Che­
fe do Governo e que vem comandando a Nação com aquela auto­
ridade que nós não podemos negar. mas, sobretudo, com aquele 
espirito democrático que vem revelando e que se comprometeu, 
perante a-Nação rte fazê--a uma Nação democrática. É claro que 
se nós estamos nesse processo de aperfeiçoamento, isto implicará 
em mudanças, em debates. e o que estã ocorrendo é exatam-ente 
isto: a ARENA tem seus pontos de vísta. o MDB tem os seus, o 
Governo quer recolher as opiniões das Lideranças. Às vezes, até 
alguns membros do Governo que são políticos· podem manifestar 
o seu ponto de vista. Isso não implica, absolutamente, na falta de 
comando: ao contrário, o que o Presidente da República tem as­
segurado, em reiteradas oportunidades, é que aos políticos com­
pete o debate, a discussão. o oferecimento das idéias, para que 
se processe uma reformulação politica como o Pais necessita e 
carece, a fim de que possamos chegar ao aperfeiçoamento demo­
crático. Talvez seja esta a estranheza de V. Ex.a, como bem acen­
tuou o meu'nobre colega de Liderança, Senador Jos_~ Lins. É ver­
dade, há imprensa livre, as greves se realizam e O Governo se 
entende; os Ministros deslocam-se. 

O SR. ORESTES QUf:RCIA <MDB ~ SP) ~ Através da inter­
venção nos .sindicatos. Isso é liberdade, isso é ampla liberdade, é 
democrácia! . 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BAJ -Através da interven­
ção dos Sindicatos, sim; é possível que num momento de ilegali­
dade haja a tntervenção nos Sindicatos, mas, ac mesmo tempo, 
no melhor dos ob}etivos, elimina, essa intervenção e volta àquela. 
mesma direção. tudo obj-etivando exatamente o aperfeiçoam-ente> 
do sistema democrático. V. Ex.a não pode negar que a Nação estã. 
realmente numa fase de mudança., de aperfeiçoamento. de deba.:. 
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te, com a imprensa livre, o Congresso debatendo, os homens públi-
. cos dos Estados e municípios manifestando suas opiniões, como a 

opinião de V. Ex.a também é tão necessária e não deve ser de es­
tranheza; ao contrário, V. Ex. a deve se aliar a esse debate. O que 
seria estranhável é que as coisas tivessem víndo de lá; como 
V. Ex.a.s diriam, antigamente vinha tudo preparado do 'Planalto, 
vinha tudo de cima para baixo. Ao contrãrio, o Presidente quer 
recolher a opinião dos homens públicos. dos homens do meu Par­
tido e, por certo, também dos homens do Partido de V. Ex.a, para 
que possamos conduzir esta Nação aos destinos que todos nós de­
sejamos, sob o comando dele, do Presidente João Baptista Figuei­
redo, que, ao lado dessa reformulação política, projeta a.s sua.s 
metas. inicia o seu trabalho, assegura a administração, orienta-a 
para o sentido obJetivo. É isto que V. E;x.a. deve estar estranhan­
do, e não deve estranhar como político que é, com a responsabi­
lidade politica que V. Ex. a tem. Traga, também ~ como agora 
está trazendo nesta Casa, e tem realmente manifestado em outra.s 
oportunidades -, a sua opinião, porque ela é necessária, nesta 
hora de debate, nesta hora de mudança, mas. sobretudo, nesta 
hora de aperfeiçoamento democrático, em que o Presidente quer 
escutar, quer ouvir a opinião das Lideranças politicas brasileiras. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB- SPl - Agradeço o apar­
te de V. Ex.a. nobre Senador pela Bahia, Lomanto Júnior. 

Evidentemente, temos outra idéia a respeito daquilo Que ocor­
re no País, em termos dessas propostas de reformulações políticas. 

Acreditamos mais que a ARENA esteja sendo levada, no -sen­
tido de um faz-de-conta. que a ARENA esteja realmente tomando 
decisões. quando, na realidade, elas já vêm tomadas do Palácio 
do Planalto. Ocorre que o próprio Palácio do Planalto está inde­
ciso, não tomou decisões, não sabe o que vai decidir. E é por isso 
que a ARENA não sabe o que vai decidir, porque ainda não recebeu 
ordens de lá. porque a cada dia as ordens vão-se modificando, as 
orientações também. E é exatamente por isto que nós. despreten­
ciosamente .. 

O Sr. José Lins· (ARENA - CE) ~Permite V. Ex. a um aparte? 
O SR. ORESTES QUÉRCIA IMDB - SP) - neste momen­

to, já que havia um tempo disponível, embora não estivéssemos 
inscritos anteriormente, neste espaço de tempo, quisemos apro­
veitá-lo no sentido de Ievant.ar, mais uma vez, esta questão, para 
reclamar uma definicão, tendo em vista a.s incertezas do Palá­
cio do Planalto a reSpeito de um assunto tão sério quanto este 
da reforma partidária ou reforma política. 

Ouço o nobre Senador José Lins com o maior prazer. 
O Sr: José Lins f ARENA - CE) - Nobre Senador Orestes 

Quércia, parece-me que V. Ex.a. está realmente desacostumado ao 
processo democrático. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPl - Não só eu. acho 
que todo o mundo, não é? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex.a está sentindo falta 
de decisões alheias, no exato momento da participação. No exato 
momento da busca de um consenso. V. Ex.a não est-á compreen­
dendo que este é o moinento do consenso. O Presidente da Repú­
blica concita os políticos a assumirem a sua posição. Ele está in­
centivando a nossa participação. As soluções não devem vir, como 
V. Ex.a está desejando, de cima para baixo, devem nascer do con­
senso. Talvez a estranheza de V. Ex.a. seja natural, mas é impor­
tante, e necessário que V. Ex.a assuma uma posição, de iniciativa, 
como sugere o Presidente da República, e não de simples expecta­
tivã. de que as coisas aconteçam de cima para baixo. 

O SR. ORESTES QUi':RCIA (MDB- SP) - Agradeço e enten­
do perfeitamente o raciocínio de V. Ex.a. Estou apenas preocupa­
do, exatamente, com o Partido de V. Ex.a, porque o Senador José 
Sarney, a cada dia diz uma coisa. Isso é muito ruim para a clas­
se política e, na medida que isso afeta toda a classe politica, o 
Presidente ·do maior Partido do Ocidente estã se desdizendo todo 
o dia, é muito ruim para todo o mundo; é ruim para o Presidente 
do maior Partido do Ocidente, é ruim para o maior Partido do 
Ocidente e é ruim para o Partido da Oposição, tambêm. 

O Sr. José Lins f ARENA- CEl -Se V. Ex.a me permite, acho 
que v. Ex.a tem que tomar um pouco de cuidado. 

Se o que o Presidente da ARENA está fazendo não lhe agrada, 
ou não agrada ao MDB, isso significa que o trabalho da ARENA 
está sendo eficiente, para a ARENA, é claro. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPl - Desta maneira 
não está se sentindo bem. 

O Sr. José Lins t ARENA - CEl - Mas é bom ter cuidado. 
O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPl - O MDB está se 

sentindo muito mal, porque todo o Pais está se sentindo mal. 
O Sr. José Lins (ARENA - CE) - O Partido poderá ser ultra­

passado pelos fatos novos, pela dinâmica nova. 
O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SPl -Agradeço. Quero 

encerrar apenas dizendo que lamentamos, realmente, a maneira 

como vem se proçessando as articulações da ARENA, as- articula­
ções do Governo 11esse sentido . 

Agradeço os apartes do Senador José Lins e quero crer que 
nós aproveitamos este· espaço em branco, da tribiDiá ·do Sena­
do, e fizemos um !debate improvis~do e, quem sabe, até'!com algu-
ma contribuição ao processo político deste Pais. : . 

O Sr. José Liris !ARENA - CE) - Multo ollll~ado a V. Elrt. .. 
O SR. ORESTES QtmRCIA (MDB- SP) -Era o que tinJ1a a· 

dizer. Sr. Preside!) te. !Muito- bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavlia ao 

nobre Senador Mauro Benevides. · 
O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o !se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,~.$rs. 
Senadores: - ' · ' 

No último dia 31 de maio, in.staiQ~~~. \.solenemente, em F9. r­
taleza, a Academia Cearense de Retóri~.::(la qual s.ão integrantes 
vultos de marcante projeção nos circulas Intelectuais do Es~~do. 

Presidido pelo advogado Itamar Santiago Espindola, o n<\vel 
sodalício se propõe a realizar uma intensa programação cultuiral, 
que terã, certamente, ressonância em todo o País. 

Durante a sessão inaugural, que contou com1 a presença do 
Ministro Gilberto Pes.soà, do Tribunal de Contas . da União, do 
Magnífico Reitor, em exerciclo, da Universidade Federal do Cea­
rá e outras altas autoridades coube ao escritor -:Artur Eduardo 
Benevides proferir magistral Conferência, ver~(i sobre "A Pa­
lavra, o Homem e o Tempo". 

O conferencista dissertou brilhantemente sobre a retórica, ·em 
todas a.s épocas, num trabalho erÚdito, saudado, de~ pé, por quan­
tos se encontravam presentes no "~uditório Castello Branco1~,lda 
Reiooria da UFC, 

Empossaram-se, naquela memorável ocasião, C'.Omo Acad~~ 
cos da ACERE os seguintes membrOs~ num total d,e quarenta: · 

Abdias Lima 
Adail Barreto Cavalcante 
Airton Silva 
André Viana Camurça 
Antonio Aguair 
Antonio Jurandy Porto Rosa 
Artur Eduardo Benevides 
Cid Saboia de Carvalho 
Dorian Sampaio 
Ernando Uchoa .Lima 
Francisco AlVes de Andrade 
Francisco ·Chagas Vasconcelos 
Francisco de AsS.is Arruda Furtado 
Frailcisco Fernando Saraiva Câmara 
Francisco ~osé Soares 
Francisco Osmunqo Pontes 
Itamar de, Santjl)go Espindola 
Iúna Soares Bulcão 
Jesus Xavi~r de Brioo 
João Jacques Ferreira Lopes 
Joaquim Jorge de- Sousa Filho 
José Caminha Alertcar Araripe 
J osê CarneJro 
Josê CornéUo Pimentel 
José Deusdedith Sousa 
José Feliciano de Carvalho 
José Milton Gaspar Brigida· 
José Ribanlar Vasconcelos 
Livino Virginio Pinheiro 
Luiz Cruz Vasconcelos 
Luis Maia 
Manuel Eduardo Campos 
Manuel IJma Sd3.res 
Maurício Cabral Benevides 
Ocelo Pinheiro 
Raimundo Paes de Andrade 
Raimundo Teles- Pinheiro 
Silvio Braz Peixoto da Silva • 
Waldemar Mach'lcdo 
Wanda Rita Ithon Sidou 

Sr. Presidente: 
Pela significação de que se reveste a Instalação da Academia 

Cearense de Retórica para a vida cultural do País, fol que en­
tendi oportuno efetuar o registro desse marcante ~~eontecimento 
nos Anais do Senado Federal. 

Estou convicto de que a recém-criada instituição desenvolve­
rá atividades incessantes em favor do Ceará e do :Brasil, dentro 
dos nobres e elevados objetivos expressamente consignados em 
seus Estatutos. 

Saudando os novos acadêmíco~1 faço votos po:~ que empre· 
endam profícuo trabalho, hOnrânào as gloriosM tradições do 
povo cearense. · 
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O SR. PRESIOENTE <Jorge Kalume) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. · 

O SR. JARBAS PASSARINHO <ARENA - PA. Pronuncia o 
seguinte· discurso. Sem revisão do orador.) - Sr Presidente Srs 
Senadore!': · ' · 

_Após do~s anos de tr~mitação nas duas Casas do Congresso 
Nacwnal. fOI t~ansformado na Lei n.o 6.606, de 7 de dezembro 
de 1~78, o Pro]eto de Lei, (le_ nossa autoria, visando à exibição 
de f1lmes estr_angeiros. com- .legenda em português. pelas emisso­
ras de televisao. pelo meno_s: uma vez por semana. 

_ O objetiv~ maior c;iaqUela .proposição era reparar uma situa­
~ao. qu_e se cnou com -a ~_diç~. do Decreto n.o 544, de 1962, que 
lDstltUlu a dublagem obr1gatorta de filmes para televisão. Isto 
porque, a dublagem obrigatória, se por um lado representou uma 
significativa ajuda aos nossos artistas. ]>ela criação de mais um 
mercado de trab~lho, por outro lado, 'privou dos surdos o en­
tendimento dos filmes, pela erradicação das legendas. 

~nte~ipando-se à regulamentação pelo Ministério das co­
mumcaçoes,. tomamos. <;_onheC?imento, através da imprensa, que 
a Rede Tup1 de Telev1sao, a ·partir do corrente mês deverá ini­
ciar a exibição de filmes estrangeiros com legenda Uma vez por 
semana, conforme preceitua- a Lei n.o 6.606/7.8 .. ' <. 

Esta iniciativa beneficiará, sobremaneira, os deficientes au­
ditivos do País. 

_ Ao tempo em que me (!Ongratulo com a TV-Tupi pelo pio­
nelrism?,. ex?rto as demais -Redes de Televisão a prOcederem de 
forma Identtca, nas suas programações semanais. 

O SR. PRESIDENTE (JQ<ge Kalume) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Gastã,o Müller. 

. O SR. GASTAO MüLLER fARiElN!A - MT. Pronuncia o se­
gumte dxscurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente Srs. 
Senadores: ' 

. Mais uma vez venho a esta mais -alta Tribuna do Brasil, a 
_!I!fl .d~ alertar. e apelar, pa_ra -o Governo Federal, através do Mi­
nlsteno daS Minas e Energia, no sentido de imped-ir que se con­
c~etiz:e ai_nda m~is do que já estã havendo o domínio das mul­
ttnacwnais na area de pesquisa e lavra de minérios em Mato 
Grosso. n_as regiões Leste e Norte de Mato Grosso. 

Visitei, faz poucos dia.s. a ~e~i~ Nor~ de_ Mato Grosso, per­
co.rr~ndo uma dezena ~e Mumc1p10s ganmpeuos e senti a an­
gustia, o _mal-estar, o panico ~ue _esta_ gerando entre os garimpei­
ros a açao _nefasta das multmactonals. Soube por pessoa idônea 
que U!!_l geologo de uma dessas firmas estrangeiras, declarou que 
a regtao do norte. de Mato Grosso possui já constata-dos garim­
pos par~ 500 iqumhentos) anos. Se os há, por que não se dar 
oportlfmdade a todos? Se já foi concedida a pesquisa e lavra para 
as ta1s, todas poderosas firmas, permita o Governo através do 
ar~. 4-2 do Código de Mineração seja aplicado, isto é, que as áreas 
seJam declaradas de bem público. Vamos dividir o pão ou seja, 
as regiões diamantíferas de Mato Grosso. tanto do Nofte como 
do Leste e. já comproya~as, como_ ~randes garimpos, sejam' trans­
formadas em bem publico, petzr..ltindo que as multínacionais ao 
lado dos garimpeiros modestos ou os garimpeiros mais atualiza­
d~ que trabalham com dragas, convivam com a aparelhagem 
.sofisttcad~ das muitínacionais, repito. Vamos dividir o pão, nesse 
caso, a nqueza representada pelos diamantes. 

~anscrevo, Sr. Preside:Qte, Srs. Senadores, o manifesto do 
Presidente Aparício Valeriano de Siqueira, Presidente do Sindi­
cato dos Trabalhadores Rurais, de Diamantino - MT. 

SOLICITAMOS l'ROVIDÉNClAS IMEDIATAS 

Diamantino, 13-4-79. 
QUEBRA DA TRANQüiLIDADE N!A VID!A DOS GMUMPEIROS 

Liderança Sindical do Norte de Mato Grosso 

Na nossa região. aqui no Norte de Mato Grosso, , as fainílias 
de pequena e média subsistência, em_ grande parte não vivem 
da produção agrícola. Por aqui há muita terra em poucas mãos, 
poucas terras em muitas mãos e muitíssimas mãos sem terra 
E assim restou a estes trabalhadores ~se dedicarem como últimã 
alternativa à extração mineral. E agora estão sendo perturbados 
também neste setor. O que será deles? 

. É pioneiro desde o tempo dos bandeirantes a exp-loração de 
d.1amante e de ouro. Em nossos dias, com a entrada das grandes 
f1rmas, estes pequenos exploradores .-de minerais estão seria­
mente ameaçados. Temos os exemplos dos municípios de Nor­
telãndia (fazenda Barreirão. onde foram desalojados mais de 94 
garimpeiros no começo deste ano. Fazenda Camargo Corrêa, que 
requereu a autorização de pesquisa e mantém fechado o garim­
po), Arenápolis ('Sonho Azul e Marilândia e outras localidades 
d? município), Alto Coité e Poxoréo, locais onde os garlmpeiros 
la foram expulsos ou ameaçados de expulsão. E agora o mesmo 
acontece com os- trabalhadores do garimpo do Município de Alto 

Paraguai e conseqüentemente também os de Diamantino, que são 
os municípios pioneiros e de maior riqueza mineral de Mato 
Grosso. 

Como jã. dissemos acima, os garimpeiros desta região, desde 
sempre tem trabalhado nes~ set?r. Estamos juntamente preo­
cupados com este pessoal, nos e vos perguntando o que serã des­
t~s tra~alhadores, uma vez que não são aptos de outras profis­
s~es. Nos da Liderança Sindical desta região achamos que os ór­
gaos competentes do Governo têm dado e continua dando auto­
rização de pesquisa para grandes firmas sem averiguar nos lo­
cais, a conseqüência social advinda da entrada destas grandes 
firmas nacionais .e estrangeiras, tais .como: PROMISA, BRASCAN 
e METAMAT. . 

InClusive achamos que o própriO Governo, por não se tratar 
de uma questão nova, já devia ter-se dado conta que isto traz 
conseqüências drásticas em mais de um setor humano _desta po­
pulação: 

a) conseqüências econômicas: inicialmente insegurança to­
tal, pois ·sabemos que o desemprego em nosso Pais é muito gran­
d,e. ~orno não se pode ficar parado ape~a-se como último recurso 
ao e:x-odo rural, e isto traz consigo a concentração desOrdenada 
na periferia dos grandes centros urbanos, onde essas pessoas com 
grau de instrução baixa, díficilménte _- con-seguirão emprego· e 
assim ficarão sem o mínimo suficiente para a sobrevivência. Os 
se~s filhos, por su_a vez, também ficarão à margem da sociedad-e, 
pms ·com f'!me nao se aprende. E estas pessoas subnutridas, é 
claro, estarao constantemente afligidas e atíngida.s pela doença. 

E os de·mais trabalhadores que permanecerem na região ser­
virão de peões ou serão poSseiros, raramente terão seu p~daço 
de terra, _slevido a má distribuição da mesma. E estes, -por sua 
vez, estarao constantemente ameaçados de expulsão além dos 
peões trabalharem por um salãrio nada satisfatóriÓ. A citada 
expulsão dos posseiros é feita pelos grHeiros e granQes proprie­
tários, algo crõnico da nossa região. Pensa-se que com a entrada 
d~stas firmas, traz-se desenvolvimento para a região, 'mas isto 
nao acontece. pois eles não absorvem- a mão-de-obra à dis-posi­
ção, porque sua tecnologia é tffiportada e conseqüentemente seus 
técnicos o são também; 

b) conseqüência social: estes garimpeiros, tanto os que fo­
ram para as favelas, como os que permaneceram na região, de­
vido a sua vida desumana, não poderão fornecer para a sua fa­
mília estudo, vestuãrio, alimentação, enfim. o mínimo necessário 
para um ser humano viver. Então só restará o roubo, contra a 
vontade; prática de crimes provenientes da tensão pessoal pro­
duzida pelo ambiente em que foi criado e v-ive; assaltos como 
tentativa de sair de sua situação precária ou então a total re­
signação frente a vida. E o que se f~z então com estes "crimi­
nosos"? Como sabemos. enchem-se deles as cadeias, mata--se al­
guns, persegue-se outros, em resumo. lida-se apenas com sinto­
mas. Ignora-se que estas pessoas tiveram a sua história, são 
frutos de uma situação injusta que os criou e que de forma ne­
nhuma eles optaram pela pobreza e pelo tipo de vida que levam. 
E estas pessoas infelizmente foram colocadas de lado, e não po~ 
dem participar na construção da grandeza e economia nacional. 
E .no que tange a nossa cultura, todos nós sabemos que entre 
este povo há verdadeiros gênios, poetas, pessoas inteligentíssi-_ 
mas. . . mas que permanecem na margem por serem "marginais". 

Função do Movimento Sindical {MS), para o desenvolvimen­
to integtal: 

O Movimento Sindical visa a sua participação efetiva na 
defesa da classe através de seus representantes. O MS quer: 

- a organização consciente dos trabalhadores para a trans­
formação da sua realidade concreta; 

- promover a concretização e observância das condições ne­
cessárias para que· haja o desenvolvimento integral; 

- tomar conhecimento da realidade conçreta dos trabalha­
dores, conscientizando-os para que sejam os verdadeiros defen-
sores de sua própria causa;, _ 

- a conscientização dos garimpeiros para o espíritO coope­
rativista. Estimulando a criação de cooperativas de consu:mo e 

- diversificadas (mista), devendo as .. mesmas fazerem par~e de sis­
temas cooperativistas: central ou estatal. Isto lhes permítírâ con­
correr com o próprio mercado, possibilitando a venda; justa dos 
produtos aos associados, bem como condições de crédito, comer­
cif!,lização, obtenção de implementas, etc.; 

m~nor carga tributária dos gêneros alimentícios e outros~ 
- atingir o sistema sindical que leva a verdadeira justiça 

social. 
Concluindo, a liderança sindical desta região, lança algumas 

sugestõeS pedindo atenção e apoio dos ór~ãos competentes do 
Governo: 

a) área suficiente para que os garimpeiros possam trabalhar 
condignamente eo:m sua. família; 
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b) segurança no trabalho; 
c) preço justo na colocação de sua produção; 
d) preço justo para o aumento do poder aquisitivo; 
e) evitar o aumento de trabalhadores volantes; 
f) evitar a desagregação da família; 
g) promover o bem-estar social da região l escola. estrada. 

saúde); 
h) conservar o uso e a posse do solo e do subsolo; 

i) possibilitar a aquisição de terra o garimpeiro por meio de 
crédito juntamente com a assistência técnica. 

Ademais lembramos o "Código de Mineração e Legislação 
Correlativa" art. 42 que diz: HA autorização será recusada, se a 
lavra for considerada prejudicial ao bem público ou comprometer 
interesses que superem a utilidade da exploração ind\.lstria1, ai 
juizo do Governo. . " 

Portanto. confiamos no bom senso e interesse de promover a 
justiça por parte do ·Governo, contando com o seu- apoio. 

Sendo o que reservamo$ para o momento aproveitamos o en­
sejo para renovar- a V. Ex.a. em nome dos gari.mpeiros, os ·protes-­
tos de estima e co.nsiderações, com as nossas. 

Saudações sindicais. - Aparicio Valeriano de Siqueira, Pre­
sidente do S'DR/Diamantino - MT. 

Alerto e conclamo o Sr. Senador Ministro Cesar Cals a tomar 
as providências cabíveis. pois, o mal-estar, a angústia que existe 
nas regiões Leste e Norte de Mato Grosso, quanto ao problema, 
poderá atingir a uma situação perigosa, com graves agitações 
sociais. com conseqüências dolorosas e dramáticas. 

Deve-se procurar evitar o mal do que o remediar. 

Era o 9ue tinha a dizer. 
o SR. 'PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Tem ·a palavra o no­

bre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA-SE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. 
Senadores: 

A FUNARTE lançou os primeiros volumes da coleção A Arte 
Brasileira Contemporânea, iniciativa de larga significação artís­
tica e, sobretudo, de grande interesse de documentação. Quinze 
fascículos. relativos a 15 -artistas participantes de movimentos de 
vanguarda. de 1959 até hoje, surgirão na primeira fase do traba­
lho' -idealizado pela FUN ARTE. 

Esses fascículos terão uma tiragem inicial de 3 mil exempla­
res e todo o trabalho é executado pelo artista, inclusive a diagra­
mação c a edição. Segundo explicaram os organizadores da cole­
ção. de um volume para outro não há uniformidade de colunas 
escritas. nem o tamanho das fotos, embora toda a coleção esteja 
prevista no formato 18x22. A única parte fixa é a capa, que tem 
um fundo preto e um trabalho do artista. 

A coleção A ·Arte Brasileira Contemporânea começou a ser 
realizada a partir de um levantamento de diversos movimentos 
çcorridos depois do neo-concretismo. O objetivo da FUNARTE 
é o de documentar o trabalho de alguns artistas que participaram 
a-tivamente desse período, sem a preocupação de realizar uma 
análise exaustiva dos movimentos, nem utilizar uma linguagem 
específica. Muitos trabalhos tendem, por sua natureza, ao desapa­
recimento, daí a importância da documentação em livro, até aqui 
inexistente. 

E-stamos diante de mais uma decisiva iniciativa da FUNARTE, 
que tem como Diretor Executivo Roberto Ferreira, apoiada pelo 
Ministro Eduardo Portella. de indubitável valor documentário a 
que se soma. também, excelente forma de divulgação da obra de 
nossos artistas, destinada a ter grandes resultados em nossa edu­
cação artística. 

O lançamento dos volumes iniciais ob~ve grande repercussão, 
dúvida- ·àlguma restandó sobre o excepcional êxito da iniciativa, 
com que nos congratulamos entusiasticamente, face a satisfação 
com que- vimos acompanhando a incessante ativação do trabalho 
desenvolvido pelo Ministério da Educação e Cultura em todos os 
setores culturais, numa ação da maior significação. 

Sr. Presidente, não podemos, neste momento, deixar de aludir 
a outra iniciativa apoiada pelo Ministro Eduardo Portela, dando, 
segundo declaração do a to r Orlando Miranda, diretor-geral do 
Serviço Nacional do Teatro, "sinal verde para estruturação de uma 
Fundação Nacional de Artes Cênicas. inclusive além do teatro o 
circo e a dança''. 

Entusiasmado com o apoio do Ministro da Educação, o dire­
tor-geral do SNT informou que já iniciou estudos e contatos com 
a classe teatral, com representantes do circo e da dança. "a fim 
de fazer o planejamento pedido pelo Ministro", inclusive sobre 
a Escola do Circo que esta .sendo construída- no Rio de Janeiro. 

Pretende Orlando Miranda alcançar rãpida'lilente a ativação 
da escola circense:. Prevê ainda, para breve, melhor utilização do 
Teatro da Univers'idade do Rio ·cte Janeiro, a fim de que .este 1~co-

lha :u~:~e ~:~~Jta5::~s:çeã.;Iiq~:ss:e:~: a::::::~;~:-nd~ a ~Lj~~ 
sante expansão das atividad·es culturais do Ministério da Edu ãiJ_. 
e Cultura e que e.$tá seri.do acelerada pelo Ministre~ EduardO~ . -. 
tela. através de nbssaB ·in-iciativas para integração cultural bt~i­
leira através do Ministério da Educação e Cultura.. J ~ · 

É de se de.sta~ar, aqui, a importância da nova Fu~daçãot~' úe· 
se pr~tende criar 1para.- as artes cênicas, para indispensável.· . ·t.o 
à dança e à atividade circense, com o preenchimento de las i-
vel lacuna. 1 

:. • ,.. , 

Forçoso é, .Sr.! Pres.iç&nte, que expressemos ·nos~ regOz·i.jol_~. or 
ação tão lúcida. d!nâmi(fa e importante para todas as f~rina~ 1 de 
cultura de nosso país iilC:.Iusive pela auspiciosa integração dé ·n'Os.~ 
sos artistas nas atívidad€'S do Ministério da Educação e Cul$qra. 
cuja atuação não só se· am·plia como .se moderni:z:a de 1or.n)4 a 
mais auspiciosa para a cultura bras11elr.a. Em. tão pouCo,teJUpo~ 
verifica-se a ·disposição e a darivid:êíltia _com que o M~tro 
Eduardo PorteBa se desíncumb_e da--EIUicil' e decisiva missãt):' utJ.-; 
lhe foi confiada pelo-..minente Presidérllé João Baptista FígU. . to ... , 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumel -Concedo a pal!ív· ·!111 
nobre Senador Nelson Carneiro. ·~ --! -

O SR. NELSON CARJo!EIRO !MDB:,.gy Pronuncia o segllihflli•i '·•, . 
díscurso. Sem revisão do orador.)- Sr. ~ente. Srs. Senadq~~~= 

O Pres!dente do- Baii'Co Central, Sr. Carlos Brandão, ·segU.do. · 
noticiário de impfesa de h.-oje, t.e.ria aferido aos estagiár~· ! d.a 
Escola Superior de Guerra no Rio de Janeiro, que "a ten ... çla 
é a de se acabar com o PlS-PASEP, pois ele é responsável . or · 
grande quantidade de -di_.nheiro. _ cir.çulando de modo .itregu -... -· 

A afirmação de sua excelência é de certo modo gr.ave-.--~-;1 iâ. · 
agora, justifica plenamente o Requerimento de InftJr.mações n.0:85. 
de 1979. que enviamos aorPoder Executivo p;~.ra S.al,..;da desti.,.a­
ção que tem sido dada a-Gs recursos arrecada~M:ô PIS-PASEP. 
informações estas .que estamos aguardando n~~guem às mãos. 
a qualquer momento.· 

Discordamos rlo entá.'tito das intenções do Presidente do Bt\noo 
Central neste patticula'r, "ou seja, _na extinção do PIS-PA. SfJP, 
uma vez que se trata de medida Que,. se tomada, virá em preil!ZO 
de todos os funciQnái"ios ·-públicos' e. dos trabalhadores brasil. , 'os. 
não só pelo recebimento do chamado l4.o · salário para os·- ais 
necessitados, como, principalmente; _por -se- processar atravé$-~-do: 
PIS-PASEP uma Parcela.:_embora-peque"i'ia, de distrl.buição de ren­
da. instituições que forám. lançadas pclQ Govern·:> em meio de 
intenso fog·uetório' p/romopional. . 

O que se faz -P.ecesário, a nosso ver; é aplicar. com serie4l{lde 
os dinheiros públicos, físnalizar de perto sua aplicação, contrOlar 
permanentemente :sua entrada e- saída, evitando que sejam e~es 
recursos mal ou Indevidamente aplicados fora das finalidad~$ a 
que estão destinados. · ~ i 

Esperemos que o .Sr._. Presidente do Banco Central e os de1rtais · 
responsáveis .pela :área eeonô.mica em nosso Pais meditem_ \t1.tml 
antes de se decidi~ por uma medida já agora altamente pre~di­
cial aos assalariados, tão ma.I pagos em nosso País. , , · 

REQUERWENTO N.0 85, DE 1979 

Senhor Presidente: 
1 

Em conformidade cargo o disposto no art. 30, letra d, da Cbhs­
tituição Federal, e art. 240 do Regimento Interno, hem como t~do 
em vista a tramitação, nesta Casa, dos Projetos de Lei do Senado 
(Conplementaresl 'n.oo 159, de 1976; 183, de 1977; 242, de 1917, e. 
252, de 1978, niqu~íro a Vossa Excelência que, através da Cll~Pa 
do Gabinete Civil tia Presidência da República, sejam prestadas as 
seguintes informaÇões relativas ao PIS-PASEP: 

1 - Qual o lmontaJJ.ie de recursos arrecadados 
PASEP durante os ·exerC!éíos de 1976, 1977 e 1978~' 

pelo P-~· 
;I 

2 - Do total , desses, recursos, quais as importâncias efetiVa-
mente distribuídas ou entregues aos participantes~~ ' 

3 - Qual o montante das importâncias despendidas no p~tro­
cínio de programas. de rádio e televisão, particularmente em -trans­
missões desportivas? 

'4 - Quais a-S importâncias despendidas em publiéidade:_.p)-Q-_ 
pria do PIS-PASEP atra,vés de qualquer veículo de comunicaÇão 
social? -

5 - Como são classjficlidas as despesas a que aJudem os itens 
n.0 3 e n.0 4 e qual a autorid.ade que as autorizou'? 

Como é de amplo conh.~cimento, Plano 'de' ln'oegração S~l 
(PIS), instituído pela Lei. Oomplementar n.0 7, de W70, e o.P~_ ·.a.-:­
ma de Formação do Patrimônio do Serviço Públko •. criado' , a 

i 

j'"':c ;rf~~"'"'.cill 
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Lei Complementar n.0 8/70, foram unificados pela Lei Complemen­
tar n.O 26, de 11 de setembro de 1975. 

Pois bem, é irrecusável a ampia e importante finalidade so­
cial do PIS/PASEP, tanto para o trabalhador quanto para o ser­
vidor público, eis que tal Programa implica na constituição de nm 
importante pecúlio, creditado nas contas individuais dos partici­
pantes, podendo socorrê-los em determinadas circunstâncias, cons­
tituindo, ainda. um autêntico 14.0 -salário para os que percebem 
até cinco vezes o valor do salário mínimo regional. 

Em verdade, o PIS-PASEP armazena recursos destinados à 
formação do patrimônio de trabalhadores e servidores. Não se jus­
tifica, portanto, que sejam utilizados seus recursos para o patro­
cínio de programas de rádio -e- televisão; assim como para publi­
cidade do próprio Programa, que não se destina a vender qualquer 
produto, não sendo cabível, portanto, que. patrocine programas co­
merciais através de veículos de comunicação ·social. 

As indagações- ora apresentadas, assim se justificam, dever rio 
delas ter conhecimento o Congresso Nacional, inclusive para IllP.­

lhor apreciar os Projetos de Lei n.oo 159, de 1976; 183, de 1977; ~42, 
de 1977, e 252, de 1978 <Complementares), em tramitação junto ao 
Senado Federal. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que inspiraram este 
Requerimento. 

Sala das Sesões, 29 de março de 1979. - Nelso-n Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE <Jorge Kalume) Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO <MDB - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do ,orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em abril último, a Secretaria Regional de Medicina Social, do 
Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência SOcial, 
em Florianópolis, distribuiu um ·nu~morando cir~ular, de que cons­
tavam as seguintes determinações: 

"2. Os órgãos emissores de GIH somente autorizarão 
internação de ca~áter. eletivo quando solicitadas por pro­
fissionais pertenc~nte ao quadro de servidores do INA:MPS, 
independentemente de credenêial hospitalar." 

"4. Quando se tratar de internação ou tratamento 
caracterizado como Urgência ou Emergência, qualquer pro­
fissional, em regime de plantão, pertencente ao Corpo Cli­
nico do Hospital contratado, poderá prestar atendimento 
hospitalar a beneficiários do INAMPS." 

As conseqüências dessa circular do INAMPS Regional de Flo­
rianópolis, que recebeu o n.0 34 na origem e foi assinada pelo Sr. 
Coordenador Regional de Promoção de Saúde Individual, Dr. Fer­
.nando Artur Springmann, e pelo Secretário Regional de Medicina 
Social, Dr. Nllton Marqu~ da Silva, resulta amplamente preju­
dicial à população do balneárío de Cambortú. 

Em primeiro lugar, o INAMPS não mais credenciará os mé­
dicos para atendimento hospitalar aos previdenciários, deixando 
de autorizar novas prestações de serviços médico-profissionais, na 
modalidade de credenciamento. 

Também as cirurgias e os tratamentos clínico-eletivos só se­
rão realizados por profissionaiS pertencentes ao quadro de Ser-

vidores do INA,MPS, independentemente de CredenciaJ Hospitalar, 
mesmo sob o critério de pró-labore. Assim, os médicos residentes 
em Camboriú, sepdo enquadrados como credenciados naquelas 
duas condições, não mais efetuarão qualquer tipo de atendimento 
Médico-Hospitalar de caráter efetivo, obrigados os previdenciários 
daqUele balneário a servir-se dos serviços assistenciais em causa 
em Itajaí. 

NoS termos do item 4 da citada circular ou memorando, os 
casos caracterizados como Urgência ou Emergência poderão ser 
atendidos por qualquer pt:_:ofíssional, desde que pertençam ao qua­
dro clínico do hospital contratado e estejam em plantão. Ficará o 
atendimento a cargo de pla_ntontstas, não sendo permitida a livre 

-escolha, enquanto o INAMPS só caracteriza como Urgência ou 
Emergência as patologias agudas ou crises de agudicação de pato-

-logias crônicas, que, se não atendidas em caráter de urgência, 
poderão acarretar o êxito letal, ou seja, a morte do paciente. 

Assim, coma decorrência dessa decisão inusitada do INAMPS 
, em Santa Catarina, a população do Balileário Camboriú terá que 
se dirigir a Itajaí, para consultar, cirurgias, internações clínicas, 
exames especiallzados, excetos em casos de emergência, hipótese 
em que o atendimento se fará pelo médico de plantão, com encami­
nhamento posterior do paciente ao ambulatório do INAMPS na­
quela cidade. 

A solução racional e humana do problema consistiria na cria­
ção de uma Ag·ência do INAMPS no Balneário Camboriü, com a 
contratação de novos médicos, jà. aprovados em concurso rcalJ­
zado pelo próprio INAMPS, há cerca de dois anos e que, até o 
momento, não foram aproveitados no quadro de servidores do 
INAMPS. 

A pura e simples criação de uma subagência em Camboriú, 
submetida a Itajaí, não solucionaria o problema, uma vez que 
tudo continuaria a implicar em providências inaceitáveis, como o 
deslocamento, por vezes, dos que carecem de as.sístêncía médica 
do INAMPS. 

Diante disso, solicitamos ao Ministro da Previdência e Assis­
tência Social que crie, em Camboriú, uma agência do INAMPS, 
a fim de que sejam convenientemente atendidos os contribuintes e 
seus dependentes da Previdência Social. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE !Jorge Kalume) - Nada mais havendo 
a tratar, designo para a extraodinária das 18 horas e 30 minutos 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de cons­

tituição e Justiça sobre a Mensagem n.0 82. de 1979 (n.0 146/79, 
na origem), de 28 de maio de 1979, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. 
Dr. Jorge Alberto Romeiro, Juiz do Tribunal de Alçada do Rio de 
Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, em vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Walde­
mar Torre da Costa. 

O SR. PRESIDENTE <Jorge Kalume) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 minutos. J 

LlTA DA 90.3 SESSÃO, EM 7 DE JUNHO DE 1979 
1.3 Sessão Legislativa Ordinária, da 9.3 .Legislatura 

- EXTRAORDINARIA -
PRESIDtl:NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Rai­
mundo Parente - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Ale­
xandre Costa - Henrique de La Rocque - José sarney - Alberto 
Silva - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto -
José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dlnarte Mariz 
- Jessé Freire - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - NI!o Coelho -
Amon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Lourival 
Baptista - Passos Porto - Lomanto Júnior - Luiz VIana -
Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Pei­
xoto - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino -
Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral 
Furlan - Franco Montara - Orestes Quércia - Benedito Ferreira 
- Henrique Santlllo - Lãzaro Barboza - Benedito Canelas -
Gastão Müller - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pe­
drossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa 
- Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Lenair Vargas -.:... Pedro 
Slmon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE ILuiz Viana) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 59 Srs. Senadores. Há número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 169, DE 1979 
Detennina a revisão semestral do salário ;mínimo, sem­

pre que se verificar, no período, elevação de custo de vida 
superior a 10%, alterando o art. 116 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1.0 O art. 116 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­

vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 11-6. O decreto fixando o salário mínimo. esta­
belecerá o início de sua vigência, obrigando a-todos os que 
utilizem o trabalho de outrem mediante remuneração. 
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§ 1.0 O salário mínimo vigorará pelo prazo de um ano. 

§ 2.0 O salário mínimo será revisto sempre que Ocorrer 
aumento do custo de vida superior a 10"/.; nos seis meses 
seguintes ao da sua fixação." 

Art. 2.0 "Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contr·ário. 

Justificação 

A realidade social do País exige a revisão do art. 116 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. que dispõe sobre o salário mínimo. 
Presentemente a redação do art. 116 da CLT é a seguinte: 

"'Art. 116. O decreto fixando o salário mínimo. decor­
ridos 60 dias de sua publicação no Diário Oficial, obrigará 
a todos que utilizem o trabalho de outrem mediante remu­
neração. 

~ 1.0 O salário mínimo, uma vez fixado, vigorará pelo 
prazo de três anos. podendo ser modificado ou confirmado 
por novo período de três anos. e assim seguidamente, por 
decisão do Departamento Nacional do Salário, aprovada 
pelo Ministro do Trabalho. 

~ 2.0 Excepcionalmente, poderá o salário mínimo ser 
modificado, antes de decorridos trés anos de sua vigência, 
sempre que o Departamento Nacional do Salário reconhe­
cer que fatores de ordem econômica tenham alterado de 
maneira profunda a situação econômica e financeira da 
região ou sub-região interessada." 

A disposição que estabelece o prazo de 60 dias para a vigên­
cia do decreto sobre salário mínimo está ultrapassada pela reali­
dade. Todos os decretos dispondo sobre salário mínimo. têm cst.a­
belecido expressamente a data do início de sua vigência. 

Por isso mesmo. o presente projeto, alterando o caput do 
art. 116 da CLT consagra esse princípio nos termos seguintes: "0 
decreto fixando o salário minimo, estabelecerá o início de sua 
vigência:· 

No ~ 1.0 , o projeto modifica a norma irrealista da Vigência do 
.salário mínimo "pelo prazo de três anos", substituindo-a pela regra 
que vem sendo seguida sem ex~:eção nos últimos anos. 

.Através do acréscimo ao mesmo artigo de novo parágrafo pn:•\rê 
o projeto a obrigatoriedade da revisão semestral do salário minimo 
sempre que, no período anterior o poder aquisitivo da moeda sofrer 
desvalo.rização igual ou superior a ctez por cento. 

Num regime de inflação crônica em que tem vivido o País 
-desde o último conflito mundial. o poder de compra dos assala­
riados .sofre. no período de um ano. desvalorização de tal ordem 
que reduz substancialmente os salários em geral. desvirtuando. 
-conseqüentemente. a finalidade do próprio salário mínimo. Este, 
como sua denominação está a indicar claramente e consoante 
expressa determinação constitucional. ê a menor remuneração 
admissivel "capaz- de satisfazer. conforme as condições de cada 
região··. as necessidades normais, do trabalhador e ele sua família. 

Ora, se não pode ser pago. como remuneração do trabalho, 
salário inferior ao mínimo indispensável à subsistência dos traba­
lhadores. sua atualização. num regime inflacionário, há de ser 
.feita a prazos menores dos que os atuais, sob pena de a desvalo­
Iização da moeda, reduzi-lo a valor abaixo do mínimo admissível. 

A revisão do salário mínimo em prazos menores - trimestral, 
quadrimcst.ral ou semestralmente - constitui exigências de rigo­
rosa justiça. 

Ao lado de outras propostas já formuladas, apresentamos o 
presente projeto como alternativa que eorresponde às manifesta­
ções expressas de autoridade do próprio Executivo. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1979. - Franco l\tontoro. 

f As Comissões de Co"nstituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Ec::momia.J 

O SR. PRESIDENTE tLuiz Vianat -O projeto que vem de ser 
lido .será publicado e remetido âs comissões competentes. 

Sobre a mesa. comunicação que será lida pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lida a __ seguinte 

OFíCIO N° 011/79-CAR 

Senhor Presidente: 
Brasília, 7 de junho "de 1979. 

Apraz-me comunicar a V. Ex.a que. por deliberação desta Co­
missão. o nobre Senador Agenor Maria foi designado para parti­
cipar da reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, realizada 
nos dias 31 de maio a 1.0 de junho do corrent-e ano. 

Prevai~çp-rne d.a oportunidade para r~iterar-lhe os meus -pro­
testos de alta e'$tlma e -distintà consideração. - Antonio Mendes: 
Canale, Pres~de~te da Comissão· de Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE !Luiz Viana) - Passa-"e à 

ORDEM DO DIA 

Discussão. em turno único, do Parecer da Comi~fo _de 
Constituição e Justiça sobre a Mensagem n.O 82, d~t~979 
<n." 146)79. na origem). de 28 de maio de 1979, pela ll)'al o 
Senhor Presidente da República submete à deliberaÇao- do 
Senado ~escolha do Sr. Doutor Jorge Alberto RomeirO~ JUiz 
do Tribunal de ,Alçada do Rio de Janeiro, -para exerce&> . .o 
cargo dei Mini~tro do Superior Tdbunal Militar, ent :Vaga, 
decorrente da aposentadoria do Ministro ·waldemar Torres 
da Costa. 

·A matéria constante ·da pauta da Ordem do Dia da presente 
sessão, _nos termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, 
deverá ser apreCià.da em. sessão secreta. 

SOlicito aos Srs. funcionários as providências necessárias· a 
fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

r A_ sessão torna-se secreta às 18 horas e 40 mitlu,tos e 

volta a. ser pública às 18 horas e 50 minutos.; 

O SR. PRESIDENTE fLuiz Viana) - Nada mais havendo que 
tratar. vou encerrar a presente sessão designando para a pró;xima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno _único, do Requerimento nY 185, de 1919, 40 
Senador Mauro Benevides. pela Liderança do .MDB, solicitando, 
nos termos do art. 371, ,alínea c. do Regimento Interno, urgência 
para o Projeto de Le.i do S('nado n.O 247, de 1977. de autoria do 
Senador Itamar Franco,":Que dispõe sobre a aplicação dos rec:ursos 
do Fundo de Participaçâo dos Municípios. e dá outras providên­
cias.~ 

2 

Votação, em turno único. do Requerimento n.O 1-86, de 1979, do 
Sen-ador Pedro Simon. pela Liderança do MDB, solicitando; nos 
termos do art. 371. alínea c. do Regimento Interno, urgência para 
o Projeto de Resolqçâo n." 17. de 1979. que altera o Regimento 
Int-erno do Senado Federal. · 

3 

Votação, em segundo-turno, do Projeto de Lei dO-senado n.0 104, 
de 1977. do Senador Vascónc{'los Torrf's, que dispõe sobre a doação' 
de terras aos ex-combatentes da FEB. tendo 

PARECERES. sob n.oo 842 e 843, de 1977, e 193 c 194. de ,1979. 
das Comissões: 

de Constituição- e Justiça- 1.0 pronunciam.ento: pela·Jons­
t-itucionalidade, juridicidade e aprovação; 2.0 pronúne.ia­
mento: favorâvel ao Projeto e à Emenda n. 0 1 de plen~rio; 

- de Finanças - 1.0 pronunciamento: contrário; 2.11 pronun­
ciamento: contrário ao Projeto e à Emenda n. 0 1 de. ple­
nário. 

4 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.u 66, 
de 1976 (n.0 Lo-66/75, na Casa de origem!. que dispôe sobre causa de 
especial aumentq de pena, quanto aos crimes contra a admi-nis­
tração pública, praticados por ocupantes de carg~os em comissão 
da administraçãO direta e indireta, regula a forma de, seu proce­
dimento. f>. d.ã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 225 e 226. de 1979, das Comissões: 

de Constituição e. Justiça. favorável, com a Emenda .n.Ume-. 
n.0 1-CC.J. que apresenta; e 
de Serviço "Público Civil, contrário. . ' ' 

Discussão, em tur~o único. d~ Projeto de Lei do Senado. t.~ 477 
de 1979 - Complementar. do Senador Franco Montara. que n.l~ra ·a 
Lei Complementar n.0 25, de 2 de julho de 197!>, para permitir 
o pagamento da verba de representação aos Presidentes das Câ­
maras Municipais, tendo 

PARECER. sob n." 240. de.l979, da Comissão: •. 
...,- .de Constituição e JUstiÇa, _pela constit.ucionalid~·.;/ · "~ ~-~ -~~··__ _ : .. · .. 

dicidade e, no mêrito, favorável. ~~s~-~ i'if'~· -;: 
i . --... ·~'·"--~?'· ,_._ 
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6 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.• 106, de 1979, do Senador Aloysio Chaves. que altera o art. 134. 
inciso Il, do Código Civil Brasileiro, tendo· 

PARECER, sob n.• 237, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jmí­
dicidade, e, no mérito, favorável. 

7 

Discussão, em primeiro turno <apreciação preliminar da cons· 
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 72, de 1979, do Senador Orestes Quér­
cia, que isenta do Imposto de Renda o 13.0 salário, tendo 

PARECER, sob n.• 239, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRIESIDENiJE· <Luiz VIana) -Está encerrada a sessão. 

fLevanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATO DA COMISSAO DIRETORA 
N.0 25, DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua com­
petência regimental e à vista de decisão adotada em sua 17.8 

Reunião, realizada em 6 de junho de 1979, resolve: 

Art. 1.0 O Quadro de Pessoal CLT, aprovado pelo Ato n.0 8, 
de 1976, da Comissão Diretora, passa a vigorar acrescido das alte­
rações constantes das Tabelas anexas. 

Art. 2.o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 6 de junho de 1979. - Luiz Viana. 
Presidente - Nilo Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa -
Lourival Baptista - Gastão Müller. 

QUADRO DE PESSOAL CLT 

Grupo Outras Atividades de Nivel Superior 

Categoria Funcional: Técnico em Legislação e Orçamento 

Classe 

B 

Lotação 
Proposta 

01 

Relação Nominal: 
1 - Abel Rafael Pinto 

Referência Salário 

53 27.507,00 

QUADRO DE PESSOAL CLT 

Grupo Outras Atividades de Nível Superior 

Categoria Funcional: Médico 

Classe 

A 

Lotação 
Proposta 

OI 
Rêlação Nominal: 

Referência 

43 

1 - Douglas Unhares Tinoco 

ATO DA COMISSAO DIRETORA 
N.• 26, DE 1979 

Salário 

16.882,00 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das suas atri­
buições regimentais, copsiderando o estabelecido no art. 4.o da 
Lei n.0 5. 975, de 1973, e à vista de decisão adotada na 14.a Reu­
nião Ordinária, realizada a 23 de maio de 1979, resolve: 

Art. 1.0 São transformados em cargos do Quadro Permanente 
do Sen:;tdo Federal, n_os termos do art. 4.0 da Lei n.o 5.975, de 1973, 
os atuais empregos, constantes do Quadro de Pessoal CLT, ocupa­
dos por servidores que se submeteram a provas de seleção até 
dezembro de -1976 e que satisfaçam as exigências para investidura, 
previstas nos itens I a VI do § 2.0 do art. 287 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n.o 58. 
de 1972. 

§ 1.0 A inclusão no Quadro Permanente dos cargos transfor­
mados- é feita, nos termos das tabelas anexas, nas mesmas Refe­
rências, Classes e Categorias correspondentes às do Quadro de 
Pessoal CLT em que se encontravam os empregos que lhes deram 
origem. 

§ 2.0 A Comissão Diretora procederá a revisão do' Q~adro de 
Pessoal CLT do Senado Federal, fixando a redução dos seus em­
pregos e o total geral de claros. 

Art. 2.0 A transformação de empregos prevista nes~ Ato fica 
subordinada à prévia opção pelo servidor, manifestada Por escrito. 
junto à Subsecretaria de Pessoal, no prazo de lO (dez) dias, con-
tados da publicação deste Ato. -

A~t. 3.0 A Comissão Diretora poderá determlnar ou dispensar 
a realização de provas de seleção para a inclusão no Quadro Per­
manente do Senado Federal, de pessoal contratado não atingido 
pelas disposições do art. 1.0 , exigindo, para a transformação dos 
empregos, que o servidor tenha pelo menos 2 (dois) anos de serviço 
prestado ao Senado Federal e haja manifestado prévia opção pela 
nova situação. 

Art. 4.0 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 6 dé junho de 1979. _ Luiz Viana 
Nilo Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Gabriel 

Hermes - Lourival Baptista - Jorge Kalume. 

Grupo Atividades de Apoio Legislativo 
Código: SF-AL-010 

33 . An tania Pereira Coelho 
34. Vago 

18. Coraci Barros do Nascimento 
19. Osmar Borges de Carvalho 

Categoria 'Funcional: Assistente Legislativo 
Classe "'C" 
Referência: 35 
N.0 de Cargos: 121 
Relação Nominal: 
117. Valmir Leal da Gama 
118 a 121 - vagos 

Grupo Atividades de Apolo Legislativo 
Código: SF-AL-010 
Categoria Funcional: Assistente Legislativo 
Classe "A" 
Referência: 26 
N.0 de Ca~os: 34 
(Do n. 0 1 ao 23 já preenchidos l 
Relação Nominal: 

24. Paulo Henrique Ferreira Bezerra 
25. Betson Rodrigues de Souza 
26. Lo ri Fanton 
27. Carmélia Lima de Souza 
28. Ana Maria Domingues dos Santos 
29. Sydia Cássla Stein 
30. Eliete de Souza Ferreira 
31. Maria Beatriz de Andrade 
32. Edison Alves 

Grupo Atividades de Apoio Legislativo 
Código: SF-AL-010 
Categoria Funcional: Agente de Segurança 

Legislativa 

Código: SF-AL-015 
Classe: "A" 
Referência: 21 
N.0 de Cargos: 47 
Relação Nominal: 

1. Lourimbergue Alves Pedrosa 
2. Manoel Luiz dos Santos 
3. Francisco Silva Guimarães 
4. Evandro Reis Pereira 
5. Eustáquio Almeida Campos 
6. Paulo Cesar Braga Perdigão 
7. Cláudio Jorge Conforte 
8. Valtan Mendes Furtado 
9. Raimundo Nonato Lima (n.0 263) 

10. Osmário Brandão Teles Filho 
11. Moacir Joaquim de Oliveira 
12. Cesar Augusto Nobre Lustosa de Barros 
13. João Batista Silva Aragão 
14. Aurélio José Cardoso 
15. Paulo Antonio Ferreira Lepletier 
16. Luiz Carlos Stefano 
17. Adernar Martins Rezende 

20. Carlos Alberto de Andrade Nina 
21. Luiz Oliveira Ribeiro 
22. José Batista Carvalho lJparizi 
23. Sebastião da Conceição Carvalho 
24. Jesus da Galiléa AzevedO 
25. Elias Gonçalves Rosa 
26. José Fernandes de Lucena 
27. João Mendes de Lima Filho 
28. Osvaldo Cunha de Azevedo 
29. José Ribamar de Andrade 
30. José Edson de Lima 
31. José Mauricio de Freitas 
32. Isaías Mamede da Nóbrega 
33. João Lima V eras 
34. José Maria Medeiros 
35. Adherbal de Jesus Alves 
36. Darci Alves Oliveira 
37. Euclides Pereira Macedo 
38. Antonio Pereira da Silva 
39. Newton de Castro 
40. Aldo Pereira Lu na 
41. Herondino Freitas Filho 
42. Joaquim Pinto 
43. Agenor José da Silva 
44. Hélio Lima de Albuquerque 
45. Leopoldo Augusto de Santana 
46. Jorge Gonçalves Soares 
47. Manoel Alves Barbosa 
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Grupo Serviços Auxiliâres 
Código: SF-SA-800 
Categoria Funcional: Agente Administrativo 
Código: SF-SA-801 
Classe: "C" 
Referência: 32 
N.0 de Cargos: 68 
(Do n.o 1 ao 18 já preenchidos/ 
Relação Nominal: 

19. Francisco Guilherme Thees Ribeiro 
20. Alberto de Oliveira Nazareth 
21. José Luiz dos Santos Neto 
22. Maria do Rosário Vieira 
23. Jorge Luiz Moreira 
24. Adão- da Costa Nunes 
25. José tio Patrocínio Filho 
26. Elizabeth Veil da Costa Rios 
27. Alex Neves de Azevedo 
28. Roberto Luiz Leite Oliveira 
29. Cilene de Sá Guimarães 
30. Benedito Vakson Ribeiro 
31. João Marques Alves 
32. Maria: de Jesus Sobreira de Castro 
33. Ary Marcelo 
34. José Maria Reges 
35. Mário Barroso 
36. Sérgio da Fonseca Braga 
37. Manoel Henrique Vianna 
38. José Fernando Gomes Feitosa 
39. Geraldo Fassheber 
40. Elan Domingos Falcão 
41. Jovino Oliveira Leite 
42. Silvio :@;teves Coutinho 
43. Eduardo Saraiva Leão 
44. Raimunda Lima Soares 
45. Maria Verônica Alves Martins 
46. Salete Alves Pereira 

. 47. Nemézio da Rocha Fonseca 
48. Edson de Alencar Dantas 
49. Júlio Caesar Ramos 
50. Joanice Seixas Garcia 
51. Casemiro Martins Fernandes 
52. Hermes Pinto Gomes 
53. Gilberto Benedito Castro Oliveira 
54. Bonfim Torres Cavalcante 
55. José de Arimathéa dos Santos 
56. ,Mirian Miranda Cruz Pereira 
57. Abillo Brant 
58. Vânia Lúcia Nogueira da Silva 
59. Clarincta Hilário de Freitas 
60. Edison Miranda da Cruz 
61. Oneide Batista Pereira 
6Z. Anildo Joaquim Alves 
63. Luiz Humberto de Freitas 
64. Adhemar Cavalcante Mendei!. 
65. Sebastião José da Silva 
66. Antoti!o José Viana Filho 
67. Armando Denis Hackbart 
68. Elza Lourdes Ferreira Rosa 

Grupo Serviços Auxiliares 
Código: SF-SA-800 
Categoría Funcional: Agente Administrativo 
Código: SF-SA-801 
Classe: "B" / 
Referência: 28 
N.0 de Cargos: 56 
Relação Nominal: 

1. Eliane Ribeiro de Albuquerque 
2. Maria Weawer Sidou Pimentel 
3. Maria Terezinha Silva Lopes 
4. Dulce de Freitas Hortelão 
5. Celso Corso Campos 
6. Eliezer Dutra Ribeiro 
7. Maria Luiza Medeiros de Souza 
8. Júlia Pereira Gomes 
9. Joaquim Baldoíno de Barros Neto 

10. José Qa Silva Ferreira (N.o 198) 
11. José Faustino da Costa 
12. Maria Lúcia Ferreira da Melo 
13. José Neto da Silva m.o 572) 
14. Mõnica Miranda Cruz Ribeiro 
15. Ary Barreto 
16. Solange Soares Mattozinhos 

17. Nilo Nogueira 
18. João Evangelista Narciso 
19. Jurema Duarte 
20. Maria Madalena da Silva 
21. José Pedro Celestino 
22. Maura Alves de Andrade 
23. Magna Janete Marques 
24. Horivelto Avelar de Oliveira 
25. Longozir de Freitas Melo 
21l. George Delanou Trindade Silva 
27. Marli Resina Vianna 
28. Espedito Marques de Azevedo 
29. Francisco Oliveira da. Cruz; 
30. Denise Ribeiro de Albuquerque 
31. Nilson Rezende Sales 
32. Oity Moreira Rangel 
33. Jairo Sérgio Freitas 
34. Elvenyr V era Cruz Loba to de Araújo!, 
35. João Batista Almeida 
36. Neumar Ferraz de Souza 
37. Iraci Pereira Gomes 
38. Maria da Conceição Ribeiro 
39. Maria Aparecida Dias 
40. Nelly Mamede Minucci 
41. Maria José Alves de Carvalho 
42. Quirino Vianna 
43. I v anil Alves Barbosa 
44. Ronaldo Vitóda Vargues 
45. Felisberto Vianna 
46 . Raimundo Lopes de Alencar 
47. Clei de Jesus Pereira 
48. Almerinda Muniz Bezerra Laranjal 
49. Vai doeste Braz Vallocci 
50. Selma Rejane Soares Mattozinhos 
51. Luiz Fernando Seve Gomes 
52. Ana Rita Nunes da Silva 
53. José Luiz Matos da Cruz 
54. Rosalina Pereira Marques Neto 
55. Francisco Gonçalves Pereira 
56. Regina Clarice Teixeira da Costa 

Grupo Serviços Auxiliares 
Código: SF-SA-800 
Categoria Funcional: Agente Administrativo 
Código: SF-SA-801 
Classe: "A" 
Referência: 24 
N.0 de Cargos: 58 

Relação Nominal: 

1. Manoel Francisco da Silva 
2. Maria Onésia da Silva 
3. Sebastião Bemardes Ribeiro 
4. Francisco Róbias da Silva 
5. Izaene Alves Canuto 
6. Augusto Aureliano 
7. Júlio Cesar Pires 
8. Leonardo Joffily 
9. Edelson Galdino da Silva 

10. Maria Onélia Alencar 
11. Charles Ayrton de Menezes Evaristo 
12. Clarice Gonçalves da Silva 
13. Julieta Santos 
14. Zélia Fiúza Viana 
15. Luiz Gonzaga de Aquino César 
16. Maria do Socorro de !Moraes Calado 
a. 7 . Teresinha de Castro Barreto 
18. Vera Regina Martins MOreira 
19. Carlos Alberto Vargas 
20. Maria do Amaral Favieiro 
21. Maria da Glória Carvalho Liparizi 
22. José Fernandes Moreira 
23. Shirley Santana 
24 . Aldecir Francisca da Silva 
25. Venerando Pereira Lemos 
26. Valmir da Silva 
27. José Augusto Panisset Santana 
28. Edenice Ferreira Lima Deud 
29. Ludelvina Diva Farias Lima 
30. Maria José de Carvalho 
31. Maria do Socorro Silva Conceição 
32. Edinair Ribeiro de Andrade 
33. Salvador de Freitas Muniz 
34. Célio Alves de Azevedo 
35. Edlna Maria de Lima 
36. Vilma Célia Martins Vianna 
37. Carlos Roberto dos santos Muniz 

i 

38. João.Carlos dos Santos 
-39. JoSé ·Fernandes de Reze:nde 
40. Augusto Alves . , .~ :_~7.."'/ r i 
4L Antonio FranciSCo de Alblí.~ i 

Cavalcante ·· ,:::oi>f · ; 
42. Ana Scaramela Viana · · 
43. Osvaldo Palheiros Viana •! 
44. Jerusa de Oliveira Rego - ;. I 
45. Florinda da. Silva , ; · 
46. Roberto Mello de Medeiros · · ! : 
47. Maria Vitória sussekind Rocha · .11 , 
48. !rene Pereira de Melo Í;:·j'.. . . 
49. Antonio Féü-,r Pereira f. .. 
50. Jorge Antonio Orro i ·• • · 
5L Glória NaZáteth Nunes · ~ 1;;:;,:',_ 
52. Raimundo VllhJSo de Almeida ' ..-~: 
53... Inésia Custódia --
54. Maria da Glória de Sou2:a Soares 
55, .Geralda de Almeida Amaral 
56 ... Terezinha cte Jesus da_ a.ocha F~I!~.~ .• ·r 

. 57. Sandra Pereira Cantuarlà · 'f 
58. Marisa dos Santos Ollve:ira !.- ..- _ 

Grupo - .sCrviços Auxiliares 1·, . 
Cóc'ftgo;. SF-SA-800 te.· 

Categoria Funcional: Datilógrafo 
Código: SF-SA-802 
Classe: "B" 
Referência: 24 · --
N.0 de Cargos: 19 

Relação Nominal• 
1. Eunice Luis -T~b2s , .. _ 
2. Maria Helena de Souza Mendes DuartE 
3· .. Redinau..Décio de Carvalho Domin~s 
4. Lícia Maria Galiza Pereira de SOu$! · 
5'"' Jorge José da Silva · 1 

6~, Francisca Nascimento Rocha -'i 
7 ,'.V era Lucia Marcô Sabará 
8.- Gasp·ariria Gonçalves 
9. Bento de Souza Costa 

10. ,Peusalene Milhomem LE~ite 
11. ;Nadir Ferreira da-Rocha 
12. Almir Santos Granado da Silva. 
13. Laurindo Teixeira Costa 
14. Ierecê Saléh 
15. Edson Carlos Lopes 
16. Ricardo Vargas 
17. Doraci Carv-alho Reis 
18. Angela Thais Ramirez 
19. Durval Morgado Filho 

Grupo - Serviços Auxiliares 
Código: SF-SA-800 
Categoria Funcional: Datilógrafo 
Código: SF-SA-802 
Classe: "A" 
Referência: 16 
N.o de Cargos: 37 

Relação Nominal 

1. Vivalda Rodrigues de Uma 
2. Gilda Gomes Rodrigues 
3. Renato Abecassis 

., I 

I 

'·' 

'·I 

I.\,· 
I 

4. Rita Ferreira Sampaio , 1. 
5. Maria das Graças Bombinha Rib~~ 
6. Carlos Barbosa Morales 
7. José f a Flor de Melo 
8. Severino Lourenço da Silva 
9. Valdenice Soares Evangelista 

10. Joares Mariano 
U. Kleber AlC\lforado Lacerda 
12. Yvone Fernandes da Silva 
13. Elmara Magalhães Mel!o · 
14. Antonio Carlos Pinto Vit;ljra 
15. Pedro dos Anjos Amaral Soares · 
16. Ronaldo Ferreira da Silva 
I 'f. Espedito Augusto da Conceição 
18. Djalma Nobre de Carvalho 
19. Maria Nizete de Carvalho 
20. Eni Soares Laranja 
21. Francisco das Chagas A1ves 
22. Valdivino Lopes de Oliveira 
23. Mário Gouvêa 
24. Juracy de Barros Monturil 
25 .. Maria José da Silva 
26. Ozório Anch!ses 

'1-

•... I -f· 
' li 

'I 

'"''"'''' i J 
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27. Paulo Roberto Granada Pimentel 
28. João Augusto Ferreira Neto 
29. Guido Fontlgallat Castro 
30. Helena Maria da Silva santos 
31. Maria de Fátima Pereira santos 
32. Alcides Santos Granada da Silva. 
33. Valdir Silva Couto 
34. Marlina de Souza mtra · 
35. Maria dos Santos Muniz 
36. Francisco Wilbur Pimentel Pinheiro 
37. Maria Emilia de Barros 

Grupo - Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria 
Código: SF-TP-1.200 
Categoria FuncionaL Motorista Oficial 
Código: SF-TP-1.201 
Classe: "B" 
Referência: 16 
N.0 de Cargos: 57 
Relação Nominal 

1. João Rodrigues de Souza 
2. Celestino dos Santos Vieira 
3. Aliomar Pinto de Andrade 
4. Raul Oscar Zelaya Chaves 
5. Nelson Mateus de Oliveira 
6. Althair soares de Matos 
7. Danilo Martins 
8. José Mário da Silveira Junior 
9. Udenir de Figueiredo 

10. Genlval Mendonça 
11. José Luiz Vieira Xavier 
12. José Reinaldo Gomes <N.o 420) 
13. José Marta Mendes 
14. Antonio Carlos da Silva 
15. José Marcos de Freitas 
16. João Guerreiro 
17. José Antônio Moreira 
18. Érico de Assis Rodrigues 
19. Manoel de Oliveira 
20. Ulysses Rosário Martins Filho 
21. Oswaldo Pereira da Silva 
22. Geraldo Rodrigues de Barros 
23. Nelson da Silva Serra 
24. Waldir Carneiro 
25. Francisco Ferreira Lima 
26. Glvaldo Gomes Feitosa 
27. Roberto Carlos Lopes 
28. Raimundo Patrício da Silva 
29. Orlando Barbosa da Fonsêca Junior 
30. Dante Póvoa Ribeiro 
31. Joaquim Benvindo Fernandes 
32. Hlpólito da Silva 
33. Alciney Santos Granada da Silva 
34. João Saturnino dos Santos 
35. Manoel Francisco de Abreu 
36. José de Jesus Campos 
37. José Victor SObrinho 
38. Demerva! Alves 
39. Antônio Carlos Soares 
40. Jayme Pinheiro Campos 
41. Manoel Bento ROdrigues 
42. Urbano Inácio dos Santos 
43 . Daniel Ferreira de Sales 
44. José Luiz Lopes 
45. Pedro de Carvalho Rodrigues 
46. Antônio Pinto de Matos 
47. Abilio Pereira de Brito 
48. Inácio Bertoldo Sobrinho 
49. Manoel Cristiano Nogueira 
50. João Ribeiro de Araújo 
51. Antônio da Silva Flôres 
52. José COnde da Silva 
53. Fausto Inácio de Oliveira 
54. José Rlbamà.r da Silva 
55. Francisco das Chagas Almeida 
56. João de Deus Lopes 
57. Nilton Malta do Nascimento 
Grupo - Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria 
Código: SF-TP-1.200 
Categoria Funcional: Motorista Oficial 
Código: SF-TP-1.201 
Classe: uA" 
Referência 14 
N.0 de Cargos: 1 
Relação Nominal 
1. Braz Elias de Araújo 
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Grupo - serviço de Transporte Oficial e 
Portaria 
Código: SF-TP-1.200 
Categoria Funcional: Agente de PQI"tal'ia 
éódlgo: SF-TP-1.202 
Classe: dC" 
Referência 13 
N.0 de Cargos: 65 
Relação Nominal: 
1. Paulo Rodrigues de SOuza 
2. Olga Teixeira 
3 . José Gomes da Si! v a 
4. José -Geraldo Alves Guimarães 
5. Sebastião Marinho da Paixão 
6. Milza Gomes da Silva 
7. Francisca Ferreira de Lima 
8. Maria Guerrllde Correia da Silva 
9. Walda Mundin Saldanha 

10. Maria Sales Gouvea 
11. Paula Fral).cinete Trindade de Queiroz 
12. Arthur Martins Reis 
13. Severina Mendes Mendonça 
14. Abelardo Rodrigues Siqueira 
15. Herval Vieira de Barros 
16. Adelita Evangelista Duarte 
17. Nilson de Oliveira 
18. Maria Xavier da Silva 
19. Carlos Alberto Tavares de SOuza 
20. Deusdete Parente Farias 
21. Lindalva Umbelina Ferreira 
22. José de Oliveira Cardoso 
23. Manoela A velar Mello 
24. Gidálla SOares 
25. Maria das Graças Carvalho 
26. Francisco Parente Farias 
27 . Pedro Arth ur Botelho da Costa 
28. Antonio Carlos Gomes Costa 
29. Raimundo Françisco Alves de Souza 
30. Adaiberto Alves Torres 
31. Maria do Carmo santos 
32. Lourival Jatobá de Araújo 
33 . Hilda Rodrigues Soares 
34. Maria da Conceição Alves Batista 
35. Armando Brito 
36. Paulo Seixas 
37. José Afrânio Pereira de Oliveira 
38. Nelson Batista · 
39. Dalci Fernandes Couto 
40. Neide Pinto de Almeida 
41. Manoel José de Oliveira 
42. Rosa Catarina Ferreira 
43. Maria da Silva cassetniro 
44. José Reinaldo Gomes ln.o 973) 
45. Antonio Evangelista Vaz 
46. Claiber Alves Rodrigues 
47. Antonio Raimundo de Andrade Silva. 
48. Florisvaldo Teixeira de Souza 
49. Gentil Eustórgio da Silva 
50. Edivaldo Batista Lima 
51. Rosa Ribeiro da Silva 
52. Ana Pereira Cardoso 
53. Luiza Neiva Moraes 
54. Alair Julião da Silva 
55. Agrimaldo da Silva Brito 
56 .. José Joaquim Pereira da Silva 
57. Alandra de Freitas Martins 
58. Luiz Grangelro Sampaio 
59. Manoel Domingos Neto 
60. Elza da Silva Cangussu .. 
61. Djanira da Silva Aguiar 
62. José Rodrigues de Araujo 
63. José Nalvo Gualberto Pereira 
64. Ana Maria da Silva 
65. Leão Gonçalves 

Grupo - Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria 
Código: SF-TP-1.200 
Categoria Funcional: Agente de Portaria 
Código: SF-TP-1.202 
Classe: "B" 
Referência: 7 
N.0 de Cargos: 78 
Relação Nominal 

1. Francisco José da Silva 
2. Geraldo Afonso Pinto 
3. Abenina Alves Sales 

4. José Ribamar Silva <n.O 303) 
5. Antonio Cortes da Rocha 
6. Joaci Mendes de Souza 
7. Antonio Pereira da Silva ln.O 6411 
8. Lourival Cardoso Fagundes 
9. Angelina Silva Gomes 

10. Andrelina Correia do Vale 
11. José Serafim dos Reis 
12. Abdon Vi tório de Carvalho 
13 . Francisco Azevedo Aguiar 
14. José Nogueira Alves Filho 
15. Elisabeto Ma tias dos Santos 
16. Sebastião Pedro Ferreira 
17. Alvaro Braga da Silva 
18. José Antonio Tavares Olivéira 
19. Alcides Rodrigues Porto 
20. Dalmi Vieira Gonçalves 
21. Maria Angélica de Freitas Santos 
22. Lucílio de Carvalho Muniz 
23. Eurípedes Roza da Conceiçá<l 
24. Damião Nunes 
25. Antonio Soares de Pádua 
26. Raimundo Alves de Carvalho 
27. Valdetário Silvério do Nascimento 
28. Marconi Burlti de Souza 
29. !rene Ferreira Borges da Silva 
30. João Pereira dos Santos 
31. Antonio José Tavares de Oliveira 
32. Cleber de Oliveira 
33. Mauro Lucia Cardoso 
34. Katfa Rossani_ Ribeiro 
35. Nascimento Ferreira Gomes 
36. Antonio Eurípedes Paullno 
37. Joaquim Rodrigues da Silva 
38. Luiz Marreiros Julião 
39 . Odilia ROdrigues da Costa Gome• 
40, V era Brígida Campos 
41, José Alves Batista 
42 Demervaldo José de Souza 
43. José Salviano Sobrinho 
44 Ozailde Vieira Alves 
45. Antonio Gonçalves de Oliveira 
46 Alberto da Cruz Gonçalves 
47 Alexandrina Pinto de Oliveira 
48. Valter Silva de Oliveira 
49. Vicente de Paula Pereira da Silva 
50. Milânia Reis de Carvalho Santos 
51. Sidney de Jesus Silva Vianna 
52. Antonio José Custódio 
53. Julieta Pereira da Silva 
54. Maria de Lourdes Rodrigues 
55. Érito Walter Braga 
56. Maria José Ribeiro 
57. Antonio da Costa Sobrinho 
58. Maria José Soares Santana 
59. Antonio Eduardo de Lima 
60. José Pereira Neto 
61. Joel A·mâncio Neto 
62. Severino Isidoro da Silva 
63. Ieda Patriota Costa 
64. Emilia Saraiva Cievaré 
65. Edith Cardoso de Oliveira 
66.. Diva Menezes de Oliveira 
67. Laurindo Costa Teixeira 
68. Zenlla Alves Ramalho 
69. Guilhermiila ·Ferreira de Mello 
70. João Roberto Pires 
71. ~ntonlo Martins Gomes 
72. unofra Maria da Silva 
73. Teresa Alves da Conceição 
74. Deusdete Gonçalves da Silva 
75. Aymoré Júlio Pereira 
76. Maria do Socorro Lourenço 
77. Lúcia da Cruz Barboza 
78. Oscar Galdlno de Oliveira 
Grupo ...:... Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria 
Código: SF-TP-1.200 
Categoria Funcional: Agente de p..,tana 
Código: SF-TP-1.202 
Classe: "A" 
Referência: 5 
N.o de Cargos: 93 
Relação Nominal: 
1. Justiniano Soares de Andrade 
2. Maria Pires de Carvalho 
3. !saias Alves de Castro 

. '\"'. 
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4. Divina Borges de Santana Santos 
5. Cecilia Teixeira Alves da Conceição 
'6. Anália Rosa dos Santos 
'T. Dionéia Barros Silva 
8. Luiz Carlos Gervâsio 
9. Aparecida Divina Pinto 

lO. Celestino Alves dos Santos 
11 . Maria Romana Ribeiro 
12. Elena da Cunha Rodrigues 
13. Teresinha Lusa de Souza 
14. Iolanda S<mza Moura 
15. Catarina de SOuza Nascfmenta 
16. Ivan e Ferreira Reis 
17. Benedito de Azevedo BarbOs·a 
18. José Afonso Carneiro Santos 
19. Raimundo Nonato de Lima 
20. Gileno Oliveira Conceição 
21. Margarida da Conceição Souza 
22. Wantuil José de Oliveira 
23. Manoel George Casse miro 
24. Raimundo dos Santos Mendonça 
25. Eva de Souza Barroso 
26. Maria Duarte do Amaral 
27. Maria Salomé Vieira Silva 
28. Jorivê de Fátima da Silva Araújo 
29. Maria Gislene da Silva 
30. Maria Vicéncia soares 
31. Maria Eudôcia Torres 
32. Raimundo Rafael Guedes 
33. Geracina Maria de Jesus 
34. Maria Cristina Moz 
35. Albetisa de Jesus Neri 
36. Josefa Marcolino de Oliveira 
37. Dercy Alves Coelho 
38. Luzia de Souza Godoy 
39. Quitéria Francisca de Menezes Silva 
40. Franklín Leite de Aguiar 
41. Ivanilda Marques da Silva 
42. Francisco Severino- do Nascimento 
43. Antonia Alexandre de Sá 
44. Vanilde Pereira de Oliveira 
45. José Ferreira Costa 
46. Francisca Rodrigues da Silva 
47. Raimundo Nonato 
48. Antônio Lima de Araújo 
49. Paulo de Oliveira Ribeiro 
50. Maria. das Dores Silva de Carvalho 
51. Olivio Alves dos Santos 
52. Maria Cleonice da Silva 
53. Antonio Estevam Lima 
54. Emanuel Ferreiro. do Nascimento 
55. Manoel Viana da Silva 
56. Manoel Morais de Queiroz 
51. Manoel Alves de AraU_jo 
58. João Ferreira de Mesquita 
59. Rosalina Alves Emiliana 
60. Maria Albertina Barbosa 
61. Antonio Vieira Tosta 
62. Sebastião Armando Marcelino 
63. João Batista Vieira 
64. José Neves 
65. José .Silva Ferreira 
66. Eduardo Ferreira Gomes 
67. Creusa Pereira Lopes 
68. Francisco Soares Martins 
69. A.ltamira Alves de Oliveira 
70. Carmelita da Silva Martins 
71. José Guimarães Avila 
72. José da Paz Julião 
73. Luiz Ferreira 
74 _ Amadeu Almeida Barros 
75. José Pires Neto 
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76. João Batista Gomes 
77. Jandira Amélia Pereira de Almeida~ 
78. Coleta Fernandes da Cunha 
'79. José Pedro de Almeida 
80. Antonio Avelino Bispo 
81. Zacarias Alves de Siqueira 
82. Luiz Antonio dos Santos 
83. Florisvaldo Miranda Damascena 
84. Tereztnha Sampaio Grangeiro 
85. João Martins da Silva 
86. Antonio Ribeiro da Cunha 
67. João Herminio de Andrade 
88. Francisco Catingueira Leite 
39. Leci Gabriel da Rocha 
90. Valdemar Bezerra de Azevedo 
91. Tarcísio Barroso de Pinho 
92. Olindo Costa Bilega 
93. Damião Canuto da Silva 

Grupo - Outras Atividades de Nível Su-
perior 

Código: SF-NS-900 
Categoria Funcional - Médico 
Código: SF-NS-901 
Çlasse: "A" 
Referência: 43 
N .0 de Cargos: 10 

Relação Npmínai: 
fDo n.0 1 a 7, já preenchidos) 

8. Douglas Linhares Tinoco 
9. Luiz Torquato de Figueiredo 

·to. Jarbas Gonçalves Passarinho Júnior, 

Grupo - Outras Atividades de Nível Su-
perior 

Çódigo: SF-NS-900 
Categoria Funcional: Odontólogo 
Código: SF-NS-909 
Classe: "A" 
Referência:, 43 
N.0 de Cargos: 2 

(l jã preenchido) 
Relação Nominal: 

2 - Marlene Lemos 

Grupo - Outras Atividades de Nivel Su-
perior 

Código: SF-NS-900 
Categoria Funcional: Assistente SqciaJ 
Código: SF-NS-930 
Classe: "B'" 
Referência: 42 
N _o de Cargos: 4 

(1 já preenchido) 

Relação Nominal 

2. Lícía Nara de Carvalho Pereira 
3. Heloisa Helena Dias 
4. Maria do Socorro Cavalcante 

Grupo - Outras Atividades de Nível Su­
perior 

Código: SF-NS-900 
Categoria Funcional: Técnico em COmum-

cação Social 
Código: SF-NS-931 
Classe: "A" 
Referência: 33 
N.0 de Cargos: 22 

Relação Nominal 

I. Ana Maria de Castro e Silva Olival 
2. Ayra Moreira PimenteL 
3. Manoel Pompeu Filho 
4. Albérico Cordeiro da Silva 

Sel:ta-feira 8 2551 

5. Napoleão Tomé de Carvalho 
6. LUi;?; Renato Milani 
7. Lui;?; Fernando Lapagess.e .Alves Corrêa 
8. Claudio da Costa Bernm'd.o · 
9. Alice .Maria Lins Mariin$ ', .. '•- _. '. 

10. Jorge Frederico de -elda Santos, 
11 . Marnia. Lü.cia Bezerra ' : 
1'2. Izabel Cristina Perna Eloiamerrese~, 
13. Augusto Lopes Ribeiro 
14~ Josué Tonani Neto 
Jl5. Ana 'Lúcia da Fonseca Ayres 
16. Luiz Antonio sOares Laranja 
17. Otto Magal!l~" Neto . 
18. Virginia Ma~ifil d'e Faria. Laranja_ 
19. Zélia Maria de Novaes Carneiro 

Campelo 
20. Andréa Lins de Albuqu.orquc Perelr)l 
21. Maria Nifza Pereira da -~P,va 
22. Deuzália Azevedo Rod~jgues 

Grupo - Outras A tlvlda.dlo<Í de Nivel Su-
Perior --~- · 

Código: SF-NS-900 . 
Categoria Funcional: Conta.dor 
Código: SF-NS-924 
Classe: ··ct!, 
Referénr.ia :)~ 
N.0 de Cargos: 1 · 
Relação Nominal 

1 . Vicente Sebastião de O:'.iveira r 
Grupo -- outr~: Atividades de Nível Sti~ 

perior ".:..;:j#:. 
Código: SF"NS-900 
Categoria Funcional: Contador 
Código: SF"NS-924 
Classe·: '~A" 
Referência: 37 
N.0 de Cargos: 1 
Relação Nominal ... , .. "-

1. Geraldo Coutinho .píia 

Grupo - Outras Atividade~; de Nive-J S'u­
pertor 

Código: SF"NS-900 
Categoria Funcional - Técnico em Ltfs-. 

lação e Orçamento 

Çódigo: SF-NS'~34 
Classe: "B" 
Referência: 53 
N.0 de Cargos: 23 
Relação Nominal: 
(de 1 a 22 já preenchidosl 
23 - Abel Rafael Pinto i ; 
Grupo - Outros Atividades de Nível Su-

perior 
Código: SF-NS-900 
Categoria Funcional: Técnico em LeJWa-

ção e Orçamento 
Código: SF-NS-934 
Classe: "A." 

!Referência: 44 
N.O de Cargos: 9 
iRelação Nominal: 

1.. Tenissoy de Araújo -Lima 
(2 a 9 - Claros da Lotação! 

i 
de Nivel SI!-· Grupo - Outras Atividades 

perto r 
Código: SF-NS-900 
Categoria Funcional 
Código: SF-NS-9!7 
Classe; "A" 
Referência: 37 
N.0 de Cargos: 2 
Relação Nomínal: 

Arquiteto 

1. Carlos Magno Fagundes Franci 
2 ._ Lúcia Maria Borges de Oli~ei',~~~ 
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Grupo - Outras Atividades de Nível Su­
perior 

Código - SF-NS-000 
Categoria Funcional: Técnico de Adminis-

tração 
Código: SF•NS-921! 
Classe: "A" 
Referência: 37 
N.0 de Cargo5:: 
Relação Nominal: 

1. Ricardo Frederico secco Távora 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-AR:r-70Q 

Categoria Funcional~ Artífice de Estrutura 
de Obras e Metalurgia 

Código: SF-ART-701 
Classe: '"D" - Mestre 
Referência: 30 
N.0 de Cargos: 3 
Relação Nominal: 

<-Dois <2) já preenchidos) 
3 . Rui Mariano 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-ART-700 
Categoria Funcional: Artífice de Estrutu­
ra de Obras e Metalurgia 
Código: SF-ART-701 
Classe: "A" - Artífice 
Referência: 14 
N.0 de Cargos: 13 
Relação Nominal: 

1. Antonio Alves da Silva 
2. Moysés Reis 
3. José Alves dos Santos 
4. José Teixeira Sobrinho 
·5. Loroisio Ferreira de Paula 
6. Marcos Ferreira de Paula 
7 . Dorve!lno Lemos do Prado 
8. Arlindo Almeida 
9. Miguel da SU v a 

lO. José A velino da Silva 
ll. Antonio Feitosa da Silva 
12. José Ferreira de Brito 
13. Máximo da costa e Silva 

Grupo - AJ1;esanato 
Código: SF-ART-700 
Categoria Fonciona1 - Artífice de Eletri-

cidade e Comunicação 
Código: SF-AR'l'-703 
Classe: HD" - Mestre 
Referência: 30 
N.0 de Cargos: 10 
Relação Nominal: 

(De 1 a 6 já pre7nchidos) 
7. Gervásio ·José dos Santos 
8. Pedro Paulo Ferreira 
9. Darwín Araújo de Carvalho 

lO. Miguel Honorato dos Santos 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-ART-700 
Categoria Foncional - Artífice de Eletri-

cidade e Comunicação 
Código: SF-ART -703 
Classe: "C" - Contramestre 
Referência: 24 
N.O de Cargos: 21 

Relação Nominal 

1 . Manoel Soares Filho 
2. Sérgio Figueira Castelo Branco 
3. Sír Peres de Barros 
4. Malba Pontes Ibiapina 
5. José Luiz de Souza 
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6. Luiz Ferreira Feitosa 
. '1. Francisco O li v eira 
8. Afonso Climério Porto César 
9. José Ribeiro Filho 

10. Herculano Pereira de Azevedo 
ll . Leõnidas da Silva Braga 
12. Alberto Francisco dos Santos 
13. Regina Ido Vieira 
14. Otávio Pereira da Cruz 
1'5. Josias Ferreira Ribeiro 
16. Gildomira de Castro Athaide 
17. José Neto da Silva 
18. Gertrudes Francisco da Conceição 
19. Maria Dal v a do Nascimento 
20. Iara Alves Lepletier 
21. Irani de Souza Vergilio 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-.-RT-700 

Categoria Funcional - Artifice de Eletri-
cidade e Comunicação 

Código: SF-ART-703 
Classe: "B" ·- Artífice Especializado 
Referência: 20 
N.0 de Cargos: 1(). 

Relação Nominal: 
1. Nicanor Ribeiro da Silva 
2. Humberto Balbino e Silva 
3. Lourival Brasil 
4. Lourival Julião da Silva 
5. Francisco Evaristo de Pai v a 
6. Raimundo Mendes Ribeiro 
7. Manoel James Pontes Ibiapina 
8. Sebastião Miguel da Silva 
9. José Pereira de Vasconcelos Pinto 

10. Primiano Gomes de Oliveira 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-ART-700 
Categoria Funcional - Artífice de Eletri-

cidade e Comunicação 
Código: SF-ART-703 
Classe: ·~A" - Artífice 
Referência: 1'4 
N. 0 de Cargos; 11 

Relação Nominal: 
1. Wilma Borges Santana 
2. Mathilde Jabre 
3. José dos ,Anjos 
4. Helezenita Andrade Chaves 
5. Manoel da Paixão Pereira da Cruz 
6. Norma Sarmento de Almeida 
7. Ezir Soares Mendonça 
8. Ceci Ferreira Coelho 
9. Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza 

10 Actelaide Ribeiro da Silva 
11. Sebastiana Vieira Inocêncio 

Grupo - Artesanato 
Código SF-ART-700 
Categoria Funcional: Artifice de Mecãniea 
Código: SF-ART-702 
Classe: "B'' - Artífice Especializada 
Referência: 20 
N.0 de Cargos: 18 

Relação Nominal: 

1. Sebastião Celestino de Oliveira Filho 
2. Geniloon do Espírito Santo Jamar 
3. José Firmino Galvão 
4. Aureo Sá Miranda 
5. Dej ai r Carvalh,o Reis 
6. Adríão SOares Barbosa 
7. Manoel Vicente de Moura Filho 

8. Antonino Dias Rosa 
9 . Manoel Souza 

10. João Antonio Barbosa Lopes 
11. VaJdetário Ferreira 
12. Valter Ferreira 
13. Heitor Ivan Noronha de Carvalho 
14. Hermano Lima de Albuquerque 
1·5. Juberto Vieira dos Santos 
16. João ·Ribeiro dos Santos 
17. Raimundo Nonato da Silva 
18. Crispim de Oliveira 

Grupo - Artesanato 
Código - SF-ART-700 
Categoria FunCionai: Artífice de MeOO.niea 

Código: SF-ART-702 
Clas.se: "A" - Artífice 
Referência: 14 
N.0 de Cargos: 11 
Relação Nominal: 

1. Neudir Gonçalves Santiago 
2. Ayrton Jorge G1app 
3. Armênio Ferreira Pinto 
4. Antonio Alves Santos 
5. Sebastião Jacinto de Assunção 
6. José ·Rodrigues Sampaio 
7. Júlio Martins 
8. F'élix dos Santos Filho 
9. Sebastião Carlos da Rocha 

10. Manoel Quintiliano da Silva 
11'. Auríno Carvalho 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-kRT-700 
Categoria Funcional:. Artí.f'ice de Carpin-

taria e Marcenaria 
Código: SF-ART-704 
Classe: "B" - Artífice Especializado 
Referência: 20 
N.0 de Cargos: 16 
Relação Nominal: 

1 . Leonardo Cordeiro da Rocha 
2. Domingos Sávio do Nascimento 
3. Dona to Luiz de Moraes 
4. Euzébio 'Gonçalves da Rocha 
5. Jair Alves de Oliveira Casqueiro 
6. Lúcio Jose da Silva 
7. José Galdino de Oliveira 
8. Francisco José Cavalcanti 
9. Oliveira Guedes dos Santos 

HL João Batista das Chagas Quirino 
11 . Francisco Severino da Cruz 
12. F'rancisoo Martins Gomes 
13. Lucas dos Santos 
14. F'rancisco Alves Ferreira 
15. Lpenor Pinto de Moraes 
16. José Antonio da Silva. 

Grupo - Artesanato 
Código: SF-ART-700 
Categoria Funcional: Artífice de Ca.rpin­

taria e Marcenaria 

Código: SF-ART-704 
Classe: "A" - Artífice 
"Referência: 14 
N.0 de Cargos: 3 
Relação Nominal: 

1. Jo,aquim Ortega Filho 
2. Francisco Gomes de Freitas 
3. Ivan e da Silva Ferreira 
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ATO DO PRElSlDENTE 
N.0 15, DE 1979 

O Presidente do Senado Fe-deral, no uso da.s atribuições que 
lhe conferem os arts. 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento In­
terno e de conformidade com a delegação de competência que lhe 
foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n.O 2, de 4 de abril de 
1973, e à vista do Que consta do Processo n.0 003010179-1, 

Resolve aposentar o servidor Francisco Soares Arruda, A.s.ses­
sor Legislativo efetivo, SF-DAS-102.3. do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos dos arts. 101, inciso III e 102, inciso I, 
letra "a" da Constituição da República Federativa do Bra.sil 
(Emenda Constitucional n.0 1, de 1969), combinados com os arti­
gos 403, inciso li, 404, inciso 1 e 405, incisa V, da Resolu~ão SF 
n.0 58, de 1972, alterada pela Resolução SF n.0 30, de 1978, com 
direito aos vencimentos integrais acre~cidos de 20% (vinte por 
eento) e mais a gratificação adicional por tempo de serviço, na 
forma prevista no art. 4.0 , H 1.0 e 2.0 da Lei n.0 5. 900, de 1973, ar­
tigo 10 da Lei n.0 4 .34·5. de 1964, artigo 2.0 , Anexo I, da Lei n.0 6.323, 
de 1976, artigo 1.0 da Lei n.0 6.626. de 1979 e artigo 392. § 4.0 da 
Resolução SF n.0 58. de 1972. 

Senado Federal, 7 de junho de 1979 - Senador Luiz Viana, 
PresidEm te. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÁO INTERPARLAMENTAR 
I ' ) REUNIAO DA COMISSAO DIRETORA. REALIZADA 

EM 16 DE MAIO DE 1979 

Ãs dezes.seis horas do dia dezesseis de maio do ano de mH no­
vecentos e setenta e nove, reúne-se, em sua sede. a Comissão Dire-

tora do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar. presentes os 
Senhores Deputado Raymundo Di.niz, Presidente; Senador Tarstl 
Dutra. Vice-Presidente; Deputado MacDowell Leite de Castr!',,~e­
cretário, é Deputado Rogério Rêgo, Tesoureiro. Havendo numt,ro. 
legal, o Senhor Presidente declara abertos OS trabai:IlOS e esClaf~~e 
que a presente reunião fora convocada para se debater as e~. "' 
das a serem apresentadas ao Estatuto do Grupo, além _daq 
criando o cargo de 2.0 -Vice-Presidén. te,.com a qual a. Comissão _. ~ .. 
liberatíva do Grupo havia concordado em reuníão de sete de· -
ço do corrente ano. A màtéi'ia é amplamente debatida, ficajqdo 
o Senhor Vice-Presidellte encarregado da elaboração das·.mesrtt.M. 
A .seguir, o Senhor· Vice-Pre..'iidente relata que durante a ausê'J;lÇia 
do Senhor Presidente foi procurado pelo Embaixador do Reino !do 
Marrocos, que se mostrou interessado em que uma delegação de.i~­
lamentares de seu país visitasse o Brasil em missão -de intercâ ~ID. 
parlamentar. Fica o Senhor Presidente autorizado a estudat· a ·~ 
sibilidade da realização dessa visita. Prosseguindo, a Comi~ão 
aprova os pedidos de filiação ao Grupo formulados pelos Senb~fes 
Deputados Borges da Silveira, Celso Peçanha, Darío Tavares, Qélto 
dos Santos, Ernani Satyro, Feu Rosa,_.Flávio Chaves, José Mari$~de·­
Carvalho, Modesto Silveira, OctaeíliQ Queiroz, Pa.ulo "Matq~,~ 
Paulo Rattes, Rali;Jh Biasi e Tertuliano de Azevedo. Nada m~·· · 
havendo a tratar, suspende-.se a ses.são para que se lavre a Ata.. 
Reabertos os trabalhoS, às dezessete ho~_;ê a mesma lida e apr-o­
vada. Eu, MacDowell Leite de Castro, Se~tário, laYrei a presente 
Ata, que irá à publicação. 

( ~) Republtca.da })or . haver saido cOrn incorreções no .DCI'\! - Seção O -
c:Ie J.0-6-79 
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MESA 

Presidente 

Luiz Víona (ARENA- BA) 

1•-VIce-Presldent• 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

Dinorht Mariz (ARENA- RN) 

1•-Secretárlo 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-Secretárlo 

Gabriel Hermes (ARENA_- PA) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de OJiveiro Filho 
local: Arexo 11- Térreo 
Telefones: 223-6244 e -:225-8505 - Rama_is 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPoSIÇÀO 

Presidente: Evelósio Vieira 
Vice-Presidente: Leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Passos P6rto 1. Jutahy Magalhães 
2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossion 3. Joóo Calmon 

4. José Lins 
MDB 

1. Evelásio Vieira 1. Agenor Mario 

2. leite Cho"YeS 2. Amaral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 

local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

· (7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prflidente: Mendes Canale 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

Lourival Baptista (ARENA - SE) 

Gestão Müller (ARENA- MT) 

Suplentes de Secretários 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Passos 'Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Mendes Canale 1. Raimundo PoNnte 

2. José Lins 2. Alberto Silva 

3. João Bosco 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MDB 

1. Evondro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Agenor Mario 2. Humberto Lucena 
3, Mouro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fon.-co- Romol676 
Reuniões: Terços-feiras, às lO:OOhoras 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Romol623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

{ 1 5 metnbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de UJ Rocque 
1'-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 
2'-Vic•Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. He11rique de lo Recque I. Lenoir Vargas 

2. Helvídio Nunes 2. João Bosco 

3. José Sarney 3. Almir Pinto 

•• Aloys.io Chaves •• Milton Cobrai 

5. Aderbal Jurema 5. ·a.rnardino Viana 

6. Murilo Bodoró 6. Arnon de Mello 

7. Moacyr Oalla 

8. Amoral Furlan 

9. Raimundo Parente 
MDB 

1.,-Hugo Ramos 1. Cunho Uma 

2. leite Chaves 2. Tancredo Neves 

3. lázaro Borbozo 3. Dirceu Cardoso 

4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brossord 
6. Franco Montara 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quortas-:feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis S.vilócqua"- Anexo 11- Romol623 

Junho de 1979 · 

IJDIIANÇA DA AIINA I DA MAIORIA 

Líder 
Jorbcn Passarinho 

Vlce·Lideres 
_Aloysio Chav&s 

José Lins 

Aderbol Juremo 
lomanto JUnior 
Moacyr Oallo 

Murilo Bodaró 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MDI E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brossard 

VIce-Líderes 
Henrique Santillo 
Humberto Lucena 

Marcos Freire 

Mouro Benevides 
Orestes Quércio 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lázaro Borboza 

Titvlores Suplentes 
ARENA 

I. Jeué Freire I. José Guiomord 

2. João Bosco 2. T orstl Outro 

3. Passos P6rto 3. Bendito Canelas 

•• Saldanha Derzi •• Moocyr OoUo 

5. Affonso Camargo 

6. Murilo Badaró 

7. Benedito Ferreiro 
MOS 

I. Itamar Franco 1. Henrique Santillo 

2. Lázaro Barbozo 2. Roberto Soturnino 

3. Adafberto Seno 3. Gilvon Rocha 

•• Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10,()() horas 

local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

(11 membras) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar Franco 

Vice-Presidente: Roberto Soturnino 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Arnon de Mello 1. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 2. Alberto Silvo 
3. Jose Lins 3. Benedito Ferreiro 

•• Jesse Freire 4. Vicente Vuola 
5. Milton Cabral 

6. Benedito Canelas 

7. Luiz Cavalcante 

MDB 

I. Roberto Soturnino 1. Jose Richa 
2. Itamar Franco 2. Orestes Querdo 
3. Marcos Freire 3. Toncredo Neves .. Pedro Simon 
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Assistente: Daniel Rei-s de Souza - R~~al 67S 
Reuniões: Quartas-f.tros, às 10:30 koros 
local: Solo "RUy &,rboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO D! EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutdhy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 

2. Tarso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 
-4. Aloysio Chaves . 

·5. Aderbol Jurema 
6. José Sarney 

1. Adolberto Seno 
2. Evelósio Vieira 
3. Franco Montoro 

Suplentes 
!IRE NA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
~- Pedro Pedrouinn 

MDB 
L Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assi~nte: Sónia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilócqua"-- Anexo 11- Romo/623 

COMISSÃO D! FINANÇAS -(CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho lima 
Vice-Presidente: Toncredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. José Guiomord 
3. Arnon de Mello 
4. lornonto Júnior 
S. Affonso Camargo 
6. Vicente Vuolo 
7. Alberto Silvo 
8. Amaràl Furlon 
9. Jorge kolume 

10. Jutahy Magalh&ts 

11. Mendes Cariale 

1. Cunha limo 

2. Tancredo Neves 
3. Robtrto Sotumino 
-4. Amora\ Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 

Supt.nm 
ARENA 

1. Saldanha O.rzi 
2. Henrique de la Rocque 

3. Jeué Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 

6. 

MDB 
1. Paulo Brouard 

2. Marco' Freire 
3. lázaro Borboza 
-4. JoMRicha 

Auis.tente: Ántanio CÔrlos da Nog~ro- Ramo\ 675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horos 

local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: HeiYidio Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. lenoir Vargas 1. Jutahy Mogolhões 
2. Helvidio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. hsN Freire 3. Jo6o Colmo11 
4. Moacyr Dalla •- Benedito Canelas 
5. He'"!rique de lo Rocque 
6. Aloysio Chaves 

l. Fral\(o Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Jaison Barreto 

MDB 
1 . Nels-on Carneiro 
2. Marcos Freire 

Assistente: Daniel Reis de Sou~o - Ramc:d 675 
Reuniões: 0\.lintos-feiros, às 11 :00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) · 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1 . Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jo6o Calmon 
3. Albtlrto Silva 
4. Arn'on de Mello 

3. Jutahy Mogolhàes 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1~ Gilvan Rocha 
2. Itamar fr~nco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Santillo 

Asilstent.: Ronaldo Pcu.:heco de Ofrverro - Ramal 306 
Reuni6ef: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B"- Sala ao lodo do Gab. do Sr. Senador 

João Bosco - Ramal 484 

COMISSÃO DE RÉDAÇÀO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Titulares 

1. Tarso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 

ARENA 
1. João Calmon 
2. Murilo Bodaró 
3. José Sarney 

MDB 
t. Hugo Ramos 

As$istertte: Mario Thereza Mogolhàes Motta - Ramal 134 · _ 

Reuniões: Quintas-f•iras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis 8evilócqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÀO DE RELAÇOES EXTERIORES--; (CRE) 
(\ 5 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: T arso Dutra 
1'~-Vice--Presidente: Saldanha Derzi 
29-Vice--Presidentll: Lomonto Júnior 

1. T al'$0 Dutra 
2. Bernardino Viano 
3. Saldanha Derzi 
·4. loi'T!.anto Júnior 
5. Mendes Canale 

6. Aderbal Jurema 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. José Sarney 

Suplentn 

ARENA 
1. Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrouian 
3. Henrique de la Rocque 

4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 

6. 

MDB 
1. Paulo 8roS.\Ord \. M<m~os freir• 
2. Nelson Carneiro 2. Mouro S.nevides 

3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Tancreclo Neves 

Assistente: Antônio Carlos de Nogueira - Ramal 675 ;: •. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :00 horcrs , 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -- Romais.62l• it16 

~ 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente~ Gi/von RIKho 
Vice-Presidente: Httnriqucr Santillo 

TituiOres Suplel)1ciS 

1. lomonto Júnior 
ARE~~{ 

1-, • Sõld,:mha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorgtt Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
..e. José Guiomord 

MDB 
1. Gilvan Rocha 1. .Josél~kho 
2. Henrique Santilto 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilh8tmt! Fonseca-'- Ramal676 
R•l.lniõe!-: <luin,o!--feiros, às l0:30 horas 

-!--' ,, 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 6:21"e 716 

COMISSÃO D~ S~GURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PreSidente: Jorge Kalume 
Vic•-Pr•sidente: Mauro Benev,des 

Titulares 

1. Jorge Kalume 
2. luit Cavalcante 
3. Murilo Bodoró 
4. Benedito Ferreiro 

1. Mouro Benevides 
'2. Agenor Mario 
3. Hugo Ramos 

Suplente! 
ARENA 

1. Raimundo Parente 
2. Amaro! Furlan 
3. José (~uiomard 

MDB 
1. Cunho Lima 
2. Joisor, 8orreto 

-... Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Romcd 676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Loco!: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 --Ramais 621 '716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSP~); 
(7 membros) t··; 

Cc;>MPOSIÇÀO 

Presidente: Evandro Car-reira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Henrique de- la _Rocque. _ 
3. hrnord._i_no Viana 
..e. AIMrtoSiJvo,::-,. _ 
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1. Evandro Carreira 
2.- Humberto Lucena 

3. lózaro Barboza 

MDB 
1. Qristes QW.rcio 
2 .. Evelósio Vieiro 

Assistente: Sónio Andrade P.ixoto- Romal307 
R:e~niões: Quintos-feiras, às 9:30 horas.-, 
Local: Solo "Ruy Bar,bosa"- Anexo -11-~ Ramais 621 e 716 

COMISSÀO'DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBliCAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreiro 
Vice-Presidente: Vi~nt. Vuolo 

Titulares 

1. Benedito ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3. Pedro Pedrossian 
.C. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. lázóro Barbosa 
3. Orestes Quércio 

Suplentes 

ARENA 

1. PosSQS Pórto 
2. lomanto Júnior 
3. Alberto Silva 

MDB 

1. Leite Chaves 
2. Agenor Mario 

A$siste~te: Ronaldo Padteco ele C>Jiveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

SERVIÇO DE cm1ISSÕES PER."•tA!-!ENTES 

Junho de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões Temporárias 

Cheff': Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 225-8505- Romal303 
1) ComissOes Temporárias pena Projetos do Congresso Na­

cional 
2) Comissões Temperarias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnqu,rito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentário (art. 90 

do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra· 
mal 67 4; Alfeu de OHveiro - Ramal 67 4; Cleide Mario 8. F. 
Crul. - Ramal 598; Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 O; Lei lo 

~ivos Ferro Costa- Ramal314. 

HOMRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES PE!l:·!ANENTES DO SENADO FEDERAL 

H0:8..'l..S 
' 

TERÇA s A L A s ASSISTENTE HORAS QUINTA . s ,\ L ,\ s ASS ISTE~iTE 
--

c.T. RUY B/1.RDOSll. RONALDO C: F. 
CL<lVIS DCVII...!Í.CQUA ;.r;;:.:.:aó 

R.:unais-621 e 716 Ramal - 623 CARLOS 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVILJ\CQUA . GUILHERl'IE C.S,P.C, RUY MRBOSA SÔNIA 
Ramal - 623 Ramais-62J. e 716 

HORAS QUARTA s A L A s ASSISTENTE C.E.C CLÓVIS BEVIL!\CQUA SCNIA 
Ramal - 623 

09:30 C,S,N, RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 

C.D.F. RUY BARBOSA RONIILDO 

CLÓVIS BEVIL!\CQUA MARIA 
Ramais-6.21 e 716 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:()0 Ramais-621 e 716 

C,l\, RUY BARBOSA SÓNIA 
Ramais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVIL!\CQUA DANIEL 

Ramal - 623 
10:30 c.E. 

RUY BARBOSA DANIEL 
Ramal.s-621 e 716 12:00 C.R. CLÓVIS BEVILJICQUA ~ÍARIA 

Ramal - 6:.!3 THEREZA 
C.R.E. RUY BARBOSA ANTÔNIO 

Ramais-621 e 716 CARLOS 
11:00 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 



.DIARIO DO CONGRESSO: NACIONAl 

PREÇO DE ASSINATURA 

' 
~~-~-"r 

Seçlo I (C6mara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aéreii: 
""~-- .. 

Semestre . . . . . . . . . .. . . Cr$· 400,00 · 
Ano ........ : . ......... Cr$ 800,00 

Exemplar a\lulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federei), 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . .. . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . • . .. . . Cr$ 400,00 
Ano .. . . .. . .. .. . .. . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque· Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasflia ou Ordem de Pagamento pelo BFinco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a f~vôr do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasllia - DF 

.. 



SOCIEDADES ANÔNIMAS 

E MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

Quadros comparativos anotados 

Comparação, dispositivo por dispositivo. da Lei t:JQ 6.404, de 15-12-76. 

ao Decreto-lei n9 2 62 7, de 2 6-9-40- Sociedades por ações. 

Confronto entre a Lei n9 6.385, de 7-12-76, que "dispõe sobre o merca­

do de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários" e a legisla-
. ' . 

ção anterior que disciplinava o m.ercado de capitais- Lei n9 4. 728. de 14-7-65. 

Notas explicativas histórico das alteraçÕE)S e legislação correlata. 

Edição julho de 1977 

PRECO: • 

Cr$ 80,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES.JtCNICAS (Anexoll 

Os pedidos de publicação deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CN .. CAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FE.DERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



SEGURANÇA NAÇIONAL 

I - Legislação Constitucional 

li - Quadro Comparativo: Decreto-Lei nf1 898/69 

Decreto.:.Lei n9 510/,69 
Decreto..t.ei n9 314/67 
Lei n9 1.802/53 

111- Notas 

IV- Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n' 39 
421 páginas 

.PREÇO: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS (Anexo I) 

· · Os pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigjdos à · · 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAl- BRASIL!~- DF -701fl0 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagével em Brasllie e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

', •:. 



TRÂNSITO 
Legislação atualizada. -

Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizados) 

Legislação especial e correlata. 

llicitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

~otas -Comparações - Remissões 

Furto de uso. 
11Revista de Informação Legislativa" n9 38 

452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇl>ES Tt:CNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverA o ser. dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASIUA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasllia e emitido a· favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



f,-•._-. 

,, 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
ATUALIZADO, 

• Quadro Comparativo das Constituições (Sistema Tributário) 

• Lei n9 5, 172, de 25-10-66, que "dispõe sobre o Código Tributário Nacional:f;'' 

institui normas gerais de Direito Tributário aplicáveis à União, EstadoS'""'é 

Municípios" fTexto atualizado) 

• Legislação alteradora do Código Tributário Nacional. 
I , 

' . ._) ~·- .-

' . 

Edicão 1978 
• 

Preço: 
Cr$ 50,00 

À VENDA NA SUBSECRETARIA DE EDIÇÕE$ TÉCNICAS 

DO SENADO FEDERAL (Anexo I) 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

BRASILIA- DF- CEP: 70.160 

/ I,, 
! 
I 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGIN""AS"J 

Centro Gráfiro do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília- DF 

\ 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 


